
e-1

SEÇÃO 1 — PARTE 1
'DECRETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959

r-n•nn

Of2r

In eg lE3LICÁ FEDERATIVA b13 At-Sle\

ANO CVIE — N9 152
	

CAPITAL FEDERAL
	

TÉRÇA. FEIRA, 12 DE AGOSTO DE 1 e9e-,

ne
ssa
e ;	 4

' DECRETO-LEI N9 753 — De 11 DE
wenn° nE 19139

Dispõe sobre a fiscalização de 'labo-
ratórios que produ,zanr ou manipu-
lem substâncias ou produtos entor-

. pecentes e seus equiparados, de /ir,
Mas distribuidoras ou depositárias
das referidas substâncias, distribui-

' gão de amostras asses produtos e
dá outras providências.

, O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 019
do artigo 29 do Ato Institucional nú-
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,

'decreta:
Art. 19 As emprèsas industriais que

produzam ou manipulem substâncias
ou produtos entorpecentes ou equipa-
rados a entorpecentes ficam sujeitas
to, fiscalização do Serviço de Repres-
são a Tóxicos e Entorpecentes do De-
partamento de Polícia Federal, coa.
forme as normas estabelecidas neste
decreto-lei.

Parágrafo único. A fiscalização sere
efetuada sem prejuízo da que é exer.
eida pelo Serviço Nacional de Fis-
calização da Medicina e Farmác ia do
Ministério da Saúde e órgãos congê-
neres dos Estados e Territórios.

Art. 29 O Serviço de Repressão a
Tóxicos e Entorpecentes e o Serviço
Nacional do Fiscalização da Medicina
e Farmácia bem como os seus órgãos
subordinados e congéneres trabalha-
rão em perfeito entrosamento.

Art. 39 As emprêsas industriais a
que se refere êste decreto-lei enca-
minharão, mensalmente, ao Serviço
de Repressão a Tóxicos e Entorpe-
centes, cópia da "Relação mensal de
das de Entorpecentes", acrescida das
eeguintes informações:

I — número de unidades comerciais
produzidas;

II — número de amostras entregues
de acõrdo com o Plano de Distribui
eão de Amostres aprovado pelo Ser-
viço Nacional de Fiscalização da Me-
dicina e Farmácia a -médicos, dentes..
tas e veterinários, devidamente rela-
cionados.

§ 19 A "Relação mensal de vendas
de Entorpecentes" é as informações
constantes dos itens I e II deverão
ser entregues ao Serviço de Repressão
a Tóxicos e Entorpecentes até o dia
10 '(dez) do mês subseqüente.

§ 29 As filiais de laboratórios, dro-
garias atacadistas e, depósitos de dro-
gas ficam sujeitas, no que couber, às
exigêndias deste artigo.

Art. 49 A venda ou entrega de subs-
tâncias e produtos de que trata este
decreto_lei a empresas ou estabeleci-
mentos não legalizados determinará a
interdiçee da empresa ou do estabe-
lecimento vendedor pela Pelícet Fe-
deral seguida de representação ao Ser-

viço Nacional de Fiscalização da Me-
dicina e Farmácia que poderá; em ca-
so de reincidência, cassar a licença
do estabelecimento infrator.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo aplica-se, também, aos casos
de venda ou entrega de substâncias
ou produtos entorpecentes e seus equi-
parados a profissionais que não este.,
jaca devidamente legalizados e a pes-
soas que não disponham de receita
médica.

Art. 59 O Serviço Nacional de Fis-
calização da Medcna e Farmácia e
órgãos congêneres estaduais ou terri-
toriais providenciarão, no prazo de 43
(quarenta e oito) horas, a expedição
de guias de . requisição de quaisquer
substâncias ou produtos sob seu con-
trôle, quando solicitadas para fins de
pesquisas de interesse técnico-policial,
pelo Serviço de Repressão a Tóxicos
e Entorpecentes mediante oficio as-
sinado pelo respectivo Chefe ou seu
substituto legal.

Parágrafo único.. requisição de-
verá ser encaminhada pelo Serviço
de Fiscalização da Medicina e Fauna-
eia à fonte produtora para atendi-
mento dentro do prazo máximo dg 5
(cinco) dias.

Art. 69 O Serviço Nacional de Fis-
calização da Medicina e Farmácia co-
municará ao Serviço de Repressão a
Tóxicos e Entorpecentes os novos li-
cenciamentos, alterações cancela-
mentos de licenças de produtos en-
torpecentes e. seus equiparados.

Art. '79 A importação, exportação e
trânsito das substâncias e produtos
a que se refere este decreta-lei de-
penderão, para liberação e transporte,
do visto da autoridade policial fe-
deral, cumpridas as demais exigèn-
cias sanitárias e alfandegárias.

ê 19 O visto de que trata este ar-
tigo será solicitado, contra apresen-
tação do documento a ser visado, à
Chefia do Serviço de Repressão a
Tóxicos e Entorpecentes, diretamente
ou por intermédio dos Delegados, Sub-
delegados e Chefes de Postos Regio-
nais do Departamento de Policia Fe-
deral instalados nos Estadas e Ter-
ritórios, devendo ser concedido no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas.

§ 29 No caso do visto ser solicitado
através dos Delegados, Subdelegados
e Chefes de Postos do Departamento
de Policia Federal, cópia autenticada
do documento visado ficará retida
com as referidas autoridades que se
enc•rredarão de remetê-la, dentro de
10 (dez) dias contados da data do
v;eto Chef,a do Serviço de Repres-
são a Tóxicos e Entorpecentes do Do-

partamento de Polícia Federal, em
Brasília.

Art. 8.9 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogados o Decreto n9 62.391, de 12 de
março de 1968, e demais disposições
em contrário.

Brasília, 11 de agesto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antônio da Gama e Silva
Romeu Honório Doures

DECRETO_LEI N9 754 — Dz 11 DE
AGe)STO DE 1969

Altera a redação do§ • 2 9 do artigo 224
da Consolidação das Leis do Tra.
balho,
O Presidente da República, usando

das atribinções que lhe confere o ar-
tigo 29, § 1 9, do Ato Institucional nd-
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 O § 29 do artigo 224 da
Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-lei número
5.452, de 19 de maio de 1943, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"§ 29 As disposições deste artigo
não se aplicam aos que exercem
funções de direção, gerência, fis-
calização, chefia e equivalentes,
ou que desempenhem outros car-
gos de confiança, desde que o va-
lor da gratificação não seja infe.
rior a um terço do salário do
cargo efetivo."

Art. 29 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de agesto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Jarbas G. Passarinho

DECRETO-LEI N9 755 — DE 11 DE
ACC)STO DE 1969

Dá nova redação ao 2° do Art. 19
da Lei n9 2.004, de 3 de outubro de
1953, alterado pelo Art. 1° do De-
ereto-Lei n9 688, de 18 de Palio ae

. 1989, que dispõe sôbre a politica
nacional do petróleo,
O Presidente da República, no uso

das atribuições que lhe confere o
1° do artigo 29 do Ato Institucional
no 5, de 13 de dezembro de 1968, de-
creta:

Art. 19 O § 29 do Art. 19 da Lei
n° 2.004 de 3 de outubro de 1953, al-

tera,do pelo Art. 1° do Dscre
688 de 18 de julho de 1969,
vigorar com a seguinte redaç

"Art. 19 	
11 29 O número dos Consel

ros será fixado na proporção de
um para cada parcela de 5%,
(cinco por cento) do capital vo-
tante da Sociedade, subscrito pe-
las pessoas mencionadas nas le-
tras c e d do § 1°. Caso não se-
jam preenchidas estas condições
fica assegurada a representação

' mínima de um conselheiro para
cada um dêstes grupos de acio-
nistas, exigindo-se, em qualquer
hipótese, o • quorum de um terço
do respectivo capital votante."

Art. 29 Este Decreta_Lei entrará ene
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições ren contrário.,

Brasília, 11 de agásto de 1959:'
148° da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Dias Leite Júnior

DECRETO N9 64.972 — DE 11 DE
•	 AGOSTO DE 1969

Altera • enquadramento do pessoal
do Ministério do Exército beneficia-
do pelo artigo 29 da Lei n9 3.967,
de 5 de outubro_ de 1961.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar..
tigo 83, item II, da Constituição, e
tendo em vista o disposta na Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,
e o que consta do Processo número
1.911-63-67 do Departamento Admi-
nistrativo do Pessoal Civil, decreta::

Art. 19 Fica retificado o enquadra-
mento dos servidores do Ministério do
Exército abrangidos pelo disposto no
artigo 2 . da Lei n9 3.967, de 5 de ou-
tubro de 1961, de que trata o Decreto
n9 58.200, de 15 de abril de 1966,
para o fim de excluir uma função de
Contabilista (Ner$ 8,30), ocupada por
Hélio Xavier, da série de classes de
Técnico de Contabilidade, P.701.15.B,
e enquadrar na série de classes de
Oficial de Administração. AF.201.12.A,
e, bem assim, excluir uma função de
Contabilista (NCre 3,80), ocupada
por Beduena Abikahir, de série de
classes de Armazenista, AF.102.8.A,
e enquadrar na classe singular de ESe
credente Datilógrafo, AF.204.7, fleme
do, em consequência, alterados 03
quadros numéricos e a relação nom'.
nal pertinente, do Quadro de Pessoal
— Parte Especial (Lei no 3.967-61)]
do referido Ministério, nas parte re-d
ferentes às aludidas séries de clasSe3
e elasse.

Parágrafo 'Único. As modificações ti
que s3 refere este artigo vigoram d
partir de 6 de OUteibro de 1961,,

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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AgOsto de 1969

- As R,..partições Públicas de-
peão entregar na Seção de Co-
municações do Departamento de
'imprensa Nacional, até às 17 ho-
iftes, o expediente destinado à pu-
'011cação.

- As reclamações pertinentes
a na féria retribuída, nos casos de

rr0 ou omissão. deverão ser
rmuladas por escrito à Seção

e Redação, até o quinto dia útil
,eubseqüente à publicação no
15rgão oficial.

- A Seção de Redação fun-
dona, para atendimento do pú
1)o, de 11 às 17h30 min.

- Os originais, devidamente
autenticados, deverão serdecaio.
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33:
Os emendas e rasuras serão res.
'salvadas por quem de direito.

- As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
Ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
Sempre serão anuais.

- assinaturas vencidas pci-
dedo ser suspensas sem prévio
a

- Para evitar interrupção nu
remessa dos órgãos oficiais a te.
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

- Na parte superior do ende.
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que fiadará,

- As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de,
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

- A remessa de valdres, sem,
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

- Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme,
tidos aos assinantes que os sol'.
citarem no Alto da assinatura,

E,PEIDIENTE
CEPAR'ini:ENTO DE. IMPRENSA NACIONAL

•

1Publica os índices de atualização mo.,
netdria dos salários dos últimos 24
(vinte e quatro) meses, na forma
estabelecida na Lei numero 5.451,
de 12 de junho de 1268, e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
ida atribuição que lhe confere o artigo
83, inciso II, da Constituição e tendo

i em vista o disposto no § 29 do artigo
1 19 da Lei número 5.451, de 12 de ju-
nho de 1968, decreta:

Art. 19 Para reconstituição dos sa-
lários reais médios dos últimos 24
(vinte e quatro) meses, conforme es-
tabelecido no § 29 do Artigo 19 da

.Lei número 5.451, de 12 de junho de
11968, serão utilizados os seguintes coe.
ficientes, aplicáveis nos salários dos
meses correspondentes, para os açor.

I dos coletivos de trabalho ou decisões
da Justiça do Trabalho, cuja vigên-
cia termina no mês de agõsto de 1969

'	 Mês - Coeficiente

i .Agõsto de 1967 	 	 1,47
Setembro de 1967 	 	 1,46
Outubro de 1967 	 	 1,44
'Novembro de 1967 	 	 1,42
Dezembro de 1967 	 	 1,41
,Janeiro de 1968 	 	 1,40
'Fevereiro de 1868 	 	 1,36
'Março de 1968 	 	 1,34
¡Abril de 1968 	 	 1,32
.351.9.10 de 1988 	 	 1,29

de 1966 . ,, 	 	 1,27
!Julho de 1968 	 	 1,23
IA.gtsta de 1968 	 	 1,21
'rteter'bro de 1968 .......	 1,19
Cu.i:Jro de 1968 	 	 1,18

Novembro de 1968 	 	 1,15
Dezembro de 1968 	 	 1,14
Janeiro de 1969 	 	 1,13
Fevereiro de 1969 	 	 1,10
Março de 1969 	 	 1,09
Abril de 1969 	 	 1,07
Maio de 1969 	 	 1,05
Junho de 1969 	 	 1,04
Julho de 1969 	 	 1,02

Parágrafo único. O Salário real
médio a ser reconstituído será a mé-
dia aritmética dos valõres obtidos
pela aplicação dos coeficientes acima
aos salários dos meses corresponden.
tes.

Art. 29 Este. Decreto entrará em
'vigor na data de sua publicação, r6.
•vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de ageksto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Jarbas G. Passarinho

MINISTÉRK
DA

JUSTIÇA
DECRETOS DE 11 DE AGOSTO

DE 1969 -
O Presidente da República, no uso

de suas atribuições legais, resolve
DESIGNAR:

Nos térmos do artigo 1
'
9 § 1° do De.

creto-Lei n° 3.581, cie 3 de setem-
bro de 1941, alterado pelo Decreto..
lei n9 4.470, de 14 de julho de 1942
O Bacharel Theódulo Rodrigues de

Miranda para servir COIllo 1° Substi-
tuto do cargo de Auditor da 2 $ En-
trância da Justiça Militar, da 2$ Au-
ditoria da Aeronáutica, preenchendo
claro decorrente da aposentadoria do
Doutor Áureo de Souza e A fneida,
ficando dispensado da função de 29
Substituto do mesmo cargo, que
exercia anteriormente.

Brasnia, ae agõsto de 1969;
148° da Independência e 81° da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e silva

O Presidente da República, no uso
de suas atribuições legais, resolve

DESIGNAR:

Nos térmos do artigo 1°, § 19, do De-
creta-lei n° 3.581, de 3 de setembro
de 1941, alterado pelo Decreto-lei
n9 4.470, de 14 de julho de 1942
O Bacharel Rubim Fortunato Jú-

nior para servir como 29 Substituto
do cargo de Auditor de 2.$ Encruarià
da Justiça Militar, da 2$ Auditoria
da Aeronáutica, tendo em vista a de.
signação do Doutor Thsódulo Rodri-
gues de Miranda pera 1° Substituto
do referido cargo.

Brasília, 11 de agõsto de 1969;
148° da Independência e 810 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis António da Gama e Silva

MINISTÉRIO
DA

MARINHA
DECRETOS DE 11 DE AGOSTO

DE 1969
O Presidente da Reiiilblica, tendo

em vista o que consta do Processo
Administrativo instaurado pela Por-
taria n9 99, de 27 de fevereiro de 1969,
do Diretor do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro, registrado na Direto-
ria do Pessoal Civil da Marinha sob
o n9 F. 5401-BR/69, resolve

Dusrm:
De acôrdo COM o artigo 207, itém 11,

§ 19, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952
José Domingues Netto do cargo de

Mecânico de Motores à Combustão,
código A-1305-8-A, matricula número
1.884.017, do Quadro do Pessoal, Par-
te Permanente, do Ministério da Ma-
rinha, por haver faltado ao serviço,
sem causa justificada, por mal sde
trinta dias consecutivos.

Brasília, 11 de agõsto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República. ,

A. COSTA E SILVA

Augusto Hamann Radenzaker
GraxecIald

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
Administrativo, instaurado pela Por-
taria n9 4, de 31 de março de 1969,
do Diretor da Fábrica de Artilharia
da Marinha, registrado na Diretoria
do Pessoal Civil da Marinha sob o
n9 F. 5226-Br/69, resolve

De acárdo com o artigo 207, item 17,
§ 1 9, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952
Rostrio Morrot Veloso do cargo do

Aprendiz, código A-201.1, matricula
n9 2.160.948, do Quadro do Pessoal,
Rzrte Especial, do Ministério da Ma-
rinha, por haver faltado ao serviço,
sem causa justificada, por mais de
trinta dias consecutivos.

Braslia, 11 de asósto de 1969;'
148 9 da Independência e 1319
Repúb:ica.

A. COSTA E SILVA

Augusto Hantann Rademaker
Grünewald

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta cio Processo
Administrativo instaurado pela por.-
tara n9 422, de 8 de agôsto de 1967,
do Pessoal Civil da Marinha sob O
Rio de Janeiro, registrado na Secre-
taria-Geral da Marinha sob o númeo!
ro F. 16.540/67-SOM, resolve

DEMITIR:
De acárdo com o artigo 207, item 14

§ 19, da Lei n9 1.711, de 28 de ou"
tubro de 1952
Ubirejara Teixeira do cargo de Ar-•

tifice de Manutenção, código 	
A-305.6, matricula n9 2.161.431, do
Quadro do Pessoal, Parte Especial,
do Ministério da Marinha, por haver
faltado ao serviço, sem causa justi-
ficada, por mais de trinta dias coa-
secu tives

Brasília, 11 de agõsto de 1969
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Augusto Hamann Rademaker
Grilnewald

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
Administrativo instaurado pela Por-

Art. 29 O órgão de pessoal compe-
tente apostilará os títulos dos servido-
res cuja situação funcional foi alte-
rada pelo disposto no artigo 19.

Art. 39 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re.
yoga,das as disposições em contrário.

Brasília, 11 de agõsto de 1969;
I 1489 da Independência e 81 9 da

República.
A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares

DECRETO N9 64.977 - DE 11 DE
AGOSTO DE 1969
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tarja n0 271, de 22 de abril de 1958.
do Diretor do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro, registrado na Secre-
taria-Geral da. Marinha sob o núme-

•o F. 11.394/68-SGM, resolve
Dzivirrie:

De aceirdo com o artigo 207, item II,
§ 19 , da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952
Gerson da Cruz do cargo de Apren-

diz, código A-201-1, matrícula
n.9 2.161:712, do Quadro do Pessoal,
Parte Especial, do Ministério da Ma-
rinha, par haver faltado ao serviço,
sem causa justificada, por mais de
trinta dias consecutivos.

Brasília, 11 de agôsto de 19e9;
1489 da Independência e . 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Augusto - Plamann Rademaker

Grilnewald

O Presidehte da República, tendo
em vista o que consta do Processo
Administrativo, instaurado pela Por-
taria n9 40, de 23 de janeiro de 1968,
do Diretor do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro, registrado na. Secre-
taria-Geral da Marinha sob o núme-
ro F. 4.518-63-SOM, iesolve

DEMITIR :

De acôrdo com o artfgo 20'7, item li,
§ le , da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952
Ricardo Lúcio Moreira do cargo de

Aprendiz, código A-201.1, matricula
2.161.865, do Quadro do Pessoal,
Parte Especial, do Ministério da Ma-
rinha, por haver faltado ao serviço,
sem causa justificada, por mais de
trinta dias consecutivos.

BrasWa, 11 de agosto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Augusto Hamann Rademaker
Grilnewald

O Presidente da República tendo
em vista o que consta do Processo
Administrativo instaurado pela. Por-
taria, n9 0545, d 5 de outubeo de 1967
registrado na Diretoria do Pessoal
Civil da Marinha sob o n9 F.933 de
1968, resolve

Dinstent:
De acÓrdo com o artigo 207, CM- II

§ 1 9, da Lei n°1711 de 28 de ou:
rubro de 1952
Sebastião Ferreira do )cargo de Me-

*enjoo-Operador código A-1301-8-A,
Inatiecula n9 2.162.470 do Quadro do
Pessoal, Pares Especial do Ministério
da Marinha,. Po/ haver faltado ao
serviço, sem causa justificada por
Mais de trinta dias consecutivos.

Brasília', 11 de agaste de 1969;
148° da' Independência e 81 9 da.
República.

A. Cosre E SILVA

Augusto Ha mann Rademaker
Grünewald

O Presidente da República tendo
em vista o que consta do Processo
Administrativo instaurado pela Por.
tarja n9 016-1967, de 18 de julho de
1967, do Diretor do Serviço de Reem-
bolsáveis cia Marinha, registrado na
Secretaria-Geral da Marinha sob o n9
F. 17.755-67-SGM, resolve:

Dretrrnt:
De acôrdo com, o artigo 207, tte'm TI

§ 1 9, da Lei no 1.711 de 28 de ou'.
tubro de 1952
Seraphim dos Santos do cargo de

Escriturário, código AP-202-8-A ma-
tricula número 1.809.751 do Quadro
do Pessoal, Poete Permanente, do
MInatério da Marinha, por haver
tonado ao serviço, er_ra causa Nati--

De acôrdo com os artigos 12 alinca
a), 13, aZinca a) da Lei rt9 4.902.
de 16 de dezembro de 1965
Para a Reserva Remunerada no

mesmo posto, o Capitaosdeseaar-e.
Guerra Haroldo Ramos, percebendo
os proventos cio pasto de Contra-Al-
mirante na conformidade do artigo
59 da referida Lei n 9 4.902 de 10
de dezembro de 1965, por estar bane
ficiado pelos	 artigos 1.9, eia Lei
n9 288 de 8 de junho de 1943, alterada
pela de n9 616 de 2 de fevereiro de
1949 e 1 9, inciso II alínea a) nern
2, do Decreto n9 26.907 de 18 ,de
julho de 1949, observados os artigos
135 alíneas a) e c)' parágrafo único,
137, alíneas a), e b) 138, § 1° 149,
alíneas a) e O) e 156 da Lei les
4.328 de 30 de abril de 1964,- alta-
radadpela Lei n9 5.552 de 4 de de-
zembro de 1968 e Decreto-Lei n9 434,
de 23 de janeiro de 1969, contando 30
anos, 5 meses e dias de efetivo Ser-
vdso.

Brasília, 11 de agasto de 1969;
148° da Independência • e 81 9 da
República.

A. Caere e SILVA

Augusto H a m ann Rademaker
Grilnewald

O Presidente da Repúblida resolve
TRANSFERIR

Nos têrmos dos artigos 12, alíneas a,
e (30 da Lei n9 4.902 de 16 de de.
zembro de 1965
Para a Reserva Remuneradae tio

mesmo peato o Capitão-de-Mar-e-
Guerra (IM) 'Luiz Carlos de Albu-

querque Santos percebendo os pro-
ventos do referido pôsto, proporcio-
nais ao seu -tempo de serviço na ema
formid.acle dos artigos 135, alínea a)
e parágrafo Vínico, 137- alíneas a)
e b), 138, §§ 1° e.2 139 e 140 alí-
nea a) da Lei n9 4.328 de 30 de
abril de 1964, alterada pela Tadi n°5.552 de 4 de dezembro de 1968 coa-
tando 25 anos, 4 meses e dias de
serviço.

Brasília, .11 de agôsto de 1969;
148° da Independência o 81 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Augusto Ha mana Rademaker
Grünewald

O Presidente da República tendo
em vista o que consta, do Processo
Administrativo instaurado pela Por-
taria n9 0138, de 4 de março de 1969
do Diretor do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro , registrado na Dire-
toria do Pessoal Civil da Marinha sob
o n° P. 4661IBRe69, resolve

DEMITIR:

De acento com o artigo 207, item. ri,
§ 19, da Lei no 1.711 de 28 de ou.
tubro de 1952
Nilson Francisco de Carvalho do

cargo de Artífice de Manutenção có-
digo A-305.6 matricula n° 2.162.448,
do Quadro do Pessoal, Parte Especial
do Ministério tia Marinha, por haver
faltado ao serviço sem causa justa
ficada, por mais de trinta dias con-
secutivos.

Brasília, 11 de agôsto de . 1969;
148° da Independência e 819 da
República.
. A. COSTA E SILVA

Augusto Ha mana
Grünewald

-....agenswas

MINISTÉRIO
DO

EXÉRCITO
DECRETO DE 11 DE AGOSTO

DE 1939
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 45 da Le. n9 3.730, de 12 de ju-
lho de 1960, e tendo em vista o que
consta da Execsição de Motivos nú-
mero 402, de 3 de julho de 1969, de
Departamento Administrativo do Pes-
soal Cael, res.:sive

R EADAPTAR

Na Quadro de Fusca' - Parte Per-
manente - i.o Minietério do Exérci-
to, co segeintss funcionárias s
De acórdo com, o artigo 43 da Lei nú-

mero 3.780, de 12 de 'julho de 1960
1 - no cargo de Escriturário,

AF.202.8.A;

GL.104.5.
2 - Benedito Pinto de Arruda e

Rue Monteiro de Brito, ocupantes do

A. COSTA X Siavs
Aurélio de Lyra Tavares

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTE

DECRETO, DEDE 111961),E AGOS'TO

O Presidente de, República resolve
DISPENSAR:

O Coronel da Arma de Artilharia
Arthur Mendes Palcao Filho de Su-
plente do Representante do Estado-
Maior das Fôrças Armadas no Con-
selho Nacional de Transportes, por
ter sido indicado para nova comis-,
são.

Brasília, 11 de agasto de 1969;
1480 da Independência e 81° da
República.

A. COSTA E SILVA

Mário David Andreazza

MINISTÉRIO
DA:

EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETO DE 11 DE AGOSTO

DE 1969
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Processo
n9 214.482-69, do Departamento de
Administração do Ministério da Edu-
cação e Cultura, resolve

DESIGNAR:

De acôrdo com o artigo 17, da Lei
n.9 3552, de 16.2.59 combinado com
os artigos 88, 89 e 138, do Regula-
mento cio Ensino Industrial, apro-
vado pelo Decreto n9 47.038, de 16
de outubro de 1959, alterado pelos
de ns. 47.258, de 17 de novembro

de 1963 e 54.071, de 30 de julho de
1964
Para integrarem o Conselho de

Representantes da Escola Técnica
Federal de Pernambuco, da Direto-
ria do Ensine Industrial do Ministé-
rio da Educação e Cultura:

Awisto de 1959 6851

prazo de 6 (seis) anos, e como stx-,
plente Agerscrt Corrêa.

Brasília, 11 de agasto de 1969:
14e° na Ia-dependência e 81° da
República.

A. COSr. a Sn.va
Tarso Dutra

ILINLiTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVID2NtIA. SOCIAL
DECRETO DE 11 DE AGOSTO

19e9
O Presidente da República, usan-

cla de, aeribeação que lhe ccafere
artigo 85; itere II, da Constituição,
e tendo , em vista o que consta ao
prceesso ne PR 2.592,68, resolve

Drameeen:
O Praia:redor do Trabalho de 13

Cvecria Oteonealdi Rocha, do Qua-
dro 12ermanralte do Ministério. Pina-

A. COSTA E SILVA

Jarbas G. Passarinho

A. COSTA E SILVA

Jarbas G. Passarinho

ficada, por mais de trinta dias con-
secutivos.

Brasília, 11 de agôsto de 1969; !
148° da Independência e 81 9 da
República.

A. Cc STA a SILVA

Augusto Ha mann Rademaker
Griineward

O Presidente da República resolve

1) Humberto da, Silveira Dantas,
como representante do corpo docen-
te da Escola, pelo prazo de 6 (seis)
afica, e como suplente, Fernando
Acosta Rodrigues;

2) Man/dele Marques Lins Sobri-
nho, como representante do Conse-

Rademaker lho Regional de Ene,enharia Arqua
Itetura e Agronomia, 29 Região, pelo

cargo de - Auxiliar de Portaria eia social e e Ec encrait. a José Mauro
GL • 303.7 . . de Oliveira Lima, do Quadro de Pes-

Brasília, 11 de agasto de 1569, .soa,I da, Cemieseu iie Marinha Men.
148e .da Independência e 819
República.	 •

1 - Nelson Gonçalves de Oliveira, co da jrz,';.0 à justiça, do Tra-
ocupante do cargo de Servente, balho, o Inspetor de Prev ielôncia Al-

berto Amado laseleassies, do Quadro
dePesseal - Peite Permanente, do
Mineterio cin Traea'aio e Previctêne

da cante e reeressentante do Ministério
.os Transpor:tese -para, sob a presi-
dência do primeiro, censiituircrn nova
Ce.miseão de Inquérito para pros,se- •
guir na aeuraelár. da responsaelliene
cie aciaiinistratiea cios carigenSes e
servicerse das antigas autarquias de
na,veeassao maritima Llo-ed leasitel-
ro, P. N., Cempaelest Nacional de Na-
vogaçáo Costeira A.F., S.N.A.P.P.s
do extinto Instituto de Apasentadcria
e Pensões doe Mareemos e das orga-
nizações sindicais cie grau superior:
Federação Nacional cos Trabalhado-
res em Transportes Marítimos e Flu-
viais, Itetteraçae Na.ional dos Oficiais
de Máqtanas, motoristas, Condatares,
Foguislaa e Eletricistas em Trans-
portes Marítimos e Fluviais do Esta-
do do Pará e Território do Amapá e
Federação dos Trabalhadores em
Transportes Fluviais do - Estado do
Amazonas, envolvidas nos fatos de
que trata o processo MTPS. 	
174.489-66, bem como para Opinar só-
bra o destino a ser dada à importân-
cia recolhida mediante acôrdo entre
as citadas Federações marítimas e O
ex-Instituto de Aposentadoria e Pen-
setes dos Marítimos:

Brasília, 11 de agosto de 1969e
1489 da Incepentlência e 819 da
República.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere O
dispcielo no § 19 do artigo 69 do Ato
Institucional n9 5, de 13 de dezem-
bro de 1918, resolve

APOSENTAR:

Com vencimentos e vantagens pro-
porcionais ao respectivo tempo do
serviço, Maria Aparecida Guimarães
Pessoa, no cargo de Escrevente Data'
lógrafa, nível 7, do Quadro de Pesa
coal - Parte Suplementar do Minis
tério do Trabalho e Previdência So-
cial.

Brasília, 11 de agasto de 19692
148e da Independência o 819 da,
República.

O Presidente do, República, no uSO
das atribuições que lhe confere o dise
posto eia § 19 do artigo 69 co Ato Ins-
titucional n9 5, de 13 de dezembro de
1968, resolve

APOSENTAR, "PE OFFICIO":

Henrique Miranda Sá, Netto,
cargo do Te.3oureiro-AludUr dr* 24



PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

- MINISTÉRIO DA FAZENDA
- Ereosiçóes de Motivos

13.013-65 — NO 238, de 16 de julho de 1969. Autorização para que
a Casa da Moeda possa importar, independente de lici-
tação, aça inoxidável do tipo AISI — 430, de 1 milímetro,
destinado à confecção de moedas de 1, 2 e 5 centavos,
com espessura do 1 milímetro; estendendo a dispensa de
licitação para aquisição de discos de cupro-niquel, dire-
tamente da Casa da Moeda Norte-Americana. "Autoriza
Em 11.8 63". (Rest. ao M.F., em 12.8.69.),

PR,

Icategoria, matrícula n9 443.937, do
ostituto Nacional de Previdencia fra-
Dial, com vencimentos e vantagens
teroporcionals ao tempo de serviço.
. Brasília, 11 de ageato de 1969;
11489 da Independência e 819 da
'República.

A. COSTA E SILVA

• Jarbas G. Passarinho

MINISTÉRIO:
DA

AERONÁUTICA -
DECRETO DE 11 DE AGOSTO

DE 19691
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 45 da Lei no 3.780, de 12 de ju-
lho de 1960, e tendo em vista o que

i
consta da Exposição de Motivos nú-
mero 402, de 3 de julho de 1969, do
Departamento Administrativo do Pes-
soal Civil, resolve

READAPTAR:

No Quadro de Pessoal — Parte Per-
. manente — do Ministério da Aero-
/ náutica, os seguintes funcionários
f De acôrdo com o artigo 43 da Lei nd..

mero 3.780, de 12 de julho de 1960
1 — no cargo de	 Escriturário,

AF.202.8.A:
1 — Cleber Leal Ruella, ocupante

do cargo de Artífice de Manutenção,
A-305.6.

2 — Francisco Valdir Wastner e
Rivone Gomes de Oliveira, ocupante
do cargo de Escrevente-Datilógrafo,
AF-204.7.
De acôrd,o com o artigo 64 da Lei ng-

mero 4.242, de 17 de julho de 1963
1 — no cargo de Oficial de Admi-

nistração, AF-201.12.A, Wanderley da
Silva, ocupante do cargo de Mecâni-
co de Aeronaves, A-1.302.8.A.

2 — no cargo de Escriturário,
AF. 202.8. A:

I — Caetano Leal da Cunha,
ocupante do cargo de Trabalhador,
GL-402.1.

II — Joaquim José de Oliveira,
ocupante do' cargo de Servente,
GL-104.5.

Brasília, 11 de agesta de 1P69,
148e da Independência e 819 da

República.
a.,4 A. LOSTA E SILVA

\ Márcio de Souza e Meio

efetivo de Assessor do 'Quadro de
Pessoa: do Departamento Nacional de
Obras Contra as S acas, Para exer

-cer o cargo, em comissão símbolo
4-C, de Diretor do Serviço' do Pes-
soal do Ministério das Minas e Ener.
gia em vaga decorrente da exone-
ração, a pedido, de Ludimar de
Aquino Caiena.

Brasília, /1 de eget° de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Dias Leite Júnior

O Presidente da República tendo
em vista o que consta do Processo
n9 11.721, de 1967, do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil, re-
solve	 e..

TORNAR SEM ErE170:
No Quadro de Pessoal — Parte Per-

manente — do Ministério das Minas
e Energia, a readaptação de Clodo-
miro de Pontes Cunha, antigo
ocupante do cargo de Mestre, Có-
digo A-1.801-14.B no cargo de Agri-
mensor Código P-1.203-19.A, levada
a efeito por decreto 13 de feve-
reiro de 1957, publicado no Diário
Oficial de 14 subsequente em virtude
do falecimento do funcionário ocor.
rido em 21 de julho de 1966.

Brasília., 11 de agasto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

À . COSTA E SILVA

Antônio .Dias Leite Júnior

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

DECRETOS DE 11 DE AGOSTO
. DE 1969

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 3.074, de 1969, do Ministério do
Interior, resolve

DEAurni:
De ac&do ccvn o art. 207, item II,

combinado com o § 19 do mesmo
artigo, da Lei 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952
Odilon Mário Alves Prado, do car-

go de Operador Rural — P-207.8, do
Quadro de Pessoal, em extinção, da
antiga Comissão do Vale do São
E'rancisco, por haver faltado ao ser-
viço, sem justa causa, por mais de
trinta dias consecutivos.

Brasília, 11 de agiato de 1969:
148° da Independência e 81° da
República.

A. COSTA E SILVA

José Costa Cavalcanti

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 3.075, de 1969, de Ministério do
Interior, resolve

DEMITIR:

De acôrdo com o art. 207, item II,
combinado com o § 1.9 do mesmo
artigo, da Lei ne, 1.711, de 28 de

• outubro de 1952
Daniel Ferreira Cardoso, do cargo

de Trabalhador, código 'GL-402.1, do
Quadro de pessoal, em extinção, da
antiga Comissão do Vale do São
Francisco, por haver faltado ao ser-
viço, sem justa causa, por mais de
trinta dias consecutivos.

Brasília, 11 de agbsto de 1969;
148° da Independência e 810 da
República.

A. COSTA E SILVA

José Costa Cavalcant#

• MINISTÉRIO.
DAS	 \,

COMUNICAÇÕES
DECRETOS DE 8 DE AGOSTO

DE 1989
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Processo
46.154, de 1968, do ex-Departamento
dos Correias e Telégrafos, resolve •

TORNAR SEM EFEITO:

O Decreto de 28 de janeiro de 1965,
publicado no Diário Oficia/ de 19 de
fevereiro do, mesmo ano, na parte que
nomeou, de acôrdo com o artigo 12,
item IV, alínea c, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, combinado com
o artigo 2.9 alínea c, do Decreto nú-
mero 54.003, de 3 de julho de 1964,
para exercerem, interinamente, car-
gos de Auxiliar de Tráfego Telegrá-
fico CT-211.6, do Quadro III, Parte
Permanente, do antigo Ministério da
Viação e Obras Públicas, ex-Departa-
mento dos Coreeios e Telégrafos,
atual Emprêsa Brasileira de Correios
e Telégrafos, do Ministério das Co-
municações em vagas constantes da
Tabela anexa ao Decreto n9 51.907,
de 19 de abril de 1963, de acerdo com
a lotação abaixo indicada:

Diretoria Regional da Guanabara
1. Pedro José de Linia
2. Nelson Ferreira da Silva
3. Luiz Gonzaga Barreto
4. Gustaço Pasés Filho
5. Arnaldo Bittencourt
6. Aducino Souza de Oliveira

Diretoria Regional de Minas Gerais
1. Francisco Palundo Filho
2. Alvaro dos Bastos
3. Adernar Justino Fulhi

Diretoria Regional do Rio de Janefro
1. Manoel Dumard Siqueira
2, Henrique Alves de Oliveira
Brasilla, 8 de am5sto de 1969;

1189 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

João Aristides Wiltgen

O Presidente da República, tendo
em vista o parecer '76-H, de 17 de se-
tembro de 1964, Diário Oficia/ de 3
de novembro de 1964, do Senhor Con-
sultor-Geral da República, e o que
consta do processo n9 4.141-68, do an-
tigo Departamento dos Correios e Te-
légrafos, resolve

DECLARAR:

De acôrdo com o artigo 60, da Lei
ne 3.780, de 12 de julho de 1960, a
partir de 16 de julho de 1963
Geraldo Ramos, ocupante do cargo

de Telegrafista CT.207.16.C, do
Quadro d pessoal, Parte Permanen-
te, do ex-Departamento dos Correios
e Telégrafos, atual Emprêsa Brasilei-
ra de Correios e Telégrafos, dêste Mi-
nistério das Comunicações, enquadra-
do no Símbolo 9-F, Chefe de Turma
do Tráfego Telegráfico da Diretoria
Regional dos Correios à Telégrafos de,
Guanabara e agregado ao mesmo
Quadro, em virtude de ter sido am-

'Agasto de 1969

parado pela Lei W 1.741, de 22 t143
novembro de 1952.

Brasília, 8 de agasto de 1969e,
1489 da Independência o 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
João Aristides Wiltgen

DECRETO DDEE 1,1196 D9 E AGOSTO

O Presidente da República, usara.'
do ciaa atribuições que lhe confere
o artigo 45, da Lei n9 3.780, de 12 de'
julho de 1960, e tendo em vista o que
consta da Exposição de Motivos ne.
402, de 3 de julho de 1969, do Depar-
tamento Administrativo do Pessoa
Civil, resolve

READAPTAR:	 5

No Quadro de Pessoal — Parte
Permanente — do antigo Deputam
mento dos Correios e Telégrafos oti
seguintes funcionários
De acôrdo com o artigo 43 da Lei no
3.780, de 12 de julho de 1960

I — no cargo de Escriturário.....
AF-202.8.A, Gilda de Oliveira Paro
quarelli, ocupante do cargo de Escrea
vente-Datilógrafo, AF-204.7;

2 no cargo de Tesoureiro-Amai'
lar, AF.701.18, Marilda Vasques da
Rocha, ocupante do cargo de Posta-
lista, C'r-202.16.C;

3 — no cargo de Eletricista line.
talador, A-802.8.A, José Carvalho de
Nascimento, ocupante do cargo de
Auxiliar de Portaria, GL-303.8.B;

4 — no cargo de Telegrafista,
CT.207,.12.A, Regina de Louedee
Amodeo, ocupante do cargo de Auxi-
liar de Tráfego Telegráfico CT.211.6 o
Carlos Rosas de Almeida, ocupantd
do cargo de Carteiro, CT-203.12.B:

5 — no cargo de Inspetor de Li-
nhas Telegráficas, CT-209.16, Roldão
de Oliveira Albuquerque Maranha°
e Ruy Moreira Falcão, ocupantes do
cargo de Guarda-Fios, CT-212.10.
De acÓrdo com o artigo 64 da Lei 20
4.242, de 17 de julho de 1983

1 — no cargo de Awnazenista,
AF-102.10.B, Sidney Gomes Pernalta
des, ocupante do cargo de Carteira,
CTe203.12.B;
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MINISTÉRIO
..-	 DAS

' MINAS E ENERGIA4.
DECRETOS DE 11 DE AGOSTO

\	 -DE 1969	 •
O Presidente da República resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De ctoerdo com o artigo '75 item I
da I4ei n9 1.711, de 28 de outubró
de 1952
A Ludimar de /equino Caland, do

Cargo em comissão, símbolo 4--C dc
leetor do Serviço do Pessoal • do

quadro de Pessoal -- Parte Perme-
ia nte — do Ministério das Minas e
Energia.

Brasília, 11 de agasto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.
N A. COSTA E SILVA

Antônio Dias Leite Júnior

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 83, item VI da Constituição, e
de acterdo com o artigo 12 item til
da Lei no 1.711, de 28 de Outubro de
1952, resolve

NOMEAR:

• José Francisco de Azevedo, ocupan-
te do cargo isolado, de provimento

12 — no cargo de Escrituraria .c
AF-202.10.B, Harold Monticelli, ...c
ocupante do cargo de Carteiro, -.4,
CT-203.10.B;

3 — no cargo de Tesoureiro-Au xte
liar, AF-701.18, Nadima Bacia Rima
ocupante do cargo de Postalista,
CT-202.12. A .	 1

— no cargo de Telegrafista,
CT.207.12.A:

1 — Milton Maux Lessa, ocupante
do cargo de Guarda-Pios, CT.212.10.

II — Djacy Melo Mala e Walter
Dias de Santana, ocupantes do car.
go de Carteiro, CT-203.12.B;

2 — no cargo de Servente, 	
GL_104.5, José Firmino dos Santos,
ocupante do cargo de Trealhador
de Estação F-107.4.B.

Brasília, 11 de agbsto de 1969'
148° da Independência o 81 9 da
República.

A. COSTA E SILVA	 -
Carlos F. de Sintas



NCRS

1.800.00
1.000,00
1.350.00

400,00

950,00
600,00
250,00
250,00
600,00

NCRS

18.000,00
10.000,00
13.500,00
4.000,00

8 . 500,00
6.000,00
2.500,00
2.500.00
6.000,00

NCRS

609,00
500,00
450,00
400,00

475.00
300,00
250,00
250.00
200,00
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Avisto de 1969 6853.

PR 8.146-69 — NO 258, de 8 de agôsto de 1969. Afastamento do Pais,
conforme-menciona, peio prazo de 14 meses, a partin
do dia 2.8.69e de ALFREDO MAGALHAES MELO, fun-
cionário do Banco Central do Brasil, a fim de participar
de curso sôbre Economia Monetária, na Universidade
Católica de LouvaM, mediante bôlsa de estudos conce-
dida pelo Govérno da Bélgica. "Autorizo. Em 11.8.69".
(Rest. ao M.P., em 12.8.69.)

— MINISTÉRIO- DA EDUCAÇA0 E CULTURA
Expos ieõo de Motivos

PR 10.265-6'i — .1,.T9 202, de 10 de junho de 1969. Autorização àquele Mi-
nistério para:

1 9) concluir os entendimentos com os exportadores
dinamarqueses VESTINDISK HANDELSKOMPAGNI.
S.A., para efetivar a importação de 1.000 (mil) má-
quinas reconstituidoras de leite, marca "LIDA COW",
modélo "SENIOR", nas condições propostas;

29) concluir, também; os entendimentos com o Banco
Central do Brasil, crie fica do mesmo modo autorizado
a figurar conto interveniente na operação a ser celebrada
em forma de um Aditivo ao Contrato anterior; e,

30) providenciar, Junto às autoridades financeiras
e cambiais do País, as medidas que se tornarem neces-
sárias para. o êxito da operação. "Autorizo. Em 8 de
agêsto de 1969". (Rest. ao M.E.C., em 12.8.69.)

— MINISTÉRIO Da INTERIOR
Exposições d3 Motivos

PR, 12.312-67 — N 9 146, de 1 ? de agôsto de 1969. Nova Tabela de Grati-
ficação pela Representação de Gabinete. relativa ao De-
partamento Nac i onal de Obras de Saneamento. "Apro-
vo. Em 8.8.69". (Rest. ao M. Int., em 12.8.69.)

MINISTÉRIO DO INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO — DNOS
Tabela de Gratificação pela Repreesntação de Gabinete, relativa ao

Gabinete do Diretor-Geral do DNOS, organizada de acôrdo com o Decreto
19 64.238, de 20 de março de 1969.

Denominação dos	 Número
de

Encargos	 Punções

Assessor . 	
Oficial de Gabinete 	
Assistente . . 	
Assistente-Adjunto .
Auxiliar (sem vínculo

com o serviço Público)
Auxiliar • . . 	
Auxiliar . . . 	
Ajudante . 	
Ajudante

TOTAIS	 	
	

18	 3.425,00	 7.200,00 1	 72.000,00

•

1 — As despesas decorrentes da aprovação da pre-
sente Tabela serão realizadas à conta da dotação 3.0.0.0
— Despesas Correntes; 3.1.0.0 — Despesas de Custeio;
3.1.1.0 — Pessoal; 3.1.1.1 — Pessoal Civil; 02.05 —
Gratificação pela Representação de Gabinete — Orça-
mento Analítico do DNOS para o corrente exercício.

PR 8.133-69 — NO 149 de 7 de agõsto de 1969. Afastamento do Pais,
nas condições que menciona, do General-de-Divisão R/1
OSCAR JERONYMO BANDEIRA DE MELLO, Diretor
da Divisão de Segurança e Informações daquela Secreta-
ria de Estado, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de
17 do mês em curso, a fim de participar, em 'Moscou —
URSS, dos entendimentos e de assinatura de contrato
para fornecimento de equipamentos .clestinados à Usina
de Gás que será instalada, no Brasil, pela Companhia
Industrial de Rochas Betuminosas — São Paulo. "Au-
torizo. Em 8.8.69". (Rest. ao M. Int., em 12 de
agôsto de 1969.)

PR 8.13í-69 — No 151, de 7 de agôsto de 1969. Afastamento do País,
nas condições que menciona, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, a contar, de 17 de agôsto próximo, do Diretor do
Banco Nacional de Habitação, GILBERTO MÁRIO CE-
ZAR COUFAL, a fim de participar dos entendimenbos
relativos à instalação de uma Usina de Gás, no Brasil,
pela Companhia Industrial de Rochas Betuminosas —
São "91710 . "Autwia0. Em 8 . 8 . à9". (R2st. ao M. Int.,
em 12.8.69.)..

— ÓRGAOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
••••• DEPARTAIVEUVTO APIVIINISTRATIVJao PESSCIAL CIVIL

— Exposição de Motivos
PR	 5.321-69 — No 402, de 3 de julho de 1969. (Assinado Decreto.)

Excelentíssimo Senhor. Presidente da República
Com a vigência do Decreto n 9 60.856, de 15 de junho

de 1967, determinou-se o reinicio dos estudos dos proces-
sos de readaptação. Submetidos à Divisão de Classifica-
ção de Cargos, mais onze processos mereceram aprova-
ção, sendo os projetos de Decreto encaminhados à as-
sinatura de , Vossa Excelência nesta oportunidade.

2. ' Nesse total se encontram 8 readaptações de fun-
cionários dos Ministérios Militares e 14 do Ministério
das Comunicações, abaixo indicados:

I — Ministério da Aeronáutica:
a) " de Wanderley da Silva, para o cargo de Oficial

'de Administração, AF-201.12.A (Proc. M. Aer. 4.997 cie
1963), habilitado na prova de suficiência realizada em
15.3.69.

b) de Caetano Leal da Cunha, Cleber, Leal Ruella,
Francisco Valdir Waster, Joaquim José de Oliveira e
Rivone Gomes de Oliveira., para o cargo de Escriturário,
AF-202.8.A.-(Procs, M. Aer.- 5.214-63, 5.686-64, 4.351,
de 1963, 566-63 é 2.215-63.)

II — Ministério do Exército:
a) lisnedito Pinto de Arruda, Nelson Gonçalves de

Oliveira e Ruy Monteiro de Brito, para o cargo de Es-
criturário, AF-202.8.A, (Procs. M. Exército 3.267-63,
5.046-64 e 5.053-64), habilitados na prova de suficiência
realizada em 15.3.69.

III) Antigo Departamento dos Correios e Telégra-
.fos, do Ministério das Comunicaçoes:

a) de Sidney Gomes Fernandes, para o cargo de
Armazenista, AF-102.10B (Proc. DCT 81.352-64), ha-
bilitado na prava de . suficiência realizada em 15 de
marro de 1969;

de Harold Monticelli (Prec. DC,'T 55,243-63),
para o cargo de Escriturário. AF-202.10.B habilitado em
prova de suficiência realizada em 15.3.69;

e) de Gilda de Oliveira Pasqua.rell ; (Proc. DCT
50.818-65, para o cargo de Escriturário AF-202.8.A, ha-
bilitada. em prova de suficiência realizada em 15 de
março de 1969;

d) de José Carvalho do Nascimento, pára o cargo
de Eletricista-Instalacíqr, A-802.8.A (Proc. DCT 71.015
de 1963), habilitado na prova de suf'ciência realizada em
18.3.69;

e) de Roldão de Oliveira Albuquerque Maranhão e
Ruy Moreira Falcão, pana o cargo de Inspetor de
nhas Telegráficas, CT-209.16 	 (Procs. DCT 70.986 e
'70.987-63, respectivamente), habilitados na prova de su-
ficiência realizada em 17.3.69;

f) de Milton Maux Lassa., Djacy Melo Mala e Wal-
ter Dias de Santana, para o cargo de Telegrafista,
CT-207.12.A, (Prces. 16.399-65, '70.969-63 e 87.490-64,
respectivamente), habilitados na prova de suficiência
.nealizada em 17-3-69;

g) de José Eirmino dos Santos, para o cargo de
Servente, GL-104.5. (Proc. DCT 36.540-65), habilitado
tea prova de suficiência realizada em 17-3-69;

O funcionário em causa, ex-integrante do Quadro
Extinto da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré, foi trans-
ferido para o antigo Departamento dos Correios e Te-
légrafos por Decreto n9 51.751-63, publicado no Diário
Oficial de 7.3.63;

h) de Marilda Vasques da Rocha, para o cargo as
Tesoureiro-Auxiliar, AF-701.18 (Proc. DCT 74.811-64),
habilitada em prova de suficiência realizada em 40 de
fevereiro de 1969 (fls. 118);

1) de Nadima Bacha Rizzo, para o cargo de Tesou-
reiro-Auxiilar,- AF-701.18 (Proc. DCT 33.304-67), habi-
litada em prova de suficiência realizada em 10.2.69 (lb-
lhas 202);

/) Carlos Rosas de Almeida, para o cargo de Tele=
grafista, CT-202.12.A (Proc. DCT 81.357-64), habilitado
em prova de suficiência realizada em 27-1-69 (fls. 49);

k) de Regina de Lourdes Amodeo, para o cargo de
Telegra fis , CT-202. 12. A (Proc. DCT 65 . 630-63) , ha-w
bilitada em prova de suficiência realizada em 22.3.69
por êste Departamento.

3. Cabe transcrever, aqui, o movimento das pro-
postas de readaptação na Divisão de Classificação de
Cargos até 30 de abril de 1969:

a) recebidas .	 	 7.781
b) indeferidas .	 	 2.695
c) aprovadas, sem prova 	 244
d) aprovadas, com prova 	 2.829
e) decretadas .	 	 614
f) diligências .	 .	 	 1.353
g) arquivadas .	 .	 	 2.184
4. Nestas condições, tenho a honra de submeter a,

assinatura de -Vossa Excelênaáa os projetos de Decreto
anexas, que consubstanciam as medidas precitadas e dê
sugerir seja a presente Exposição publicada, na íntegra.
no Diário Oficial.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
celência os protestos de minha mai,s elevada considera-
ção. — Glauco Lessa de Abreu e Silva, Diretor-Geral. /

1

3.
2
3
1

2
2
1
1
3

	

Gratificação ! Despesa 	 Despesa

	

Mensal 1 Mensal	 Anual
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JATOS DO MINISTRO EXYRAORDINARIO PARA OS ASSUNTOS
9	 1 DO GABINETE CIVIL

Portaria
9420-69 — N9 154/GC, dc 11 de agasto de 1959.

PORTARIA N 9 154-GC, DE 11 DE ACiaSTO DE 1969
O Chefe do Gabinete Civil da faaeidencfa da

República, no ueo de suaa atribuições, reaolve designar
Manoelina Romana da Costa, Serviçal, nivel 6-B, ma-
tricula n9 11.788, do Qeladro Provisório de Passeai c,a
Prefeitura do Distrito Federal, para exercer a funçao
de Executante ;Camareira), com a resribeiçao mensal
de 11Cra 200,00 (duzentos cruzeiros novas), it titulo de
Gratificação de Reprarentaçáo de Ga -o:net:a ficando, a

Mesma, incluída na lotaelo do Gabinete Ca — Dire-
toria de Serviços Gerais — Mordomia e Zeladoria —
Mordomia — Resiaancia do Ipê a- códie) 11.4.1.3.. a
contar de 7 de agósto de 1969. — Roncar: Pa:, :i .cco. Mi-
nistro Extraordinário para Assuntos do Ciebinete Civil.

1"-erébTantat4irculares
_ ,03-69 — N9 49, de 11 de agesto de 1969. (Banca do nos Minis-

térids e órgãos da Presidência da Repeaiica)
Exmo Senher Ministro da Justiça

• Brasília — DF
1Ç9 49 — De 11 de agasto de 1969 — Comunico Vos-

tência Demo Senhor Presidente Reptilea ve por des-
pacho 6 corrente mes vg publicado Dwho of2 t,wi 8 áe-
guinte vg autorizou dispensa ponto servaseres públicos
federais et autárquicos que vg comprovacatmente vg
período de 17 a 20 setembro ano em carso vg compare-
cerem XVI Cengresso Brasileiro de Aagiologia a rea-
lizar-se em Santa Maria vg Estado leio alarido do
Sul vg observando-se vg no que couber vg disposto De-
creto 61.99d vg de 28 dezembro 1967 ia publicado Diá-
rzo Oficial 29 subseqüente pt Cordiais Saudações —
Rondon Pacheco, Ministro Extraordinário Assuntos Ga-
binete Civil Presidência República pt

0.431-09 — N9 50, de 11 cit agasto de 1969. (Expedido aos Minis-
térios e órgãos da Presidência da República)

Exmó Senhor Ministro da Justiça
Brasília	 DP

1 9 50 — de 11 de agOsto de 1069 — Comunico Vos- .
sência Esmo Senhor Presidente República vg por des-
pacho 6 corrente mês vg publicado Diario Oficial 8 se-
guinte vg autorizou dispensa ponto servidores públizos
.federais et autárquicos que vg comprovadamente
periodo de 17 a 20 setembro ano em curso ig compare-
cerem XIX Congresso Brasileiro de Proctologia a reali-
aar-se Capital Estado Minas Gerais vg observando-se vg
no que couber vg disposto Decreto 61.998 vg de 28 de-
zembro .1967 vg publicado Diario Oficial 29 subseqüen-
te pt Cordlaib Saudações. — Rondon Pacheco, Ministro

Extraordinário Assuntos Gabinete Civil Presidência
República pt

• 6.455-06 — N9 51, de 11 de agô.sto de 1969. (Expedido aos Ministé-
rios e órgãos da Presidência da República)

Exmo Senhca Ministro da Justiça
Brasília — DF
N9 51 — de 11 de agêsto de 1969 — Comunico Vos-

eência E.'xmo Senhor Presidente República vg por U.e.
pacho 6 corrente mês vg publicado Ditai() Oficial 8 se-
guinte vg autorizou dispensa ponto servidores públicos
federais et autárquicos que vg comprovada.menta vg pe-
ríodo de 21 0, 26 setembro ano em curso vg comparece-.
rem XVII Congresso da Sociedade Brasileira de Ortope-

dia e. Traumatologia a realizar-se nesta Capitai vg
observando-se .vg no que couber vg disposto .Decreto
61.998 vg de 23 dezembro 1967 vg publicado Diário Ofi-
cial 29 subseqüente pt Cordiais Saudações — Rondon
Pacheco, Ministro Extraordinário Assuntos Gabinete Cl-
VII Presidência República pt

1. No Gabinete Militar — Subchefia Executiva
Serviço do Petsoal	 .P.csidência do Riacho Fundo

Código 5.2-.11.
Suprime 1 (uma) função de Especialista
2. No Gabinete Militar — Subchefia Executiva

Serofço do Pessoal — Alinoxarifado
Cõdígo 5.2.4
Cria (uma). /unção 40.

S. No Gabinete	 — Direeoria de Serviços Gerais
— p•trimonio — Alinoxa: (fada

Caraça 11.3.2,
Suprime 1 (uma) função ae Auxiliar
Fita Portaria entrara em sacar na data de sua pu-

blicaeüa revogadas as disposições em contrario. — Gen
Div Jayne Pot-tala de Mello, Chefe do Gabinete Mi-
litar. — Rondou Pach-co, Miniseeo Rxtraerdinasto para

A:sura:os do Gabinete Civil.
0.125-C9 -- !N° 34 GM/GC, de 11 de agasto de 1969.

PORTARIA N9 34-GMe0C, DE 11 DE AGOSTO DE 1969
Os Cheies dos Gabinetes Militar e Civil da Presi-

danc!a da República, no uao de suas atribuições, resol-
vem mondicae a lotação numérica do Gabinete Civil na
parte relerente no Cerimonirl, conforme abaixo:

Coam() — 9.1
Suprime -- 2 (duas) funções de Auxiliar
Cria — 3. (uma) função de Secretário
Eleaa Portaria entsai Á = vigor na data de sua publi-

caça . ), revogadas as disposições em contrario. — Gen
Da, Japne I . cri-c:la de Melio, Chefe do Gabinete 1V1.11-
ter. — Rendeu Peclim;c, Miiiissro Extraorainário para
Assuntes do Gabinete Civil.

ESTADO-MAIOR DAS FW:CAS AR?IlADAS

PORTARIA	 17.1)1MP, DE 5 DE
NCiOSTO DE 1959

O Che i e do Estado-alr lar das
Forcas fumadas, no uso de suas
atribu.ções legais e tendo em vista o

!disposto lio item IR do artigo 19 do
'Decreto n 9 64.238, e 20 de março de
1069, rezolve:

De acareio com o previsto na Ta-
bela de Gratificação pela Represen-
tação de Gabinete, aprovada pelo
rxe , lentisSinlo Senhor Presidente da
República, publicada no Diário Ofi-
cial n° 55, de 21 de março de 1969:
Dispensar de Assistente-Adjunto -a
Jayme de Souza Braga: de Auxiliar
Maria Rita de Oliveira Lima e Rei-
tor Gomes Ferreira, todos a partir
de 19 de agõato de 1969. — General-
de-Exército Orlando Pcisel.

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
MJ-18.110-69 — Jacintho Claudio

da Silva, Agente de Policia, nivei
17-A, da Secretaria de Seaurança
Pública do DF., lotado na Delegaeeo
da Divisão de Administração do DPF
no Estado de Guanabara. Despacho:
"De ordem. Indefiro o pedido de
aposentadoria por falta de amparo
legal."

MJ-18.109-69 — Aloysio Luiz Ro3a,
Agente Auxiliar de Policia, uivei
15-B, lotado lia Secretaria de Segit
rança Pública do Estado da Guana-
bara. Despacho: "Indefiro o pedido
de apoaentaddi ia, visto o requereis,-
te nao prenche o requisito da Lei ..
n9 3.906, de 1961".

Paulo Fernandes Vieira, Secreta-.
rio-Geral.

MINISTÉRIO DA MARINHA
1962, .o Auxiliar de Portaria 	
GL .303.8 .B, matrícula n9 1.697.453,
João Cavalcante de Lacerda, lotado
no Lr-boratório Farmacêutico da
Marinha, no Estado da Guanabara.

N9 35 — Designar para servir em
Brasília (Diretoria do Pessoal Civil
da Marinha), de acordo com o 4rti--

go 29 do Decreto 119 47.433, de 1.5 de
dezembro de 1959, combinado com o
Decreto n9 807, de 30 de março de-
1962, o Escrevente-Datilógrafo 	
AP-204.'1, matricula n9 1.062.633,
Antonio Carlos Silva do Nascimento,
lotado na Diretoria Geral do Pessoal
da Marinha, no Estado da Guana-
bara. -- José Francisco Pereira das
Neves, Contra-Almirante,

11 ATOS DO CHEFE DO GAB!NETE MILITAR E DO MINISTRO
EXTRAORDINÁRIO PARA OS ASSUNTOS DO GABINETE CIVIL

Portaria.,

, e24	 0.127-69 — N9 33 GIVI/GC de 11 de agfisto de 1969.
PORTARIA Na 33-GM/GC, DE 11 DE AGOSTO DE 1969

Os Chefes das Gabinetes Militar c Civil da Freara"
dência da República, no uso de suas atribuições, resol-
vem modificar a lotação dos Gabinetes Militar e Civil da
Presidência da República, conforme se segae:

PR

PORTAMA N 9 ‘13-D1-AJD, DE 31
irLIZIO DE 1969

O Chile (.1,.) e:s.ada-1\iialor dar Fa-
ças Arrnadai, no usa de sues atribui-
ções leso.'s e Landa 4	 visla o dis-
posto no item III do Artiao 1 9 do De.
reto n9 64.2.33, de z0 ar ma.ço

1960, resol e.

De acôrdo COM o previsa) na Ta-
bela de Gratificação pela, Represen-
tação de Gabinete, aprovada pelo Ex-
celt. ntíashno Senhcr Presidente da
República, publicada no Diário Ofi-
cial n9 55, de 21 de março da 1969:
Dispensar (2e ,Assetser o CMG — Al-
mir Negueirr, a partir de 17 de ju-
lho de 1969. — General-de-Exército
— Orlando Geisel. •

n

SECRETARIA-GERAL

Em 4 'de junho de 1969
Aposentadoria

MJ-18.111-69 — Affonso Alves Cos-
ta, Agente Auxiliar de Policia Mewo-
politana, nivel 15-11, lotado na De-
legacia de Menores da SSP do Esta-
do da • Guanabara. Despacho: "De
ordem: Indefiro o pedido de aposen-
tadoria por falta; de amparo legal."

MJ-18.10E-69 — Guillierm in o Vito-
rino de Souza, Agente Auxiliar de Po-
lida Metropolitana, lotado no Maseu
da República. Despacho: "Indefiro o
pedido de aposentadoria, visto que
o requerente não preenche o requi-
sito da Lei nv 3.906, de 1951."

PORTARIAS DE 25 DE JULHO
DE 1969

O Diretor do Pessoal Civil da Ma-
rinha, usando da competência que
lhe foi delegado pela Portaria Mime-

omee ro 113, de 3 de março de 1969, do
Diretor-Geral do Pessoal da Mari-
nha, resolve:

Nv 34 — Designar para servir em
Brasília (Hospital do Comando Na-
val de Brasília), de acôrdo cbm o ar-
tigo 29, do Decreto n9 47.433, de 15
de dezembro de 1959, combinado com

ko Decreto n9 807, de $0 de março de

DIRETORIA DO PESSOAL CIVIL
DA MARINHA
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
Decreto n9 56.518, de 29 de junho de
1965, a Medalha do Pacificador, ao
Major Brigadeiro-do-Ar - Paulo
Sobral Ribeiro Gonçalves, como uma
homenagem especial do Exército,
pelos excepcionais serviços prestados
ao Comando Militar da Amazônia e
129 Região Militar, no desempenho
das elevadas funções de Comandante
da 19 Zona Aérea e Presidente da
Comissão de Aeroportos da Ama-
zônia.

N9 295-A1GB - Conceder, de oca.-
do com a letra "e" 'do artigo 19 do
Decreto n9 56.518, de 29 de junho de
1965, a Medalha do Pacificador, ao
Capitão-de-Mar-e-Guerra Gustavo
Adolpho Engelke, como urna home-
nagem especial do Exército pelos
excepcionais serviços prestados cofno
Subchefe do Gabinete do Ministro da
Marinha em Brasília, mantendo e
propiciando, por tôdas as formas,
uma perfeita integração em todos os
níveis, entre os elementos da Mari-
nha de Guerra e das Fôrças Terres-
tres.

N9 296-A1GE - Conceder, de acôr-
do com a letra "e" do . artigo 19 do
Decreto n9 56.518, de 29 de junho de
1965, a Medalha do Pacificador, ao
Coronel-Aviador - Stetison Machado
de Carvalho, como. uma homenagem
especial do Exército pelos bons ser-
viços que, como Comandante do Des-
tacamento de Precursor da Escola de
Aeronáutica, em Pirassimunga - SP.
tem sido prestada ao Décimo Sétimo
Regimento de Cavalaria, bem como
pelas demonstrações de apreço aos
militares do Exército, que servem na-
quela Guarnição.

N9 297-A1GB - Conceder, de acôr-
do com a, letra "f" do artigo 19 do
Decreto n9 56.518, de 29 de junho de
1965, a Medalha do Pacificador, aos
Senhores Benedito Laurindo e José
Alves Filho, 'como uma homenagem
especial do Exército pelos serviços
prestados, durante mais de cinquenta
anos, como exemplares funcionários
da Fábrica Presidente Vargas.

N9 298-A1GB - Conceder a Meda-
lha do Pacificador ao Tenente-Coro-
nel de Artilharia Adonis Rodrigues
de Guimarães e Santos e o Capitão
de Artilharia Paulo Monteiro Cam-
pos, de acairelo com a letra "c", do
artigo 19, do Decreto n9 56.518, de
29 de junho de 1965, como uma ho-
menagem especial do Exercito, pelos
excelentes serviços prestados no dis-
tinto tratamento com militares es-
trangeiros que servem em nosso pais
ou o visitam, contribuindo, deste mo-
do, para estreitar os laços de•amiza-
de entre o Exército do Brasil e as
Fôrças Armadas amigas.

N9 299-A1GB - Conceder a Meda-
lha do Pacificador ao Senhor João
Alfredo Mendes Filho, de acôrdo com
a letra "f", do artigo 19, do Decreto
n9 56.518, de 29 de junho de 1965,
pelos excepcionais serviços prestados,
no cumprimento de de suas atribui-
ções, não medindo esforços para o
êxito conjunto dos trabalhos entre
sua organização e o Exército, cola-
borando desta forma para a elevação
do nome do Exército Brasileiro no
consenso nacional.

N9 300 -A-GB - Conceder, de acôr-
do com a letra "f" do artigo 1 9 do
Decreto n 56.518, de 29 de Junho de
1965 a Medalha do Pacificador, ao Dr.
Philadelpho Pinto da Silveira, como
uma homenagem especial do Exérci-
to pelos excepcioneis serviços pres-
tados na defesa dos altos interesses
da União, como Assistente ,•urídico
do Escalão Avançado do Gabinete do
Ministro do Exército em Brasília.

N9 301-A--GB - Conceder a Me-
dalha do .Pacificodor ao Mal o r-
Aviador Werner Hans Dietzoid, de
acôrdo com a letra "e", do artigo 19,

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 29 DE JULHO

DE 1969

O Ministro de Estado do Exército,
no uso das atribuições que lhe conf e..
re o Dec. n9 61.464, de 4 out 67, re-
solve:

893-GB-B - Reverter ao serviço
ativo do Exército, a contar de 22 jul
69, de acôrdo com- o Art. 94 do Dec.-
lei n9 9.698, de 2 set 46, o Ten Cel
Cav Alzir Nunes Gay, por ter sido
exonerado do Comando da Policia Mi,
litar do Distrito Federal, Incluindo-o
no QEMA - Gen Ex Aurélio de Lyra
Tavares

PORTARIAS DE 4 DE AGOSTO
DE 1969

O Ministro de Estado co Exército
resolve:

N9 289-A1GB - Conceder a Meda-
lha do Pacificador com Palma ao ci-
dadão José Francisco Teles Ferreira,
de acôrdo com a letra "a" do artigo
19 do Decreto n9 56.518, de 29 de
junho de 1965, como uma homena-
gem especial do Exército, pela sua
conduta intrépida, como soldado do
Regimento Tuiuti; arricou sua vida
para salvar a de outras pessoas, ati-
tude que se tornou famosa no noti»
ciário da imprensa nacional e es-
trangeira, colaborando desta forma
para elevação do nome do seu Exér-
cito no consenso Nacional e Inter-
nacional.

N9 290-A1G13 - Conceder a Meda-
lha do Pacificador a Irmã Nilde
Tissot, de acôrdo com a letra "f"
do artigo 19, do Decreto n9 56.518,
de 29 de junho de 1965; como uma
homenagem especial do Exército,
pelos relevantes serviços prestados
ao Comando Militar da Amazônia e
129 Região Militar, como •Diretora
da Escola Antonio João, em Cucui -
.Amazonas.

1\19 291-A1GB - Outorgar, de acôr-
do com a letra "e" do artigo 19 do
Decreto n9 56.518, de 29 de junho de
1965 a Medalha do Pacificador, ao
Ten-Cel Int Aer Pedro dos Santas,
como uma homenagem especial do
Exército pelos excepcionais serviços
prestados na esfera de suas atribui-
ções, no estreitamento das relações
de amizade entre o Exército e a Fiar-
ca Aérea Brasileira.

N9 292-A1GB - Conceder a Meda-
lha do Pacificador aos: Capitão-de-
Mar-e-Guerra Ivan Mareio Cajaty
Gonçalves, Capitão-de-Fragata Ornar
Amilcar Temer, Capitão-Tenente Ro-
naldo Schara, Capitão-Tenente Ar-
mando Senna Eitencourt, de acôrdo
com a letra "e", do artigo 19, do De-
creto ri9 56.518, de 29 de junho de
1965 pelos excepcionais serviços
¡restados no estreitamento dos laços
de amizade que unem tradicional-
mente o Exército Brasileiro e a Ma-
rinha do Brasil.

N9 293-A1GB - Conceder a Meda-
lha do Pacificador aos Capitães Ca-
pelães Noé Pereira, Alberto da Costa
Reis, João Barbalho Uchoa Cavai-
canti- Sobrinho, João Batista Cavai-
canti, Juvenal Ernesto da Silva, Nilo
Kollet, Joaquim de Jesus Dourado,
Achilles Silvestal, João Pheeney de
Camargo e Silva, Olavo Ferreira de
Araujo, M,aurilio Cezar de Lima, de
acôrdo com a letra "c", do artigo 19,
do Decreto ri9 56.518, de 29 de junho
de 1965, como uma homenagem espe-
cial do Exército, pelo excepcional
trabalho desenvolvido desde os dias
da deflagração da 29 Guerra Mun-
dial, até a presente data, não só no
aspecto espiritual como na elevação
do • padrão moral do soldado do
Exército no consenso Nacionial
Mundial.

N9 294-A1GB - Outorgar de acôr-
do com a 'letra "e" do artigo 19 do

do Decreto n9,56.518, de 29 de junho
de 1965, como uma homenagem es-
pecial dc Exército, pelos assinalados
Serviços que vem prestando na con-
solidação e desenvolvimento das rea
loções entre o Exército e a Aeronáu-
tica do Brasil, bem como pela sua
cooperação com o Estado-Maior do
Exército no desempenho das funções
de oficial-de-ligação com os Adidos
Militares estrangeircis.

N9 302-A-GB Conceder, de ciciar.
do com a letra "e". do artigo 19 do
Decreto n9 56.518, de 29 de junho de
1965, a Medalha do Pacificador, ao
'Coronel-Aviador - Edilio Ramos
'Figueiredo, como uma homenagem
especial do %emito, pela colaboração
que, através da Base Aérea de Sal-
vador, teria sido proporcionada ao
'Comando da Sexta Região Militar,
bem como pelos serviços que vem
prestando n consolidação e desen-
volvimento das boas relações que de-
Vem existir entre o Exército e a Fôr-
ça Aérea Brasileira.

N9 303-A-GB - Conceder, de acôr
do Com a letra "e" do artigo 19 do
Decreto n9 56.518, de 29 de junho de
1965, a Me,falha do Pacificador, ao
Tenente-Coronel-A viador - José
Brandão Lisboa Filho, como unia ho-
menagem - especial do Exército pelos
excepcionais serviços prestados no
¡desempenho das funções de Adjunto
da Assessoria Parlamentar do Mi-
nistério da Aeronáutica, tendo no
trato dos problemas de interêsse das
Fôrças __rmadas, prestando inesti-
mável colaboração ao Exército Bra-
sileiro.

N9 304-A-GB - Conceder a Me-
dalha do Pacificador ao Sr. Gildo
Alves Borges, de acôrdo com a le-
tra "f", do artigo 19, do Decreto nú-
mero 56.518, de 29 de junho de 1965,
pelos excepcionais ser qiços prestados,
no cumprimento de suas atribuições,
não medindo esforços para o êxito
conjun dos trabalhos entre sua Or-
ganização e o Exército, colaborando
desta forma para a elevação do no-
me do Exéraito Brasileiro no consen-
so Nacional.

N9 305-A-OB - Outorgar, de acôr-
do com a letra "f" do artigo 19 do
Decreto n9 56.518, de 29 de junho de
1965, a Medalha do Pacificador, ao
Dr. Caio . Joaquim Oliveira de Sá
Freire, como uma homenagem espe-
cial do Exercito pelos excepcionais
serviços prestados, no cumprimento
de suas atribuições, não medindo aia
forços para o êxito conjunto dos tra-
balhos entre sua organização e o
Exército, colaborando desta forma
para , elevação do nome do Exercite,
Brasileiro no consenso Nacional.

N9 306-A-GI3 - Conceder a Me-
dalha do Pecificador ao 29 Secretário
Bernardino Raymundo , da Silva, de
acôrdo com a letra "f", do artigo 19,
do Decreto n9 56.518, de 29 de junho
de 1965, como uma homenagem es-
pecial do Exército pelos excepcionais
serviços prestados na esfera de suas
atribuições no trato de assuntos cí-
vicos e no engrandecimento de vultos
históricos, contribuindo desta manei-
ra, para o revigoramento das tradi-
ções do Exército Brasileiro.

N9 307-A-GB - conceder a Me-
dalha elo Pacificador ao Ten cel Art
Jorge Teixeira de Oliveira de ecôr-
do com a letra "c" do artigo 19 do
DecrotO n9 56.518, de 29 de junho
de 1955, como uma homenagem es-
pecial do Exército, pelos excepcio-
nais serviços prestados, na 2sfera de
suas atribuições, no incremento dos
lacos de amizade entre o Exército
Brasileiro e os de Nações Amigas. -
Gen Ex Aurélio de Lyra Tavares, Mi.„
nistro do Exercito.•

PORTARIAS DE 5 DE AGOSTO
DE 1969

O Ministro de Estado do Exército,
tendo em vista as razões apresenta-

das pelo kono. Sr. General Canaliza-
dente do Comando Militar da Ama-
zônia e 129 Região Militar, em off.-

scoiolvf: 9 

142 E 2-69, confidencial, re-

N9 308-GB - Tonar insubsisten-
te a Portaria n9 187-GB, de 9 de
maio de 1969, na parte referente a
concessão da Medalha do Pacifica-
dor ao Major José Luiz Leal dos
Santos e Capitão Fernando Batalha
Monteiro, de acôrdo com o artigo 69
do Decreto n9 56.518, 3 29 de junho
de 1965.
resoO lvMe:inistro de Estkob do Exército

N9 309-GB - Outorgar, de acôrde
com a letra "f"

'
 do artigo 59, do De.

ereto n9 57.175, de 4 de novembro da
1965, a Medalha Mareeha/ Hermes.
Aplicação e Estado, de Bronze, com
passador, sem corôo, ao Terceiro gaz,
gento Dorival João Krii8er, por Ima
ver concluído no ano de 1968, o cura
so de Formação de Sargentos Tecno•
logistas, em 19 lugar, com média 8,3,
em urna turma de lá alunos, no Ins-
tituto Militar de Engenharia.

N9 310-GB - Conceder, de acôrdo
com a letra "e" do artigo 1 9 do De-
creto n9 56.518. de 29 de junho de
1965, a liledalhs: do Pac;fica dor, ao
Tenente Coronel-Aviador - Antonio
Arison de Carvalho, como una no-
menagem especial do Exército e pe-
las demonstrações de aprêço aos ofi-
ciais e praças do Exército que aervem
na guarnição de Pirassununga-SP.

N9 311-GB - Conceder a .1:zdalha
do Pacificador ao Major Gustavo
Grosa, de acôrdo com a letra "c" do
artigo 19 do Decreto n9 56.518, de
29 de junho de 1985 como uma ho-
menagem especial do Exército, pelos
excepcionais serviços prestados, na
esfera de suas atribuições, no- trata-
manto c o m oficiais estrangeiros,
contribuindo desta forma para ele-
vação do nome do Exército junto aos
de nações amigas.

N9 312.--GB - Conceder a Medalha
do Pacificador ao 29 Tenente QOA -
George Green Mathews, de acôrdo
com a letra "c", do artigo 19, do
Decreto n9 56.518, de 29 de junho de
1965, por ter participado da Equipe
do Pentatlo Militar Mundial de 1950,
contribuindo desta, forma para elevar
as Fôrças Armadas Brasileiras nas
esportes e desenvolver relações de
amizade com outras nações.

N9 313-GB - Conceder a Medalha
doPacificador aos: Tenente-Coronel-
Aviador Lsberty Colens Garcia, Capi-
tão-Aviador orley Mendonça Seixos,
29 Tenente Pedro de Araújo Souza e
2 9 Tenente Adheniar Corrêa do Cou-
to, de acôrdo com a letra "e", do ar-
tigo 19, do Decreto n9 56.518, de 29
de junho de 1965, pelos excepcionais
serviços prestados no estreitamento
dos laços de amizade que unem tra-
dicionalmente o Exército Brasileiro e
a Fôrça Aérea Brasileira.

N9 314-GB - Conceder, de acôrdo
com a letra "c" do artigo 19 do De-
creto n9 56.518, de 29 de junho de
1965, a Medalha elo Pacificador, ao
Coronel da Arma de Cavalaria Ary
Pereira de Carvalho, como uma ho-
menagem especial do Exército pelos
excepcionais serviços prestados no
estreitamento dos laços de amizade
entre o Exéricto do Brasil e o de
outras nações amigas.

NO 315.GB - Conceder a Medalha
do Pacificador aos Senhores: José
Magessi Pereira, Paulo Borba e Joe.-
quito Catrambi Filho, de acôrdo com
a letra "f" do artigo 19 do Decreto
n9 56.518, de 29 de junho de 1965, pe..
los excepcionais serviços prestados, na
esfera de suas atribuições, não me»
dindo esforças para 42 êxito conjunto
dos trabalhos entre suas organizações
e o n:ército, colaborando desta forma
para a elevação do nome do Exército
Brasileiro no consenso nacional.

N9 316-GB - Conceder g. Medalha
do Pacificador ao Contra Almtent,0_



6856 Terça-feira 12 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte l) Adieto de 1969
	....1111•11.1"

eylvio de Magalhães Figueiredo de N9 931..GB-B - Nomear Membro da
côrdo com a letra "e" do artigo 19 romissão de Promoções de Oficiais do

Go Decreto n9 56.518, de 29 de junho 1 esA_Q0E, de acôrdo com o § 1 9 do
ee 1965, como uma homenagem espe. Art. 35 do Decreto n9 42.251, de 6
eial do Exército, pelos excepcionais set 57, o Maj Int Nilo Pires Ferreira
serviços prestados, no estreitamento em substituição ao Ten Cel Int Moa-
o laços de, amizade que ligam tra. cyr Corrêa que é, nesta data, exone.

eicionalmente as duas Fôrças Arma- rado do cargo. - Gen Ex Aurélio de
.as Irmães.	 T(vra Tavares

licitando autorização para que o Major seguinte despacho: - Autorizo sem
QMB Manoel Dias Filho do I M E; ônus para a Fazenda Nacional: (Rd

.N9 317-GB - Conceder a Medalha
lo Pacificador ao Brigadeiro Paulo de
Leasconcellos Souza e Silva, de acordo
om a letra "e" do artigo 1 9 do De.

•Ireto n9 56.518, de 29 de junho de
965, como gine homenagem especial

do Exército/pelos assinalados serviços
que vem prestando, no 'estreitamento
dos laços de amizade que ligam tra.
dicionalmente as duas Forças Arma-
das Irmãos.

N9 318-GB - Conceder a Medalha
do Pacificador ao Cel Av Moacyr de
Oliveira Paiva e ao Ten Cel cav Oc.
tavio Teixeira de acôrdo com a letra
•"e" e "c" do artigo 19 do Decr:to
n9 66.518, de 29 de junho de 1965, Co_
mo uma homenagem especial, pelos
excepcionais serviçcs prestados, na Co„
missão Desportiva das Fôrças. Arma.
das, concorrendo para o bom êxito

1 que tem sido obtido pelas equipes do
Exército, colaborando desta forma pa.
ra o prestigio e o incremento da and_
zade entre o Exército do Brasil e os
de Nações Amigas.

N9 319..GB - Conceder à Medalha
do Pacificador aos: Drs. Claudio Me.

• deiros e Dr. Alexandre Pires de Car.
valho e Albuquerque, de acôrdo cem a
letra "f" do artigo 19 do Drcreto

I mero 56.518, de 29 de jvnho de 1965,
como uma homenagem especial, p-los
excepcionais services Prestados, no
cumprimento de suas atribuições, não
medindo esforços para o êxito cen.

1 junto dos trabalhos entre suas organi-
zações e o Exército, colaborando des-
ta forma.para a elevação do nome do
Exército Basileiro no consenso na_
eional.

' N9 320.GB - Conceder a Medalha
do Pacificador aos: Tm Cel Inf Os.
waldo Albuquerque, Mal Ene, Luiz An.
tonio Rodrigues Mend ss Ribeiro, Can
Cav Athos Marques de Amorim, de
acordo com a letra "c" do art. 1 9 do
Decreto n9 56.518, de 29 de junho de
1965, como uma homenagem ezpecial
do Exército, pelos excepcionais servi.
ços prestados no incremento das re_

• laçOes de amizade entre o Exército do
Brasil e os de outras Nações Amieus.

N9 321-GB -- Conceder a Medalha
do Pacificador ao Dr. Raymundo de
Paula Soares de acendo com a letra
"1" do artigo 19 do Decreto número
56.518, de 29 de junho de 1965, pelas
excepcionais serviços prestados, na es-
fesa de suas atribuições, não medin.
do esforçoS para o êxito conjunto dr:a
trabalhos entre sua organizacão e o
Exército colaborando desta forma eia_
ra a elevação do nome do Exército
Brasileiro no consenso nacional.

N9 322 GB - Conceder, de acordo

DESPACHOS:
Em 29 de julho de 1969

No expedienta originário do Ofício
n9 07-SP/S2, de 22 de julho de 1969,
da Fábrica Presidente Vargas, solici-
tando autorização para o Capitão "T"
--- Valdir Alfredo Panneitz daquele Es.
cabelecimento, apsentar-se do País,
com destino à, Alemanha Ocidental,
por um período de 15 dias, a partir
de 4 de agasto (inicio previsto), foi
exarado o seguinte despacho: - Au-
torizo sem ônus para o Exército. (Rd.
§90 D/3-69-Gab MM Ex).

Em 31 de julho de 1969
No Radiograma n 9 1.460 AJO, de 25

de julho de 1969, do I Exército, so-
licitando autorização para o Soldado
José Maria Gomes dos Santos, da Es
I E. ausentar-se do País, com destino
à Portugual por um período de 15
(quinze) dias foi exarado o seguinte
despacho: - Autorizo, em gozo de dis-
pensa do serviço que lhe seja conce-
dida, sem ônus para a Fazenda Nacio-
nal. (Rd 698 D/3-69 - Gab Min Ex).

Em 19 de agôsto de 1969
No Radiograma n 9 186 AjG/8, de

Junho de 1969 do III Exército, solici-
tando autorização para o 2 9 Sargento
Guilherme da Cesta Harisen daquele
QG, ausentar-se do Pais, com destino
ao Uruguai e Argentina, no período de
7 de julho a 5 de agôsto de 1969 em
gozo de férias, foi exarado o seguin-
te, despacho: - Autorizo sem ônus
para a Fazenda Nacional. (Rd 709
D/3-69 - Gab Min Ex),

Em 31 de julho de 1969
No Radiograma n9 526 5/1 de 21 de

julho de 1969, da D E F, solicitando
autorização para o Capitão Farmacêu-
tico Ildeu Guimarães Barbosa da Es.
S E, ausentar-se do Pais, com destino
ao Chile, no mês de agôsto de 1969,
em Os° de férias, foi exarado o se-
guinte despacho: - Autorizo sem
ônus para a Fazenda Nacional, (Rd.
700 D/3-69 - Gab Min Ex),

No Radiograma n9 1.602 Dl, de 31
de julho de 1969 do E M E, solicitando
autorização para o Coronel Professor
Gilberto Assis Pacheco, do C M R J,
'ausentar-se do País, com destino
Eurona - fim de visitar países que
menciona, dentro do período de 4 de
a gasto de 1969 a 3 de fevereiro de
1970, em gezo de Licença Especial, foi
exarado o seguinte despacho: -Au-
torizo, sem ônus para a Fazenda Na-
cional. (Rd 702 D/3-69 - Gab Min
Ex-.

Em 4 de ligai° de 1969
No Radiograma n9 337-Cmdo; de 30

de julho de 1969, do CRS, solicitando
autorização para os Capitães Paulo
Noleto Queiroz de Cavalaria Osmari
Oodoy de Artilharia e 19 Tenente Deu-

aecan'a letra "c" do artigo 19 do De_ tist Joeéaldecy da Rocha Barros,
àereto n9 56.518, de 29 de junho de ausentarem-se do país, com destino

r-olêtribla, no dia 6 de agôsto de 1969,1985, a Medalha do. Pacificador, eaTenentes Coroneis Rui Aires Lobo, em gozo de dispensa do serviço foi exa-

João Baptista Baére de Araújo e An.
tonio Rodrigues, como uma homena-
gem especial do Exército pelos exceo-
elonais serviços prestados na elevarão
00 prestígio do Exército Brasileiro
junto aos Exercitas de outros palset

rado o seguinte despacho: - Autorizo,
sem ônus par, a Fazenda Nacional.
(Rd 711 D/3-69 - Gab Min Ex).

Em 19 de agôsto de 1969
No Radiograma n9 1.472 AjG, de

11 de julho de 1969 do I Exército so-
Gen Ex Aurélio de Lyra Tavares licitando autorizeçao para o Sr. Gen

Bda Cano Alberto Cabral Ribeiro,
O Ministro de Estado do Exército Chefe do EM 1 Ex ausentar-se do país,

resolve: com destino A Argentina. no período
N9 929_GB-B - Exonerar, por ne- de 9 a 18 de agôst ode 1969 em gozo

eassidade do serviço, de Diretor do de dispensa do serviço foi exarado o
Z1 Ge B - Belém. PA - o Ten Cel seguinte desoaaho: - Autorizo sem
teled Dr Alberto Gomes Ferreira.	 ônus para a Fazenda Nacional. (Rd

710 D/3-69	 Gab Min Ex).
N9 930_GB-B - Nomear, por ne-

eessidade do serviço, Diretor de H Ge	 Em 31 de Iseno de 1969
Belern, YfIN. - o Ten Cel Med DrNa Me.neagem Direta 506 Sl/Gab,

liticymar ePedrosa Ribeiro.	 Ide 22 de julho de 1969, do E P	 so-

ausentar-se do Pais, com destino à
Alemanha, no período de 17 de agosto
a 16 de setembro de 1969, foi exarado
o seguinte despacho: - Autorizo, em
gozo de dispensa do serviço que lhe
seja concedida ou em férias, sem ônus
para a Fazenda Nacional. (Rd 969
D/3-69 - Gab Min Ex).

Em 4 de agosto de 1969
No Radiograma n9 715 E/1, de 29 de

julho de 1969, da 5e RM/DI, solicitan-
do autorização para o 29 Tenente Rr
Bento Almeida Passos Chalegre, do
5 9 B E Cmb, ausentar-se do país, com
destino ao Paraguai nos dias 18 e 19
de agosto de 1969, e gozo de dispen-
sa do serviço foi exarado o seguinte
despacho: - Autorizo, sem ônus para
a Fazenda Nacional. (Rd 719 D/3-Bab
Min Ex).

No Radriograma n9 220 Aj8 de 28
de julho de 1969, do III Exército, soli-
citando autorização para o Cabo Die-
ao Gregorio Mendes Peres, do 29
eR C M, ausentar-se do País, com des-
tino ao Uruguai no período de 30 de
setembro a 15 de outubro de 1969, em
gozo de férias, foi exarado o seguinte
despacho: - Autorizo, sem ônus para
a Fazenda Nacional. (Rd 717 D/3-69
- Gab Min Ex),

Em 5 de agôsto de 1969
No Radiograma n9 1.599 ElD, de 5

de agesto de 1969, da 2 9 Região Mi-
litar, solicitando autorização para o
Soldado Jordão Correa Neto do 8 9 G
A Coe M, ausentai-se do Pede, com
destino aos Estados Unidos da Amé-
rica, foi exarado o seguinte despacho:
- Autorizo sem ônus para a Fazenda
Nacional. (Rd 727 D/3-69-Gab Min
Ex).

Em 4 de agosto de 1969
No expediente originário do Ofício

nO 130 6/1 de 29 de julho de 1969 ,do
D PG, solicitando autorização para o
Major Médico Dr. Nicolau de Angells,
da P C E ausentar-se do país, com
destino ao Paraguai em gozo de 8 dias
de dispensa do serviço, foi exarado Cs

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 8 DE AGI:5ST°

DE 1969
O Ministro de Estado das Relações

Exteriores resolve:

S/N9 - De acôrdo com o art. 41
e seu pazágralo único, da Lei n9 3.917,
de 14 de julho de 1961, combinado com
o artigo 68 do Regulamento do Pes-
soal do Ministério das Relações Exte-
riores aprovado pelo Decreto n9 2, de
21 de setembro de 1961, designar Paulo
Soares de Faria, ocupante do cargo de
Mestre código A-1801-14-B, do Quadro
de Pessoal, Parte Permanente do Mi-
nistério das Relações Exteriores lota-
do na Secretaria de Estado para exer-
cer suas funções na Delegação do
Brasil em Genebra.

S/N9 - De acordo com o artigo 64
do Regulamento do Pessoal do Minis-
tério das Relações Exteriores aprova-
do pelo Decreto n9 2 de 21 de setembro
de 1961, artigo cuja redação foi ai.
terada pelo art. 69, do Decreto 53.878,
de 8 de abril de 1964 remover, ex-of-
fido no interêsse da Administração,
Luiz Antônio Rodrigues Medeiros, -
ocupante do cargo de Oficial de
Chancelaria. código SEB-101-17-A do
Quadro de Pessoal, Parte Permanente,
do Serviço Exteior Brasileiro do Mi-
nistério elas Relações Exteriores, da
Secretaria de Estado para a Delega-
ção do Brasil em Genebra.

S/N9 - De acôrdo com o artigo 64
do Regulamento do Pessoal do Minis-
tério das Relações Exteriores, apro-
vado pelo Decreto n 9 2, de 21 de se-

tembro de 1961, artigo cuja redação
foi alterada pelo artigo 69 do Decreto
53.878, de 8 de abril de 1964, remover,
ex-officio no interêsse da Administra-
ção Lucy de Castro Silva , ocupante do
cargo de Oficial de Chancelaria, có-
digo SEB-101-17-A do Quadro de Pes-
soal, Parte Suplementar, do Serviço
Exterior Brasileiro, do Ministério das
Relações Exteriores da Secretaria de
Estado para a Delegaçao do Brael em
Genebra,

S/N9 - De acordo com o artigo 64
do Regulamento elo Pessoal do Minis»
teria das Relações Exteriores, aprovado
pelo Decreto n9 2 de 21 de setembro
de 1961 artigo cuja redação foi altera-
da pelo artigo 6 9, do Decreto 53.878,
de 8 de abril de 1964, remover ex-of-
fiei°, no interesse da Administração,
Maria Marques de Oliveira ocupante
de cargo de Oficial de Chancelaria,
código SE2-101.17.A, do Quadro de
Pessoal, Parte Permanente, do Serviço
Exterior Brasileiro do Ministério das
Relações Exteriores da Secretaria de
Estado para a Delegação do Brasil em
Genebra. - José de Magalhães Pinto.

INSTITUTO RIO-BRANCO
Retificação

No .Diesrio Oficial de-30 de julho de
1969, Seção I, Parte I, à página nú-
mero 6,495, na 39 coluna, onde se lê:

aprovado pelo Decrto número 60.
- de 10 de março de 1967; 	

Leia-se:	 •
aprovado pelo Decreto número

60.355, de 10 de março de 1967'	

721 D'3C9-Gab Min Ex).
PORTARIAS DE 5 DE AGÕSTO

DE 1969
O Chefe do Gabinete do Ministro do

Exército no uso das atribuições que
lhe confere o item 2, do Art. 49 do Re-
gimento interno elaborado em obedi-
ênea ao Art. 32 das Instruções Pro-
visórias para o Gabinete, aprovaaas
pela Portaria n9 151-GB/65, e de acor-
do com o que prescreve o Decreto nú- •
mero 64238/69 resolve:

NO 108-D7/GB -; Dispensar das
funções de Assessor-Chefe de que tra-
ta a 'Debela de Gratificação de Gabi-
nete publicada no Diário Oficial n9 89
de 14 Mal 69, com remuneração men-
sal de leCr$ 700.00 (Setecentos c ru-
zeiros novos), o Tenente-Coronel Ro-
berto Raposo das Santos, a contar de
19 de agosto de 1969.

N9 109-D7/GB - Dispensar das fun-
ções de Assessor de que trata a Ta-
gela de Gratificação de Gabinete, pu.
blicada no Diário Oficfal n9 89, de
14 Mal 69 com remuneração mensal
de NCrli; 600,00 (Seiscentos cruzeiros
novos), o Tenente-Coronel Carlos Al-
berto Baldino Souto de Oliveira, a
contar de l9 de agôsto de 1969 .

N9 110-D7/GB - Designar para
exercer as funções de Assessor-Chefe
de que trata a Tabela de Gratificação
de Gabinete publicada no Dfário Ofi-
cial n9 89, de 14 Mai 69 com remune.
ração mensal de Rei-a 700 00 (Sete-
centos cruzeiros novos), o Tenente_Co.
ronel Carlos Alberto Baldino Souto de
Oliveira, a contar de 19 de agosto de
1969, .

N9 11.1-D7/GB - Designar para
exercer as funções de Auxiliar de que
trata a Tabela de Gratificação de Ga-
binete publicada no Diário Oficial nú-
mero 89 de 14 Mal, 69 com remune-
ração mensal de NCr$ 300,00 (Trezen-
tos cruzeiros novos), o 2 9 Sargento
Edillo de Nazareth Oliveira, a contar
de 110 de julho de 1969. - General-
de-Brigada Arnaldo José Luis Cal-
dera ri.

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES
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1.1	 Órgãos Centrais da SRF;
1.2 — Superintendências Regionais

da Receita Federal;
1.3 — órgãos sob supervisão (pará-

grafo único do art. 49 — Decreto nú-
mero 63.659 de 1968);

1.4 — órgãos sob coordenação (ar-
tigo 10 --- Decreto n9 63.659 de 1988).

II — O expediente a que se refere
a redistribuição de pessoal entre as
unidades mencionadas no item ante-
rior será obrigatèriamente instruído
por:

II.1 — parecer do dirigente da uni-
dade de redistribuiçã,o do exercício do
funcionário à época da solicitação;

11.2 — informação do órgão de pes-
soal competente quanto à situação
funcional do servidor envolvido e sua
retribuição mensal;

11.3 — parecer do dirigente da uni-
dade de redistribuição do exercício
proposto, nos casos de movimentação
a pedido do interessado ou justifica-
tiva da necessidade do servidor, nos
casos de movimentação ex officio, le-
vando em conta:

a) composição do contingente de
pessoal da unidade;

b) recursos para atender aos acrés-
cimo da despesa.

11.4 — parecer conslusivo das ór-
gãos centrais do sistema a que perten-
ça o servidor, exceto quando êstes fo-
rem, ao mesmo tempo, órgãos de exer-
cício proposto.

III — Consideram-se órgãos centrais
de sistemas, para aplicação do dispos,
to no item 11.4, com relação aos
ocupantes dos cargos respectivamente
mencionados:

111.1 --- Serviço de Contrôle da Fis-
calização, da Coordenação do Sistema
de Fiscalização:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
d Fazenda da Superintendência entonai daa	 ,,Receita Pederal a que se refiram.

. Ta — Os Delegados Fiscais do Te-
souro Nacional observarão a correla-
ção entre as relações de localização e
as falhas de pagamento elaboradas
em cada Estado, cabendo-lhes fazer a
necessária -comunicação aos Superin-
tendentes Regionais ou Delegados da
Receita Federal, e ainda, ao Serviço
do Pessoal da Fazenda, nos seguintes
casos:

a) funcionário localizado no Estado
e não incluído na rôlha de pagamento
respectiva;

b) funcionário omtido da relação
de localização e que esteja incluído na
feaha de pagamento elaborada no Es-
tado.

1V — No caso compreendido na alí-
nea b do itemanterior, será suspenso
o pagamento até que seja regularizada
a localização do servidor.

O Secretário da Receita Federal, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

N9 883 — A movimentação do pes-
siai far-se-á mediante ato do Secre-
tário da Receita Federal quando
ocorrer entre as seguintes unidades de
redistribuição:

kIoneelho de Potttica Aduaneira
DECISÃO N9 1.180

O Conselho de Política Aduaneira,
taando da atribuição que lhe confere
o artigo 10 do Decreto n9 53.967, de
184-64; que regulamentou o artigo
91 da Lei n9 3.244, de 14-8-57 (remis-
Cão de ~ato — "drawbach"), can-

a
*cede,

A Frigorifico Armour do Brasil S.A.,
estabelecido, à Estzada do Anastácio,
1) — São Paulo (SP), franquia total
do ~Cato de Importação nos Ur-
mos e de acordo com as Normas que
acompanham a presente Decisão,
para o material quantitativo e espe-
cificado no item 3.2 das referidas
1.Jorrilas, correspondentes a igual
quantidade utilizada na fabricação de
latas para acondicionamento de car-
ne bovina em conserva (corned beef),

,ja exportadas pelo Frigorífico Bordon
S. A.

Rio de Janeiro, 3-749. — Irlio
Catado de Figueiredo Pessoa, Cousa.
Vadia) no exercício da Presidência.
.(N9 33.856 — 5-8-69 -- -14Cr$ 8,00)

DECISÃO N9 1.181.
O Conselho de Politica Aduaneira,

Usando da atribuição que lhe confere
a artigo 10 do Decreto n9 53.967, de
16-6-64, que regtflamentou o artigo
97 da Lei n9 3.244, de 14-8-57 (re-
missão de impasto — "draw-baek")
poncede	 •

A Frigorifico Armour do Brasil S.A.,
estabelecido, à Estrada do Anastácio
ti9 9 — São Paulo (SP), franquia to-

- tal do impasto de importação nos
têrmos e de aciirdo com as Normas
que acompanham a presente Decis-
são para o material quantificado e
especificado no item 3.2 das referi-
das Normas, correspondente a igual
quantidade utilizada na fabricação de
latas, vendidas ao Frigorifico Bordou
S. A., para acondicionamento de pro-
dutos Cárneos, Já exportados.

Rio de Janeiro, 3-7-69. — Int()
Octavio de Figueiredo Pessoa, Conse-
lheiro no exercício da Presidência.

.(N9 33.855 — 5-8-69 — NCr$ 8,00)

V — As interrupções de exercício
que, possam ocasionar suspensão de
pagamento, terão de ser comunicadas
de imediato ao órgão pagador, inde-
pendentemente do registro posterior
no Boletim de Freqüência.

VI — Ficam mantidos os itens cons.
tentes da Portaria DG-GB n9 430, cie
13 de dezembro de 1967, que não co-
lidam com os têrmos desta Portaria.

O Secretário da Receita Federal, no
uso de suas atribuiçõas legais, re-
solve:

N9 882 -- Os Superintendentes Re-
gionais e os Delegados da Receita Fe-
deral promoverão a localização dos
funcionários redistribuídos pela :"or-
taria SRF n9 595, de 28 de maio de
1969 e posteriores, nas un:aades su-
bordinadas.

II — Os atos de localização, mencio-
nados no item I, serão divulgados
através de Boletins do Pessoal publi.0.9 2.646-B — 12-8-69 — NCr$ 16,00) cados em cada Estado, na jurisdição

e) Economista
f) Técnico de Economia e Finana

ças
g) Aaeistente Jurídico,
TiT.S — Serviço de Orientação da

Coordenação do Sistema de Arrecado,
epa:

a) Exator Federal
b) Auxiliar de Exatoria
c) Fiel do Tesouro
d) Técnico de Administração
111.4 — Serviço de Elaboração e

Análise Estatística do Centro de Infor-,
inações Econômico-Fiscais:

a) Estatístico -
b) Economista
c) -Técnico de Economia e Finan.*"

ças
(1) Auxiliar de Estatístico.
111.5 — Grupo de Programação de

Recursos Humanos da AssessoAa de
Estudos, Planejamento e Avaliação —
AESPA:

a) Cargos administrativos
b) Cargos auxiliares
c) Todos os cargas nos casos de

redistribuição para preenchimento de
funções gratificadas de supervisão ou
assessoramento, ouvido, neste caso, o
CETREMFA.

IV — A movimentação de pessoal
entre repartições integrantes da mes-
ma Superintendência Regional da Re-
ceita Federal far-se-á mediante ato do
Superintendente Regional, aplicando-
se o disposto no item II para as uni-
dades de localização interessadas.

V — As ARESPAS e as Divisões das
Superintendências atuarão como os ór-
gãos centrais dos respectivos Sistemas
na forma do item III, para fins de
parecer conclusivo na movimenteeão
de pessoal entre as repartições subors
dinadas.

yr — Os dirigentes dos órgães a que
se referem os itens 1.3 e 1.4 desta
Portaria e os Delegados da Receita
Federal promoverão os deslocamentos
de pessoal entre as unidades reeio-
vais, intermunicipais ou locais subor-
dinadas, à vista dos encargos de tra-
balho pertinentes.

a) Agente Fiscal do Impôsto Adua-
neiro

b) Agente Fiscal do • ImPósto de
Renda

c) Agente Fiscal de Rendas Inter,.
nas

d) Fiscal Auxiliar de Impostos In-
ternos

e) Guardas Aduaneiros
f) Químico ou Químico Tecnolo-

gista
U) Marinheiro.
111.2 — Divisão de Legislação e Jul-

gado, da Coordenação do Sistema de
Tributação:

a) Agente Fiscal do Impasto Adua.
neiro
- b) Agente Fiscal dos Impôsto de
Renda

c) Agente Fiscal de Rendas Inter-
nas

d) Fiscal Auxiliar de Impostos In-
ternos

Procuradoria Geral
Nacional

PORTARIAS DE 6 DE AGOSTO
DE 1969

O Procurador Geral da Fazenda
Nacional, no uso de suas atribuições,
resolve:

N. 22 — Conceder dispensa ao
Procurador da Fazenda Nacional, de
la Categoria, Ruy Buarque de Na-
zareth, matricula n.9 1.618.082, da
função de Substituto do Procurador-
Chefe da Procuradoria da Fazenda
Nacional no Estado da Guanabara.

O Procurador Geral daFazenda
Nacional, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto no artigo
37, item II, do Decreto-lei n.9 147,
de 3 de fevereiro de 1967, resolve:

Na 23 — Designar o' Procurador
da Fazenda Nacional, de la Cate-
goria, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da Fa-
zenda, Reynaldo Mello Moraes, ma-
trícula n.9 1.598.648, para substituir
o Procurador-Chefe da Procuradoria
da Fazenda Nacional no Estado da
Guanabara, nos seus impedimentos.
— Jayrne Alípio de Barros — Pro-
curador Geral.

PROCESSO DESPACHADO PELO
MINISTRO

Em 8 de agasto de 1969
8.0. 79.366-69 — Equipe Técnica

de Defesa Sanitária Vegetal. —
mologo a Resolução n.9 709, de 17 de
julho de 1969 dó Conselho de Políti-
ca Aduaneira. Publique-se, junta-
mente com a Resolução e restitua-se
ao referido Conselho."

RESOLUÇÃO N.9 709
O Conselho de Política Aduaneira,

no uso de suas atribuições e tendo
em vista a solicitação da Equipe Téc-
nica de Defesa Sanitária Vegetal, do
Ministério da Agricultura, no proces-
so de n9 79.366-69, decidiu em reunião
de 3 de julho de 1969. adotar a seguin-
te Resolução ínterpretativa:

A isenção do impasto prevista na
Resolução n.9 432 de 28.7.66, e nas
subseqüentes que a modificaram, para
a importação de inseticidas e suas
matérias primas, aplica-se aos pro-
dutos nela relacionados, mesmo
quando apresentados em forma ou
embalagem para o seu ereprégo direto
pelo utilizador final, independente-
mente da classificação tarifária cons-
tante da referida Resolução, desde
que assim seja autorizada a importa-
ção pelos órgãos competentes do Mi-
nistério da Agricultura. -

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1969
Irlio Octávia de Figueiredo Pes-

ada, Conselheiro no exercício da Pre-
sidência.

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

PORTARIAS DE 7 DE AGOSTO
DE 1969

O Secretário da Receita Federal, no
uso de suas atribuições, e considerando
necessária a adoção de medidas que
permitam a efetivação, em época pró-
pria, do pagamento mensal dos servi-
dores do Ministério da Fazenda, re-
solve:

N9 881 — A partir de 16 de agiosto
de 1969, os Boletins Mensais de Fre-
qüência instituídos pela Portaria DG-
GB n9 430, de 13 de dezembro de 1967,
publicada no Diário Oficial se ig se-
guinte, se referirão ao período que vai
do dia 16 do mês anterior ao dia 15
do mês em que se registrar a freqüên-
cia. -

II — Os Boletins serão preenchidos
pelos órgãos do Ministérid da Fazenda,
à máquina, em três vias, devendo a
primeira ser enviada ao órgão paga-
dor, a segunda à Seção da Apuração
de Tempo de Serviço do Pessoal e a
terceira ao arquivo órgão emitente.

III — A remessa dos Boletins aos
órgãos constantes do item anterior se
fará, obrigatoriamente até o dia 20 de
cada mês.

IV — Õ pagamento mensal será
efetuado pelo órgão pagador à vista
dos Boletins correspondentes ao pe-
ríodo que terminou no dia 15 do mês
anterior.

XII — (-Mande a prestação de ser-
viço eventual em outra repartição,
nos casos autorizados pelo CRIaF,
ultrapassar de seis (6) meses conta.,
ne les ou alternados, será procedida a
redistribuição de funcionário para a
repartição em que estiver prestando
serviço, observado o disposto no item 4
da Portaria Ministerial n9 103-e9, no
que se refere aos cargos privativos da
SRF. — Antônio Amilcar de Oliveira
Lista, Secretário da Receita Federais

VII — Os atos de redistribuição e
localfzação de pessoal a que se refere
esta Portaria serão elaborados e ;subo 	 P
metidos à decisão da autoridade com-
eetente, em cada nível. através da
Equipe de Administração Geral na
AESPA, clãs ARESPAS. das Assesso-
rias das Delegacias e das Assessorias
dos órgãos mencionados nos itms 1.3
e 1.4.

VIII — Os funcionários cujos servi-
ços serjam dispensáveis serão coloca-
dos pelo dirigente da unidade de exer-
cício, mediante justificativa, à dispo-
sição do dirigente da unidade de re-
distribuição, que examinará o seu
aproveitamento em unidade de locali-
zação subordinada.

IX — No case de não aprovei'amen-
+o cio funcionário, a que se refere o
item anterior. os &dos cei-erais men-
cionados no item ui proporão nova
localização.

X — As portarias de redistribuição
e as de localização de pessoal nas re-
partições centrais, regionais, sub-rea
g,bnais, intermunicipais e locais, se-
rão publicadas no Boletim do Pessoal
da respectiva jurisdição.

XI — No prazo de até trinta (30)',
dias da publicação da Portaria da rea
distribuição de pessoal para outra uni-
dade da Federação, a repartição pe.
gssiora de origem enviará a respectiva
guia de transferência financeira ao
nôvo órgão pagador.
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VOLUME III

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO

PODER EXECUTIVO
Leis de abril a junho

Divulgação n9 1.100
PREÇO NCr$ 5,00

VOLUME IV

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

Decretos de abril a Junho

Divulgação a9 1.101

PREÇO NCr$ 13,00
A VENDA:

Na Guanabara
Seção de Vendas:

Avenida Rodrigues Alves no 1
Agéncia I:

Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo

Serviço de Reembólso Postal
Em Brasília

Na sede do D. 1. N.

11.142

êrfira 12T ça-e68 '8	 (Seção 1	 P	 1)	 Agiisto de 1969

Avaaaçao da Divale	 Arr c,a3aaão ;Portaria P. OS 13 do 23 de janeiro
desta Superintenda:nela, o "autor de 1969, resolve: 	 1 Geiegacia da Receita Federal

•Federal, nível 18-G, Ita r aty Vieres,
inat ricraa n9 1.334.829, a partir de
3 de junho do' 1969, tendo em Nata

Surerintendência R2gional * 1

da Re eita Federal - 5 . Região
i,'t:.. POlaTARIA DE 17 DE JULHO

DE 1969

O Stiperintendente Regional da Re-
ceita ',federal 59 Região, Usando da

, atribuiaão que lhe confere o artigo 61,
Item 5 1 do Regimento aprovado pela
Portari n9 GB-18, de 23 de janeiro
de 196, do Ministro de Estado da
Fazend , resolve:

a
NO 1 - Dispensar, a pedido, a

partir lesta data, Raymundo Ciavis
o Vale Cabral Mascarenhas, matai -

cuia na' 2.368, 965, ocupante do cargo
de nível 14-A, da Série de Classes de
Agente 'Fiscal de Rendas Internas do
Quadro, de Pessoal deste Ministdrio,
da fudção gratificada, símbolo 4-F,
de elide da Sessão de Recursos da
Divisãol de Tributação desta Stipa.
rintendancia. - Ivan Guanais ae
Oliveirc Superintendente.

POFITARIA DE 28 DE JULHO
DE 1959

. O S+rintendente Regional da Re.
ceita Frderal - 54, Região, tendo em
Vista a ¡Portaria n9 S. R. F. - 695,
de 28.5.1969, publicada no B. P. do
Serviço , de PeSSORI, parte suplementar
rio 358, da mesma data, resolve:

No 18a - Desligar dos serviços desta
Superir tendência, Flávio Antônio
Queircaia Mendlavitz, matricula nú-
mero .).137.756, do cargo de nível
*11-A"ada Série de C'asses de Agente
Fiscal do Impôsto Aduaneiro, da Quaa
dro de Pessoal deste Ministé r io, no fi-
nal do ¡Expediente de hoie. - Ivan
Guancial de ()tivera, Superintendente.

Sup,I2intendência Regional
da Receita Federal - 7 4 Região

! - Guanabara,
POR'I!ARIAS DE 6 DE AGOSTO

4	 DE 1969,
O Surerintendente Regional da Re-

ceita relerei 'i rè Reaião - GB, na Iro
de suas i atribuições, resolve:

NO 584 - 'remar sem efeito a Por-
taria 4E3, de 4.7.69, que deaagnou o
Mensagairo, nível 1, José Luiz Ribeiro,
rnatricua 1.187.095, para substituto
eventuaa do Agente da Receita Fe-
deral en). Duque de Caxias - RJ.

N9 58 - Designar o Auxiliar de
Exatoria nivel 9 - Jair Villela de
Oliveira matricula n9 1.950.639, para
substitui o eventual do Agente da Re-
ceita Fe tleral em Duque de Caxias -

J.
N9 5E0, - Designar o Auxilia- de

Exatorig nível 11-C - Francisco de
Assis Silva, - Matricula u9 1.287.524
- para . substatuto eventual do Chefe
do Pastai da Receita Federal em Ma-
gé - FJ. - 13enlamim Segismundo
de Jesul Roríz, Superintendente Re-
gional.

'

2	 Sup4intendência Regional
- 104 1 Região - Pôrto Alegre

,	 -4 Rio Grande do Sul
PORT4aRIAS DE 12 DE JUNHO

i	 DE 1969
O Sui4rintendente Regional da Re-

ceita Feleral na 10a Região Fiscal, nu
uso da ;itribuição que lhe confere o
art. 67,acombinado com o item 5 do
art. 61 do Regimento aploarade, pela
Portaria' n9 GB-18, de 23 de janelas
de 1969, i resolve:

N9 289! - Considerar dispensado da
função ratificada, símbolo 3-1'. do
CSIlate d Serviço do Programação it

a Portar'a n9 '64, da 23 da nada de
i969, nublicaaa na Diário Ora'ai de
3-6-69.
- NO 291 - Considerar danara-alo da
funeeo aratid crda, ali-abolo 4-F, de
Chefe do Pô'te da Raccast Fraaral,
iecaliza do em Soledal e nesta rata-
do, o Exator Federai, uivei 17.aa Ofli.
des de Oliveira Paz . mgtrícula
mero '7.592.707, a aa"tir da 3 de ju-
nho de 1969, tendo em vista o cens.
fonte a P(" ariN tt9 184, de 99 de
maio de 1969, publicada no Dmrio
Oficial de a-6-69. - Antaner aa Bar-
ros Leite Filho, Superintentignie,

PORTARIAS DE IR DE JUNHO
DE 1969 .

O Sueerintendena: Reaional da Re-
ceita Federal na 10 0 Região Fiscal, nó
uso da atribuição que lhe confere o
art. 58 do Reda:venta a provado pela
Portaria n9 GB-18, de 23 de janeiro
de 1969, resolve:

N9 294 - Designar Pealo Edison
Abrahflo Pedroso, matricula número
1.031.921, ocunante do cargo de ui-
vei 8.A, da série de classes de Au.
xiliar de Exatoria, do Quadro do Pes„
soai. deste Minatério, para exeaaer a
função gratificada. símbolo 4-F, de
Chefe da Põ3tõ da Receita Federal
localizado em Soledade, na vara de-
corrente da dispensa de Oflides de
Oliveira Paz.

PORTARIA DE 7 DE JULHO
DE 1969

O Superintendente da 109 Região
Fiscal, em Pôrto Alegre, R,S., no uso
das ataibuicões legais e considerando
o que dispõem os art igos 49 , 69 e 149
da Portaria Ministerial GB-91, de 21
de março e publicada no Diário Ofi-
cial de 31 de março de 1969, resolve:

NO 370 - Taxar a forma de estru-
tura da ARESPA - Aaressoria
Fatud	 Proararr çao e Avallaarão
na '09 Razão Facal, aini clatrl-
buída:

1 9) Equipe -de Ralaçõ-s Públicas
(art. 49_ 4.1) um Astra sor.

2°) Três Assesseaes formando a
Equine da Programação da Admalls-
traçar) Fiscal (art. 49 - 4.2).

3 9 ) Três Asaessônes formando o
Gsupo de Plano Geral de Fiscaliza-
çf o dos Tributas Federais 	
(PLAN GEF) (art . 49 - 4.2.1) . -
Antenor de Barros Leite nlho, Supe-
rintendente.

PORTARIA DE 15 DE J1IJLF10
DE 1969

O Superitnendente Regional da Re_
ceita Federal na 109 Região Fiscal,
no uso da atribuição que lhe confere
o art. 59 do Regimento aprovado pe.,
la Portaria n9 GB-18, de 23 de janeL
ro de 1969, resolve:

Designar João Francisco Machado
Jardim, matricula n9 1.591.489,
ocupante do cargo de nível 16-E, da
série de classes de Exator Federal, do
Quadro do Pessoal deste Ministério,
para exercer a função Gratificada,
símbolo 3-F, de Chefe do Serviço de
Programaelo e Avaliação da Arreca-
dação da Divisão de Arrecadação, des-
ta Superintendência , em vaga decora
rente da dispensa de Itaroy Flôres.

Declarar que o provimentp da fim.
ção far-se..á provisdriamenta, nos ter_
mos do artigo 85 do citado Regimento.
- Raul Meneaca, Superintendente
Substituto.

O Superintendente Regional da Re„
celta Federal na loe• Região Fiscal, no
uso da atribuição que lhe confere o
art,. átk do Reg/inenw temendo paia

NO 402-A - Conceder dispensa, nes -
ta data, a Italie Je,é Kat:Imanta ma_
tricula n9 2.292.455, ocupante do car..
go de nível 14_,A, da Série de classes
de Agente Fiscal do ImpOsto de Ren-
da; na função Gratificada, símbolo
4-F, de A.ssesaor desta Superintendên-
cia. - Raul Men":' s, S Ipuintenlente
Substituto.

Delegacia da Receita Federal
em Rio Grande

PORTARIAS DE 21 DE JULHO
DE 1959	 n

O Delegado da Receita Federal em
Rio Grande, no use de slitt3 atribui-
çaes legais e considerando a Portaria
n9 126, de 18.7.69, que estruturou a
Assastoria desta Delegacia, resolve:

NO 127 - Designar o Agente Fiscal
do Impacto Aduaneiro, nível 13-B, Sr.
Heber Cardoso de Aguiar para inte-
grar, como assesscr, o Grupo de Re-
lações Públicas da Asaeasoria desta
Delegacia.

Declarar que o referido assessor não
terá direito ft função gratificada, irais
poderá, entretanto, a critério do Se-
cretário da Receita Federal, e dentro
dos limites estabelecidos, participar
das cotas a que se refere a Portaria
Ministerial W 54, de 25 de fevereiro
de 1969.

N9 128 - Designar o Agente rascai
do Impôsto Aduaneiro, nível 13-B, ar.
João Rubens Serpa para integrar, co-
mo assessor, o Grupo do Plangei da
Assessoria desta Delegacia.

Declarar que o aaferino assessor não
terá direito à função gratificada, mas
poderá, entretanto, a critério do Se-
cretário da Receita Federal, e dentro
dos limites estabelecidos, participar
das cotas a que se refere a 'Podaria
Ministerial n9 54, de 25 de fevereiro
de 1969. - Sérgr'o Barcellos Theo-
dósio, Delegado da Iteceita Federal.

em Brasília

Retificação

Na Portaria 119 118, de 11 de julho
de 1969, publicada no Diário Oficiai
de 15 seguinte

Onde se lê:
Seções.

VI - Ao Chefe
mações Jud.,ciais,

c) preparar o encaminhar à Pro-
curadoria da Fazenda Nacional no Dis
ta Delegacia e à Inspetoria da Receita
doria da República no Distrito Fe-
deral, bem como à Procuradoria da
República no Distrito Federal, ele-
mentos necessários à defesa da Untai),
nos casos de competência desta De-
legacia;"

Leia-se:
VI - Ao Chefe da Seção de In-

formações Judiciais, para:

	 a 	
O) preparar e encaminhar It Pro-

curadoria da Fazenda Nacional no
Distrito Federai elementos necessá-
rios à defesa da União, nos casos do
competência desta Delegacia.

Delegacia da Receita Federal
- Quinta Inspetoria - GB

PORTARIA DE 5 DE AGOSTO
DE 1969

O Inspetor da 5a Inspetoria da Re-
ceita Federal na Guanabara, no uso
de suas atribuições legais, resolve:

N9 85 - Dispensar, a pedido, o Téc-
nico de Contabilidade, nível 15, matri-
cula n9 1.668.104, Vildemário Cardoso
de Queiroz, do Quadre do Pessoal Par-
te Permanente, deste Ministério, de
Encarregado da Turma da Receita, da
Seção de Arrecadação, símbolo 6-1'
desta Inspetoria. - Luiz Carlos Pinto
rimando, Inzaetor.

Ag3ncia da Receita Federal
de Quarai

PORTARIA DE 24 DE JULHO
DE 1989

O Agente da Receita Federai em
Quere', Estado do Rio Grande do Sul,
no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 69 do Reainmeto da Secreta-
ria da Receita Federal baixado com a
Portaria GB-18, de 23 de janello de
1909, do Ministro da Fazenda, publi-
cada no Diário Oficial de 31 de ja-
neiro de 1969, resolve:

NO 34 - Tornar sem efeito a Por-
taria número 32, de 2 do corrente,
desta Agência, que designou Waldir
Salomé Pereira, Auxiliar de Exatoria
nível "11", para substituto eventual
do respectivo titular desta repartição,
- Milton Estrella Kfuri, Agente.

Coordenação do Sistema
de Arrecadação

PORTARIA DE 11 DE JULHO
DE 1969

O Coordenador do Sistema de Ar-
recadação, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 41, inciso 4, do
Regimento da Secretaria da Receita
Federal, resolve:

N.9 37 - laesignar, nos termos do
artigo 86, do mesmo Regimento -
Roberto Bocaccio Piscitelli - Agente
Fiscal do Impeosto de Renda, nivel
14, matricula n.9 2.292.424 para
exercer a função gratificada, símbolo
2.F, de Assessor desta Coordenação.
- José Alves. Coutinho - Coordena..
dar,

da Seção de Inçar-
para:
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Guarda GL.203.10.13 (processo mi- de Ferro Sampaio Correia) — dêste
mero 7.171, de 1969);	 •	 Ministério, de acôrdo com o artigo

4) Antonio Gomes de- Oliveira, no 178, alínea "c", da Constituição do
cargo de Armazenista AF.102.8 —
(Processo n.9 21.766,- de 1968±;

5) Gonçalo Bezerra Cava.cante,
matrícula n.9 2.172.244, no car ro cie
Pedreiro A.101.8.A (Processo numero
11.875, de 1968);

6) João Batista da Silva; oiataloula
11.9 2.202.340, no cargo de aloranico
de Motores a Combustao A.1.305.8.A
(Processo n.9 7.384, de 1969) •

7) Antônio Lourenoo, matricula
n.9 2.202.278, no cargo oe Escrevente,
Datilógrafo ,A.F.204.7 (Processo na_
mero 7.174, de 1969);

8) Francisco Alves da Silva, no
cargo de Trabalhador CL.402.1
(Processo n9 7.054, de 1969);

9) Francisco Raimunoo dos Santos,
matricula roa 2.217.355, na cargo de
Trabalhador GL.402.1 (Processo mie
mero 12.825, de 1968)r

10) José Maria de Oliveira Blanco,
no cargo de Trabalhador GL.402.1
(Processo M9 7.392, de 1969);

11) João Valdemiro Rodrigues,
matrícula na 2.174.324, no cargo de
Trabalhador Gà.402.1 (ProcessO nú-
mero 7.390, de 1969);

12) Jordino raie de Freitas, ma-
trícula n.9 2.178.887, no cargo de
Trabalhador GL.402.1 (Processo nu-
mero 7.394, de 1969);

13) Eugenio Nelson dos Passos, ma-
trícula n.9 2.174.562, no cargo de
Maquinista — Função Extinta (Pro-
cesso n.9 4.445. de 1969.) — Mario
David Andreazia,

PORTARIAS DE 6 DE AGOSTO
DE 1969

Jral — Aposentar, no Quadro Ex.
tinto — Farte XIX (Estrada de Ferro
Santa Catarina) — dêsae Ministério,
de acordo com o ornejo 176, itera Ira
combinado com o artigo 178, Item Mo
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Januário Pereira, matrícula mie
ir,ero 2.017, no cargo de Manobreiro
P-117.7 (Processo n9 7 . 499, de 1969) eBrasil, a Manoel Bernardo na 'Silva,

matricuLe, n9 20.030, no caogo de Tra- O Ministro de Estado dos Trans-
balhador cie Linha F-126.4.8 (Fracas- peites, no uso da compenncia se
s.o n9 14.046, cie 1969);	 Lhe foi dolegada pelo Decroto número

VI — Aposentar, na Quadro Ex-
tinto — Parte V (Viação Férrea Fe-
deral Leste Brasileiro) — deste Mi-
nistério, de acôrdo com o artiro 176,
item III, da Lei n 9 1.711, de 28 de
outubro de 1952;

1) iaénio de -Souza Bahia, matri-
cula n9 34.835, no cargo de Centro..
lador de Movimento de Trens F-110.14
(Processo n9 8.919, de 1969);

2) Danial de Souza cardcso , matri-
cula no 71.292, no cargo de auxilar
de Portaria GL-303.7.A (Processo nú-
mero 8.921, de 19C9);

VII — Aposentar, no Quadio Extin-
to — Parte VII (Estrada de Faro de
Goiás) dente Mnistério, de acendo com
o artigo 176, item. III, da Lei numero
1.711 , de 28 de outubro de 1132, Otto
Dias, matricula no 61.332, no cargo
de Auxiliar de Trem F-112.6.A (Pro-
cesso n9 9383, de 1969);

VIII — Aposentar, no Quadro Ex_
tinto — Parte II &estrada de Faro
Central do Brasil) — dente Minatério
de acôrdo com o artigo 176, ,tem III
combinado com o artigo 178, item M,
1d9a52L:ei n9 1.711, de 28 de outubro de

1) Cordovil Carvalho Lima, matrí-
cula no 424.484, no cargo de Fiscal
de Tráfego Ferroviário F-102.15 (Pro-
cesso no 13.874, de 1969);

2) Nelson Roberto Neves, matrícula
n9 475.402, no cargo de M,a,quinista
de Estada de Ferro F-121.14.0 (Pro-
cesso n9 13.872, de 1969) •

3) João Pedro Franco Andrade Tei-
xeira, matrícula n9 445.772, no cargo
de Eletricista Instalador A-802. 10.0
(Processo n 9 13.875, de 1969);

4) Antonio Liobda oy, matricula
ns, 411.732, no cargo de Guarda GL-
203.10.B (Processo no 1,3.868, de 1969);

5) Antonio Rodrigues da Rocha,
matrícula n9 413.72, no cargo de
Guarda GL-203.10.B (Processo 1..úme-
ro 14.119, de 1969);

6) Horozino Gouvêa, matricula na.
mero 439.004, no cargo de Mecânico
de Máquinas A-1 306.9.B (Processo
n9 13.873, de 1969);

IX — Aposentar, no Quadro Extin-
to — Parte V (Viação Férrea Federal
Leste Brasileiro) — deste Ministério,
de acôrdo com o artigo 176, item III,
combinado com o artigo 178, item In
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, José Cardoso dos Santos II. ma-
trícula no 41.545, no cargo de Ferreiro
A-1703.10.0 (Processo n9 8.920, de
1969);

X — Aposentar, no Quadro Extinto
— Parte X (Estrada de Perro Balofa
e Minas) — date atriistério, de
acôrdo com o artigo 176, item III,
combinado com, o artigo 178, item III,
da Lei 1i9 1.711, de 28 de outubro -de
1952:

1) Cirilo Nunes de Paula, matricula
n9 40.377, no cargo de C,arainteiro
A-601.8.A (Processo n9 4.347, de
1969);

2) Patrocínio Rodrigues, matricula
n9 41.395, no cargo de Trabalhador
de Linha F-125.4.B (Processo numero
21.739, de 1968);

'XI — Apoeentar, no Qvarloo Extinto
— Parte XII (Estrada de Ferro Dona
Teresa Cristina) — deste Ministéno,
de acordo com o artigo 176, itan
combinado cem o artna 173, item III,
da Lei W 1.711, de 23 de outuaro
1252:

1) João Manoel Pereira, no carao
de Mestre A-1.a01.14.3 (Processo nú-
mero 8.505, de 1.9£9);

2) Alvarino Sebastião Marques, no
cargo de Tra'oalhaacr de Linha
F-126 .4.B _(Prpeesso mie 8511 de 120;7.ágrafo À9. ga Constituição scom

GABINETE DO - MINISTRO
PORTARIA DE 5 DE AGOSTO

DE 1969
O Ministro de Estado dos Trans-

portes, no uso da competência que
&lie delegala pelo Decreto aúme-
ro 60.740, de 23 de maio de 1967, e
tendo em vista a proposta de De-
partamento• de Administração no
Processo 11.9 12.524, de 19;19, resolve:

N.9 634 — I — oConsidetar apo-
sentado, o) Quadro de Pessoal —

! Parte Permanente — désze Minis-
tério, de =eido com o artla, 2.00,
item II, combinado com o artigo
101, item II, da Constituição, José
Bezerra Freire, matr. n9 2.089.241,
no cargo de Armazenista AF.102.8.A,
a partir de 10 de agaio de 1967 (Pra.
cesso 119 12.779, de 19.99);

Ii — Conceder aposentadoria, no
Quadro de Pessoal — Farte Forma-

ente — date Ministerio;
a) de acôrdo oom o artigo 100, item

, III, combinado com o artigo 177, pa-
rágrafo 19, da Constituição (com as
Nrautagens do art. 184, item I, da Lei
X19 1.711, de 28 de outubro de 1952),
a Pedro FirMilio da Silva, matrícula
119 2.006.092 no cargo de Pedreiro
A.101.9.B (Processo 119 12.778, de
1969) •, -

• b) de acordo com o artigo 100, item
• III, combinado com o artigo 177, Pa-:
!inlgrato 19 da Constituiçao (com
•as vantagens do artigo 184, item
II, da Lei n9 1.711, de 2,8 de
outubro de 1952), a Pedro Gomes do
Nascimento, matricula n9 2.107.159,
no cargo de Escrevente Datilógrafo
AF.204.7 (Processo n9 12.781, de
Motorista CT.401.8.A (Processo nil.
sidero 6.753 de 1968);

III — Àposentar, no Quaaro de
Pessoal — Parte Permanente — deste
alinistérío, de acOrdo com o artigo
176, itera LII, combinado com o ar-
tigo 178, item III, da Lei n.9 1.711
de 28 de outubro de 1952:

1) Severino Alves Batista, roatri-
tuLa n.9 2.107.243, no cargo de Me-

' cânico de Máquinas A.1.306.9.B
(Processo U.9 15.789, de 1968);

2) Humberto Aguiar, matricula na-i-
bero 1.278.1429, no cargo de Ai/afilar
de Portaria GL.303.8.B (Processo
41.9 11.408, de 1969);

3) José Messias de Oliveira, ma-
tricula n.9 2.086.327, na cargo de
Motorista Cr-401:8.A (Processo red-
roerá 6.753, de 1969);

IV — Aposentar, no Quadro de
Pessoal — Parte Especial — deste
'Ministério;

a) de acôrdo com o artigo 176,
Item da Lei n.9 1.711, de 28 de
Outubro de 1952:

1) Anfrisio Avelino de Freitas
24/1azza, matrícula 21.9 2.217.201,. no
cargo de Escrevcnte Datilógrafo AP.
204.7 (Processo n9 12.829, de 1968);

2) Francisco Fonneneie de Mene-
ses, matricula 11.9 2.217.345, no car-
go de Trabalhador GL.402.1 (Pro-
cesso n.9 11.932, de 1968);

3) Franzam° Mendes de tlrin3, ma-
tricula n.9 2.275.431, n.o cargo de
Trabalhador GL.402.1 (Processo na-
mero 11.937, de 1968):

a) Natalício José Feliciano, matrL.
aula n.9 2.175.367, no cargo de Ser-
;vente GL.104.5 (Processo número
!1.035, de 1969);

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no uso da competência que lhe
fol delegada pelo Decreto n 9 60.740,
de 23 de maio de 1967, e tendo em
vista a proposta do Departamento de
Administração no Processo n9 12.525,
de 1969. resolve:

N9 635 — I Conceder aposentadoria
no Quadro Extinto — Parte IX (Es-
trada de Ferro Sampaio Correia) —
date 3/1:mistério, de acôrdo ccm o ar-
tigo 100, item III, combinado com o
artigo 101, item I, alínea "a' da
Constituição do Brasil, a Francieco
Fernandes, matrícula n9 . 20.579, no
cargo de Guarda-Chaves F-118.6.B
(Processo no 14.045, de 1969);

II — Conceder aposentadoria no
Quadro Extinto — Parte XII (Estro-
da de Ferro Dona Teresa Cristina) —
deste Ministério, de &ceado com o ar-
tigo 100, item III, combinado com o
artigo 101, item I, alínea "a", da
Constituição do Brasil a Antonio Pei-
cher de Carvalho, no cargo da Mestre
A-1.801.14.B (Processo n o 14.272, de
1969);

TII — Conceder aposentadoria, no
Quadro Extinto -- Parte II (Estrada
de Ferro Central do Brasil) — dèste
Ministério, de acôrdo com o artigo
100, item LII, combinado com o gon-
zo 177, parágrafo 19 da Constituição
do Brasil (com vantagens do artigo
184, item II, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952), a Oscar Leite
de Campos, matrícula n9 478.680, no
Cargo de Guarda - GL-203.10.B (Pro-
cesso n9 8.767, de 1969);

IV — Conceder aposentadoria, no
Quadro Extinto — Parte V (Viação
Férrea Federal Leste Brasileiro) —
deste Ministério, de acôrdo com o ar-
tigo 100, item III, ccansnado com o
artigo 177, parágrafo 19, da Constitui-
ção do Brasil (com as vantonens
artigo 184 itera II, da Lei n° 1.711,
de 28 de Cmtubro de 1952), a .arnonio
do Panacfnlo Barbosa, mestrícula, nú-
mero 10.767, no cargo de Escriturar.°
AP-202.10.B Processo n9 2.219, de
1968);

V — COrooder aposentadoria, no

60.740, de 23 de maio de 1937, e ten.
do- em vista a prcpcsta do Departa-
mento de Administrara° no Processo
n9 12.526, e,e 1950, rerolve:

N9 .626 — I — Consideosa arasena
tado, no Quadro Extnto — Parte II
(Estada de Ferro Central do Brasil)
— diote Ministério, de ectirdo com o
artigo 100, item /I, combinado com o
artigo 101. item II, cia Constituiçao,
Cândido Ferreira do Socramcnto, ma-
trícu l a n9 421.659, no carro de Guar-
da GL.233.10.B, a partir .C12 16 de jia,
nho de 1968 (Processo n 9 14.124, .de
1969);

II — Conceder areeentadoria, no
Quodro Extinto — nona, II (Est.,...ocla
de Ferro Contrai do Brasil) — deste
Mnisteric,

a) De•aceado com o artigo 100, item
III, combinado com o artigo 101, item
I, alínea "a", da, Consituioão:

1) 1 VralOoira o Clearoonl no, ma-
tricola n9 492.558 no coroo de Che-
fe de Enação, P-133.14.0 (Proceeeo
no 14.309, de 1969);

2) a Oswaldo Faustino, matrícula
n9 479.355, no cargo de Maquinista
de Pateada de Feao 1.-11 -121.14 C (Pro-
caso n o 14.122

'
 de 1969);

3) a Darcy Moraes Vieira, matai-
cula n9 425.181, si cargo de Chefe
de Estação F-103.11.B (Processo nú-
mero 13.376, de 1059);

4) a Adhemar Manduca, matricula
n9 401.087, no cargo de Aaerae..., de
Trem F-111.11.B (Prezo:aso número
14..118, de 1969);

5) a AlinerMdo nodraours da Siloa,
reaancule, r9 405.178, no ozono de Ele-
tricista Instalador An02.10.0 (Proo
cesso n9 14.314, de 1902);

6) a Joaquim Vicente Ferreira. ma-
trícula na 4"9.543, no cargo de Guar-
da Cl-L-203.10.B (Processo na 14.317,
de 1969);

7) a Walmen Silvelra. mairicina
n9 492.827. no cm-go dc Cuaoda GL-
203.10.13 (Provem) n9 6.375, de ....
1969);

8) a Manoel Tosara de Almeida,
matrícula no 471.184, no cargo de Pe-
dreiro A-101.10.0 (Processo número
14.115, de 19691;	 •

91 a G.ercluo Pereira da Silvas ma-
t,ricula n9 436.451, no cargo de Fel.
toa de Turma Volante F-124.9 (Pro-
cesso n9 14.307. de 1952)

10 )a Jczé Alves Senr:a matricula
n9 450.594, no cargo de, Auxiliar de
Portaria GL-303.S.11 (Processo nú-
mero 14.316 de 1969);

11) a Jcão Perta% matricula nú-
mero 455.847, no cargo de Guindas-
teiro CT-307.8.B (Processo n9 14.311,
de 1969);

12) a Amado Gonoalveo Alvarez,
matrícula n9 406.373, no cargo de
Auxiliar de Maquinista F-122.8 (Pro-
cesso no 14.312. de 1952);

13) a Joeé de Oliveira Brito Ma...
tríada /19 457.782, no cargo de Ma-
nobreiro F-117.7 (P:•ocazo n9 14. 3 13, •
de 1969)

'
•

14) a Paulo dos Santos, maboiewa,
n9 480.706, no cargo de 1V1on in4or de
Linhas Ferroai:n.1os F-135.6 (Proces

-so 119 14.313, de 1289);
b) de acôrdo com o artigo 100 item

III, cambando com orna° 177, pa-
rágrafo 19 da Constinneao (com as
sainagens do arngo 18, itom I, da.

119 1.711, de 28 .40 outooro
1952), a Actir Pegado Cherran (eni
disponibilidade), no anta cargo da
;lesse F da- croreire, dí alscrturario,
que passou a ocorrer-a	 ao cargo
de Oficial de Adminietreallo 	
AF-201.14.B (Processo no 5.321, ca,
1969);

c) de safado com o ortleo 100 Item
III, ominar-10 com o artigo 177; paa

5) Francisco das Chagas Oliveira,
knatricula n.9 2.172.996, no cargo de
Trabalhador GL.402.1 (Processo na-
mero 11.041, de 1968);

b) de acordo com o artigo 176,
item III, combinado com o artigo
178, item III, da Lei n. 9 1.711, de
28 de outubro ale 1952:

1) Alcy Octávio Farias de Oliveira,
ínatrícula n.9 2.176.790, nu cargo de
Auxiliar de Artífice A.202.5 (Processo
n.9 7.293, de 1969);

2) Pedro Xavier Maciel, matricula
ri.9 2.175.150, no cargo de Oficial de
Administração AF.201.12.A (Proceeso
11.9 7.036, de 1969);

3) Antônio José da Silva Filho,
lAatrlaula na L175.3701, 10 Carna). 46 gztiodro Extinto	 Pasta XX SEstracia
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r-

FIrant•gens do artigo 184, item II, da
tei n9 1.711, de 28 de outubro de ....
1952):

1) a José Alonso Júnior, matricula
119 450.360, no cargo de Agente de
Estação E-104.10.B (Processo número!
14.123, de 1969);

2) a Geraldo Wenceslau dos Reis,
matricula n9 436.449, no cargo de Ou-
*iliar de Estação F-105.8.B (Processo
59 13.877, de 1969);
III — Aposentar, no Quadro Ex-

tinto — Parte II (Estrada de Ferro!
Central do Brasil) — déste Mínisté-1
rio, de acôrdo cem o artigo 176, item n
III, combinado com o artigo 178, item!
XII, da Lei n9 1.711, de 28 da outu-
bro de 1952:

1) Aderbal de Paula Barras, ma-
tricula n9 418.124, no cargo de O(i-
cial de- Administração AF-201.16.0
,(Proc. ri9 7.347, de 1969);

2) Mário Hermes da Cunha, ma-
tricula n9 472.300, no cargo de Ma-
nobreira P-117.7 (Processo n 9 10.398,
de 1969).

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no uso das atribuições conte-

DEPARTAMENTO DE PESQUI-
SAS E EXPERIMENTAÇÃO
AGROPECUÁRIAS
PORTARIAS DE 8 DE JULHO

DE 1969.
O Diretor-Geral do Departamento

iate Pesquisas e Experimentação Aa
i gropecuárias (atual Escritório de Pes-
quisas e Experimentação), no uso de
suas atribuições, resolve

149 76 — Conceder dispensa. de acôr-
do com o artigo 77 da Lei n° 1.711,

ide 28 de outubro de 1952, a Horário
da Costa Monteiro Neato, ocupante
do cargo de Pesquisador em Botânica
TC-1.501.21.B, da função gratificada
Címbalo 2-F, de Chefe da Seção de
Tecnologia Industrial do Instituto de
Oleos (atual Instituto de Tecnologia
de Oleos), órgão dê-ste Escritório).

N9 77 — Designar, do acôrdo ecen
os artigos 145, item I, e 147 da Lei
ts9 1.711, de 28 de Outubro de 1952,

. Armando do Barros. Seixas, Oauparte
alo cargo de Pesquisador em 'Quirni-
os TC-1.501.20-A, do Instituto de
laleos (atual Instituto de Tecnologia

Oloos), órgão dêste Escritório, pa-
IN exercer a função gratificada sim.
bolo 2-F, de Chefe da Seção de Toa.

4das pelo 1 2 9, do art. 39, do De-
creto-lei n9 67, de 21 de novembro cie
1966, e tendo em vista a ocorrência
de aproveitamento no Quadro Tra-
balhista da Emp:csa de Reparos Na-
vais Costeira S.A., "ex vi" do dis-
posto no art. 41 e seu parágrafo 19
do mesmo diploma legal, Como cons-
aai, do processo n9 12.464, de 1969 , re-
solve:

149 637 — Exonerar, no Quadro de
Pessoal — Parte suplementar
Companhia Nacional de Navegação
Costeira — A.F.) — diiste Ministé-
rio, os servidoras autárquicos abaixo
relacionados, a partir da 31 de maio
do corrente ano:

Nome — Cargo
Carlos Albarello, Eletricista.
José Manoel Vieira, 19 Maquinista

do Quadro cla Mar.
Ari Antônio Pacheco, Op. de Re-

paro e Const. Naval da 29 Ciasse.
Nelson Corrêa, Op. de Reparo e

Const. Naval de 29 Classe.
José Carlos Alves da Costa, Op. de

Reparo  o s . Naval de 39 Classe.
— Mário David Andreazza.

nologia InduStrial, do mencionado
Instituto, em vaga decorrente da dis-
pensa de Honório da Costa Monteiro
Nota°. — Roulien Basaylia.

PORTARIA DE 16 DE JULHO
DE 1969

O Diretor-Geral do Departamento
de Pesquisas e Experimentaçao Agro-
pecuárias, atual Escritório de Pesqui-
sas e Experimentação, de acôrcio com
a letra b da Portaria Ministerial nú-
mero 956, de 27 de novembro de 1964,
e tendo em vista a solicitação for-
mulada pelo Diretor do Instituto de
Pesquisas e Experimentação Agrope-
cuária do Centro_Sul , no processo
M.A. 046-3083-69,

N9 80 — Aprova a seguinte tabela
de preços para venda de produtos exa
cedentes daquele Instituto:

Tabela de Preços
NO de Ordem — Produto — Unidade

Preço
1. Suíno para consumo — pêao vivo

— Kg — Preço do mercado produtor.
2. Suíno para reprodução — pêso

vivo — Kg — Preço do mercado pro-
dutor.

Roulien Basaglia.

Grupo Ocupacional P-900
Auxiliar de Datiloacopista P-902
8-A • 	

	
1

Grupo Ocupacional GL-300
Auxiliar de Portaria GL-303
7-A 

• PARTE SUPLEMENTAR

Grupo Ocupacional AFr700
Encaregado de Caixa AF-704

11 . 	 	 1
Grupo Ocupacional AF-200

Ofical de Administração AF-201
16-C 	 	 1

PARTE ESPECIAL
Tesoureiro Auxiliar de la •

Categoria . 	

QUADRO SUPLEMENTAR

Grupo Oeucaaionta AP-100
Armazenista AP-102

10-B . 	
8A.	 	
Administrador de Pôsto de

Subsistência AF-104
14 --.

•Grupo Ocupacienca AF-700
Encarregado de Caixa AF-704
11
	

4
Grupo Ocupacional A-500

Cozinheiro de Restaurante A-508
12	 	

Ajudante de Restaurante A-511
7
	

5
Grupo Ocupacional EC-300

Arquivista EC-303
11-C • • 	

	 1
Agregado

9-C. 	 	 1
ANEXO II

QUADRO DE PESSOAL
PARTE ESPECIAL

Tesoureiro Auxiliar de 10 Categoria
Paulo Parente	 	  2.371.315

PARTE PERMANENTE

Inspetor de Trabalho P-2104-17
José Murilo Levy Bonfim 	  1.194.431
Pedro Venoso Wanderley 1 	 640.241

Auxiliar de Datiloscopista
P-902-8-A

Layce Ferreira Camacho 1.196.870
Auxiliar de Portaria G1,303-7A

Francisco Ignácio da Silva 1.195.452
PARTE SUPLEMENTAR

Encarregado de Caixa AF-704-11
Antonieta da Veiga Jardim	 —

Ofical de Administração
AF-201-16C

Rubens Da-rio Macedo de AI=
cântara	 	  1.032.480

QUA0R0 SUPLEMENTAR
• Armazenista AF-102-10-B

Wandir Fernandes da Con-
ceição . . 	  2.381.278

Armazenista AF-102-8-A
Iracema Mendes da Silva 	  2.360.192
José Abelardo Venâncio	 —

Administrador de Pôsto de
Subsistência AF-104-14

Geraldo Monteiro de Arruda	 —
Maria do Carmo Nogueira 	 	 —
Oscar Cosme Duarte 	  1.029.478
Paulo Irineu Werner 	  2.381.428

Encarregado de Caixa AF-704-11
Daniel lIrispo de Castro 	
Josabeth Pereira 	 	 —
Júlio de Souza Pamplona 2.381.427
Victor Cesconeto 	 (2.381.24'?
Cozinheiro de Restaurante A-508-12
Oswaldo Silva . 	

Ajudante de Restaurante A-511-7
Ilza Silva e Lima 	  2.381.696
Juarez Fernandes 	 	 2.381.422
Maria Aparecida Bernardo

da Silva	 	  2.381.694
Maria Benigna de Araujo 	  2.382.672
Nair Alves Ferreira 	 	 —

Arquivista EC-303-11a0
Arlete Dias da Silva 	  2.382.047

Agregado, símbolo 9-C
Milton Silveira . 	 	 —

O Ministro do Trabalho e Previdên-
cia Social, no uso de suas atribuições,
resolve:

NO 212 — Designar a Oficiais de
Administração, código AP-201-12-A, do
QP-PP dêste Ministério, Palmira Nir-
vana Santos Cardoso, matricula nú-
mero 1.017.715, para responder pelo
expediente da Divisão do Pessoal do
Departamento de Administração, no
período de 5 a 8 de agôsto vindouro,
em virtude do afastamento do Titular
e seu substituto eventual que partici-
parão als. 1° Reunião de Diretores e
Chefes de Pessoal do Serviço Público
Civis da União a realizarrse em Bra-
sília.

DESPACHOS
149 105.203-64 (7-8-B) — Nos tèr-

mos do parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho e atendendo ao
que requereu a Associação Profissio-
nal dos Trabalhadores nas Indústrias
de Joalheria e Lapidação de Pedras
Preciosas de Petrópolis, resolvo reco-
nheaa-la como entidade sindical de
primeiro grau representativa de •ôdaa

as categorias profissionais integrara:
tes do 99 grupo — traaalliaciores nas
indústrias de joalheira e lapidação de
pedras preciosas — do plano da Con-
federação Nacional dos Trabalhado-
res na Indústria, sob o denommaçao
de "Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias de Joalheira e Lapiciaçao
de Pedras Preciosas de Petiópolts",
com base territorial no mtuaiciplo de
Petrópolis, no Estado do Rio de Ja-
neiro, aprovados os estatutos com as
alterações sugeridas. Transmita-se e
puullque-se. Em 4 de julho de 1969.
— jaorbas Passarinho.

149 105.203-64 (7-8-B) — Ela 4 de
julho de 1969 foi assinada a carta
que reconhece como representante da
respectiva categoria, nos termos da
Legislação em vigor, do Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias de Joaa
lheria e Lapidação de Pedras Precioa
sa,s de Petrópors.

NO 110.751-69 (8-8-B) — Concara
dando com o parecer do Departamen-
to Nacional do Trabalho, resolvo boa.
mologar a Portaria n9 SS-3, de 21 de
fevereiro de 1969, da Delegacia Regia__
nal do Trabalho no Estado do Rio de
Janeiro, através da qual foi prorro.
gada pelo prazo de 40 (quarenta).
dias, o mandato da Diretoria e Cona
selho Fiscal do Sindicato dos Tra..
balhadores nas Indústrias de Fiaçao
e Tecelagem de Campos, naquele Es-
tado, na forma do art. 62 e seu pa-
rágrafo único da Portaria Ministe-
rial n9 40, de 26 de janeiro de 1965.
Transmita-se e Publique-se. — Em
21 de junho de 1969. — Jarbas Pas.
sarinho.

N'? 1013.243-69 (8-8-B) — Tendo em
vista o parecer do Departamento lana
cional do Trabalho, autorizo a Fe-
deração dos Trabalhadores nas In
diastriaa Metalúrgicas, Mecânicas e de
Material Elétrico do Estado do Rio
Grande do Sul a convocar o seu Con-
selho de Representante para discutir
a prestação de contas e o relatório de
1963, no mês de junho, tas mesma
época da convocação da assembléia
eleitoral, evitando, assim, gastos com

•duas reuniões em épocas distintas.
Transmita_se e publiquese. — Em 4
de julho de 1969. — Jarbas Passart-

nli°9.N 101.120-68 (8-8-B) — Nos têr-
mos do parecer do Departamento Na.
cional do Trabalho e atendendo ao
ema requereu a Associação Profissio-
nal dos Condutores de Veículos ao
Tração Animal, com sede em Caxias,
Estado do Maranhão, resolvo reco-,
nhecê-lo como entidade de primeiro
grau representativa da corresponden-
te categoria econômica, dissociada em
caráter especifico da categoria 'de
"condutores autônomos de veiemos
rodoviários" integrante do segundo
grupo — emprêsas de transportes ro-
doviárkos — do plano da Confederação
Nacional de Transportes Terrestres,
na base territorial de Caxias, no rea
ferido Estado, aprovadas os estatutos
com as alterações sugeridas. Trans-
mita-se e publique-se. — Em 25 de
junho de 1969. — Jarbas Passarinho.

N. 141.911-68 — (8.8.B) _ Nos
térmos do parecer do Departamento
Nacional do Trabalho e atendendo
ao que requereu a Associação Pro.
fissiondt dos Empregados no Co-
mércio Hoteleiro e Similares de So.
bral resolvo reconhece-Ia como anta.
dade sindical de primeiro grau re-
presentativa da categoria — profis-
sional — empregados no comércio
hoteleiro e similares, compreendida
no 4.9 Grupo— empregados em tu-
rismo e hospitalidade — do plano
da Confederação Nacional dos Tra-
balhadores no Comércio, previsto na
C.L.T., sob a denominação de "SM-
dicato dos Empregados no Comércio
Hoteleiro e similares de Sobral"
com base territorial no municipio de
Sobral, no Estado do Ceará, aprova.
dos os estatutos com as alterações
sugeridas. Transmita-se e Publ lo ue-
se. Em 4 de julho de 1969. — Jar.
bas Passarinho,	 .

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 31 DE JULHO

DE 1969
O Ministro do Trabalho e Previ-
énia Social, no uso da ateabuiçã,o
ue lhe confere o 1 29 do art. 19 do

ereto n9 64.394, de 23 de abail de
,1969, e consoante o disposto no ar-
Mo 19, § 29, do Decreto-lei n9 489,
¥le 4 de março de 1969, resolve:

,11 149 211 — I — Considerar desneces-
Orios Os cargos constantes da Ane
io	

.
1; e

II — Colocar em disponibilidade
remunerada, a partir de 19 de agôsto
de 1969, os servidores ocupantes dos
orgos citados, cujos nomes constam
do Anexo II.

Anexo I

QUADRO I).Z PESSOAL
PARTE PERMANENTE

, Grupo Ocupaclonal P-2100
spetor do Trabalho P-2104

17 . 	

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

1 .1VIINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

1

1

1

4



N.9 .154.946-68 - (8.8 . Ia) - Nos
têrmos do parecer do Departamento
Nacional .do Trabalho e atendendo
ao que requereu a Associação Profis-
sional da Indústria de Alfaiatarias e
Confecção de Roupas do Estado do
Espirito Santo, resolvo reconhecê-la
como entidade sindical de primeiro
grau representativa da categoria eco-
nômica integrante do 2.9 Grupo -
indústrias do vestuário - do' plano
da Confederação Nacional da In-
dústria, previsto na C.LiT., sob a
denominação de Sindicatp da Indús-
tria de Alfaiataria e de Confecções
de Roupas de Homem no Estado do
Espirito Santo, com base territorial
no Estado do Espirito Santo, aprova-
dos os estatutos com as alterações
sugeridas. Transmita-se e publique-
se. Em 4 de julho de 1969. - Jar-
bas Passarinho.

N.9 300.297-69 (7.8.13) - Con-
cordando com o parecer do Deputa-
mento Nacional do Trabalho resolvo
autorizar a mudança do nome do
Sindicato dos Trabalhadores na In-
dústria da Extração cie Fibras Ve-
getais e do Descaroçamento do Al-
godão do Estado da Paraíba, que,
em decorrência do disposto na Por-
ara 3.503, de 17.10.68 e de acordo
om o que consta no arooesso MTP
úmero 171.199-65, passe a denong-
ar-se Sindicato dos Trabalhadores
a Indústria do Beneficiamento de
ibras Vegetais e do Descaroçamento

Algodão do Estado da Paraíba,
ostilando-se a respectiva carta de
conhecimento. Transmita-se e lata
que-se. Em 4 de julho de 1969.
.bas Passarinho.

.9 167.898-67 - (1.8.B) - Nos
mos do parecer do Departamento
cional do Trabalho a da Resolu-

da Comissão do Enmiadramento
dical, e atendendo ao que regue-

o Sindicato dos Trabalhadores
Indústria da Extração de Má/a
s, Calcáreos e Pedreiras de são
o, resolvo: - a) indeferir o pe-
de extensão de representação à
oria profissional "trabalhadores
adústria da extração de mine-
ião metálicos" do 5.9 Grupo da
deração Nacional dos Traba-
res na Indústria; b) ',standar

base territorial aos' Municípios
arueri, Cotia, Embil, Embu-
, Itapecerica, da Serra e Mai-

no Estado. de 'São Paulo,
ando-se a respectiva carta, de
ecimento. Transmita-se e Pu-
a. Em 23 de julho de 1969.
as Passarinho.
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ARTAMENTO NACIONAL
DO TRABALHO
Supervisora da Inspecão

do Trabalho'

DEP

Divisão DEPARTAMENTO NACIfINAL
DE SEGORANCA E HIGIENE

DO TRABALHO
Divisão de Higiene do Trabalho

DESPACHOS DO DIRETOR
MTPS - 138.479-68

-- 868.506-66 - Auto
- Firma - Cerâmica
cu S. A.

DRT - SP
07.389 le 1966
São Jose Gua-

O Diretor da Divisão de Hlgame da
Trabalho, conhecendo do recu rso in-
terposto por Cerâmica São José (lua- .
cu S. A., instalada na Avenida Mogi
Mirim 296, Mogi Guaçu, no Estado de
São Paulo nos têrmos do art. 567 da,
CLT, aprovada pelo Decreto- nú-
mero a.452, , de 1.5.43, com funda.
mento no item IX, do parágrito 'úni-
co, do art. 13, da Lei n9 4.583, de
11.12.64 combinado com o item IV,
do art. 29,. do Regimento dês'te De-
partamento, aprovado pelo Dda'eto
n9 56.623, de 6.5.65, e no uso da
compeiOncia delegada, no fiem "d",
da Portaria n9 14 de 15.4.69, do Sr.
Diretor Geral do DNSHT, puol:cada
no BP n9 78, de 28 de abril de 1969,
resolve negar-lhe provimento, man-
tendo assim, a decisão recorrida que,
atendendo aos elementos constai-Ma
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O Diretor da Divisão Supervisora
da Inspeção do Trabalho, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria
número 53, de 23 de ¡unho de 1969,
do Diretor Geral do Departamento
Nacional do Trabalho, lavrou os se-
guintes despachos: .

MTPS 132.776-69 - DR 115.899-69
- Maria de Lima Santos -- Recurso
- São Paulo - Resolve conhecer do
recurso "ex officio", do Senhor De-
legado Regional do Trabalho, nos tér-
mos do artigo 637 da Consolidação das
Leis do Trabalho para, negando-lhe
provimento, manter a decisão recorri-
da que, atendendo aos elementos
constantes do processo julgou insula-
aistente o auto de fõlhas. 	 •

'MTPS 136.554-69 - .DR 04.820-69
- Pincéis Tigre S. A. - Recurso -
São Paulo - Idem, idem.

MTPS . 136.555-69 - DE 314.875-69
- Laboratório Paulista de Biologia
s. A. - Recurso - São Paulo -
Idem. Idem. •

MTPS 136.556-69 - DP, 827.541-66
- Televisão Colúmbia Indústria e
Comércio Limitada --Recurso - São

'Paulo - Idem, idem.
MTPE 136.557-69 -- DE 653.361-69

- Tomiji Ozeki - Recurso - São
eaulo - Idem,. idem.

9 MTPS 133.503-69 -- DR 06.322-68
- Companhia Piratininga de Seguros
Gerais - Recurso - Paraná - Idem
Idem.

MTPS 133.505-68 - DE 13.56369 -
Momoda •& Companhia Limitada -
Recurso - Paraná - Idem, idem

MTPS 133.553-69 - DE 15.511-69
- Disvar -Distribuidora Varginha
de Produtos Alimentícios Limitada -
Recurso -._ Minas Gerais - Idem,
Idem.

O Diretor da Divisão Supervisora
da Inspeção do Trabalho, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria
número 83, de 23 de junho de 1969,
do Diretor Geral do Departamento
N'acional do Trabalho, lavrou os se-
guintes despachos:

MTPS 134.759-69 - DR 118.043-69
- José Lopes de Oliveira - Recur-
so - São Paulo - Resolvo conhecer
do recurso, "ex officio", do Senhor
Delegado Regional do Trabalho nos
térmos do artigo 637 da Consolidação
das Leis do Trabalho para neoando-
lhe provimento, manter a dec isão re-
corrida que, atendendo aos elelnentos
constantes do processo, julgou insub-
sistente o auto de fôlhas

MTPS 134.760-69 - 117.796-69 -
Waldomiro Niero - Recurso - São
Paulo - Idem. Idem.

MTPS 134.761-69 - DE 118.a01-69
- Marques *Sr, Batista Limitada -
Recurso - São Paulo - Idem. Idem

MTPS 134.762-69 - DR, 112.324-69
- Olegário Vieira da Costa - Re-.
curso -.- São Paulo - Idem. idem.

MTPS 134.763-69	 DR. 118.365-69'
- Antonio Stranasson - Recurso -
São Paulo - Idem, idem.

MTPS 134.767-69 - DE 113.512-69
- Frederico Amadeu Cove/ali - Re-
curso - São Paulo - Idem. idem.

MTPS 134.770a69 - DE 118.362-69
- Ariovalclo Orestes Anaol i ni - Re-
curso - São Paulo - Tdem idem.
'MTPS 134.771-69 - DE 1181358-69

- Pinese & Comnanhia Limitada -
Recurso - São Paulo - Tdem, idem.

MTPS 134.772-69 - DE 113.361-69
- Aristidea Silva: - Recurso -- São
Paulo - Idem. idem.

MTPS 134.773-69 - DR. 113.740-69
- Fernando Fre ire - Recurso - São
Pauto -a-• Idem id-em.

MTPS 134.774-69 - DE 118.36.1-69
- Waltemir Lonas da SilVa -- Re-
curso - São Paulo - Tdem, idem

MTPS 134.775-69 - DE 118.325-69
-- Papelaria e Livraria Sagrado Co-
ração' de Jesus Limitada - Recurso
- SA'n Paulo -Idem, idem

MTPS 134.776-69 - DE 972.022-68
- Tecelagem Urra S. A -- Recurso
- São Paulo - Idem, idem.

MTPS 134.777-69 - DP 118.480-0
- Carrocerias Castro - Recurso -
São Paulo - Idem, idem.

MTPS 134.778-69 - DE 118.514-69
- Orestes Prezotto - Recurso -
São Paulo - Idem, idem.

MTPS 134.779-69 - DE 113.481-69
- Carlos Maroneis -Recurso - São
Paulo - Idem. idem.

MTPS 134.780-69 - DE 118.511-69
- Francisco Gomes Fróes - Recurso
- São Paulo - Idem idem.

MTPS 134.781-69 - . DR 118.275-69
- Marcilio da Silva -a Recurso - São
Paulo - Idem, idem.

MTPS 135.129-69 - DR 903.281-67
- Nagib Cury Azis S A. - Recur-
so - São Paulo - Idem, idem.

MTPS 136.553-69 - DE 03.629-69
- Panificadora e Confeitaria Nossa
Senhora da Lapa Limitada - Recur-
so -São Paulo	 Idem, idem.

MTPS 136.558-69 - DR 881.149-69
- Transmecânica S. A. - Indústria,
de Máquinas - Recurso - São Paulo
- Idem, idem.

MTPS 140.357-68 - DE 882.212-67
- Indústria Eletrônica Kanda Limi-
tada - Recurso - São Paulo - Idem,
Idem.

MTPS 134.647-69 - DE 29.690-66
- Sociedade de Cimento Armado
Centrifugado Limitada -- Recurso -
Rio de Janeiro - Idem, idem.

MTPS 134.648-69 -- DE 31.384-60
- M. T. Motta Limitada	 Recur-
so - Rio de Janeiro - Idem, idenl.

MTPS 135.123-69 - DR 4.090-69 --.
Moacyr Baxboza Pinto - Recurso -.
Estado do Rio de Janeiro - idem,
idem. •

MTPS 134.268-69 - DE 828.445-60
- Companhia Municipal de Trans.
portes- C oletivos (CMTC) - Recurso
- São Paulo - Resolvo negar prov1.
mento ao recurso voluntário internos,
to, a fim de manter a decisão que
Impôs a multa.

MTPS 134.269-69 - DE 952.329-63
- Fábrica de Cigarros Floridas S. A.
- Recurso - São Paulo - idem,
Idem.

MTPS 135.122-69 -'DE - 28.142-66
- Banco do Brasil S. A. - R,ecur.
so - Estado do Rio de Janeiro
Idem, idem.

MTPS 134.439-69 - DE 21.725-69
- Radiador •Mauá Ltda. - Recurso
- Guanabara - idem, idem.

MTPS 134.267-69 - DE 113.136-69
Ultralar Aparelhos e Serviços Lida.

- Recurso - São Paulo - Resolvo
dar provimento ao recurso voluntário
interposto para, reformando a deci.
São proferida, tornar insubsistente o
auto de fls.

MTPS 134.826-69 - DR. 20.142-69 --.
Carvalho, Sclunidta-Marchesini Ltda.portação• - Recurso - Sao Paulo -- - Recurso - Guanabara -• leiam, -Resolvo dar provimento ao recurso

voluntário interposto	
TIS

nerposto para, reforma- idem.
MTPS 134.266,69 - DE 829-085-66do a decisão proferida. tornar 	 -- 

1.1b-

Banco de São Paulo S. A. - Re.sistente o auto de fôlhas
São Paulo - Resolvo ccnhe.MTPS 134.272-69 - DE 822.997-66 cer do recurso interposto para, dan.

do_lhe provimento, em parte . reduzir
•a multa para N.CrS 84,00 (oitenta e
quatro. cruzeiros noves

O Diretor da D I visão Supervisora
da Inspeção do Trabalha, no nso das
atribuições que lhe confere a Porta.
ria n9 83 de 23 de junho de 1969, do
Diretor Geral do Depa etamento Na.
clonal do Trabalho , lavrou os seguia.
tes despachos:
• MTPS 137.283-69 - - DE 919.506-67

Expresso Tucura Ltda. - Recurso
- São Paulo - Resolvo conhecer do •
recurso, "ex.officio". do Sr. Delegado
Regional do Trabalho, nos têrmos do
art. 637 da Consolidação das Leis do
Trabalho para, negando-lhe provnren.
to manter a decisão recorrida que,
atendendo aos elementos constantes
do nrccessoa julgou insubsistente o au-
to de fls.

MTPS 137.284-69 - Dla 935.894-67
-- Manufatura de Plásticos Flauyver
Ltda. -- Recurso - S T.o Pattlo' -
idem, idem.

MTPS 137.286-69 - DE 948.597-68
ELOBRA - Obras Eltéricas Ltda.

- Recurso - São Paulo - idem,
Idem.

MTPS 134.270-69 - DR 952.327-68
- Fábrica de Cigarros Flórida S. A.
- Recurso - São Paulo - Resolvo

„negar provimento ao recurso voluntá-
rio interposto, a fim de manter a de-
cisão que impôs a multa.

MTPS 134.274a69 - DP, 947-249-68
- Banco Brasul de São Paulo S. A.
- Recurso - São Paulo - Idem,
Idem.

MTPS 134.275-69 - DE 114.386-0
- Banco Itaú América S. A. - Re-
curso São Paulo - Idem idem.

MTPS 134.276-69 - DE 107.431-69
- Banco Mercantil de São Paulo
S. A. - Recurso - São Paulo -
Idem, idem.

MTPS 134.277-69 - DE •107.792-69
- Vicente Ticianelli e outros -- Re-
curso - São Paulo - Idem, idem.

MTPS 134.278-69 - Banco de São
Paulo S. A. - Recurso -- São Paulo
- Idem, idem.

MTPS 119.029-69	 DR 02.163-68
- Cine Teatro Rex S. A. - Recurso
- Rio Grande do Sul - fdem, idem.

MTPS 119.030-69 - DE 02.164-68
- eine Teatro Rex S. A. - Recurso
- Rio Grande do Sul -- Idem, idem.

MTPS 134.271-69 - DE 381.664-67
- Eberle São Paulo G'. A. .- Co-
mércio, Indústria, Importacão e Ex.-

MTPS 135.000-69 - DE 16.127-67
- Ródio S. A. Perfurações é Coas°.
lidações - Recurso - Guanabara -
Idem, idem.

MTPS 135.001_69 -- DR 20.128-61
- Waldemar Ferreira (Mecânico) -
Recurso - Guanabara - idem, Idem.,

MTPS 135.002-69 - DE 42.974-67 -
Mário H. Priolli & Cia. Ltda. - Re.
curso - Guanabara - idem, idem.

MTPS 135.003-69 - DR 12.992-68 -
Mário H. Priolli & Cia. Ltda. -
curso -= Guanabara - idem idem.

MTPS 135.041_69 - DR 13.061-68 -
Mario H. Priolli & Cia. Ltda. - Re.
curso - Guanabara - idem, idem.

MTPS 135.048=69 - DE 11.064-67 --
Panificação Fidalga Ltda. - Recua.
ao - Guanabara - idem,. idem.

MTPS 132.843-69 - DE 118.301-69
- S. A. Gordinho Braune Indústria
de Papel - Recurso - São Paulo -
Idem, idem.

MTPS 134.764_69 - DE 118.366..69
- Zualdo Madalcno Cardoso - Re-
curso - São Paulo - idem, idem.

MTPS 135.592-69 - DE 1.248-69 -
Moinhos de Trigo Indígena S. A.
(MOTRISA) - Recurso - Alagoas
- idem idem.

MTPS 134.227-69 --DE 26.767-67 -
Geraldo Moreira Leite -- Recurso -
Minas Gerais - idem, Idem.

- Doceira Vendome Limoacla - Re-
curso - São Paulo - Ideal idem

MTPS 134.273-69 - DE 889.616-67
- Banco Mercantil de , São Paulo
S. A. - Recurso - São Paulo -
Deixo de conhecer do recurso por ter
sido interposto fora do proso legai.

O Diretor da Divisão" Supervisora
da Inspeção do Trabalho, no uso das
atribuições que lhe confere a Porta-
ria n9 83 de 23 de junho de 1969, do
Diretor Geral do Departamento Na-
cional do. Trabalho lavrou os seguin-
tes despachos:

MTPS 134.998-69 - DE 15.262-67 -
SIEC - Sociedade Importadora e Ex,
portadora de Cereais Ltda. - Recure
so - Guanabara - Resolvo conhecer
do recurso, "ex officio", do Sr. Dele_
gado Regional do Trabalho nos tên.
mos do art. 637 da. Consolidação das
Leis do Trabalho para, negando-lhe
provimento, manter oa decisão recorri-
da que, atendendo aos elementos cons.
tantas do processo, julgou insubsisten.
te o auto de fls.

MTPS 134.999-69 -- DE 15.423-61
- Greci Medas Indústrias e Comércio
Limitada - Recurso - Guanabara
- idem, idem.
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, do processo, impôs à recorrente e pe- MTPS. 127.619-68. MTPS.	 111.560-69. :Ptrma: João Klchhnoto. -
' talidade cominado em lei. DRT. GB. 33.146-67. DRT. SP. 929.723-67. MTPS.	 110.007-69.
a	 MTPS - 107.710-69 - DiRT - SP Auto n.9 56.557-67. Auto n.o 307.67. DR,T. SP.	 101.199-69.
•-• 983.245-68 - Auto 001.076-68 -
rirmo - Sherwin - Williana do 199a9

Firma:	 Britanica	 Café	 Bar Res..,
taurante Ltda. - Idem.

Firma:	 L9van6erias Piratininda S.
A. - 19.9.s.rn.

Auto n.9 3.200-68.
:Firma: Casa de	 Lanches	 Come

611 S. A. - Idem. MTPS.	 114.335 69.	 • MTPS. 129.890-69.	 Baia Ltda. - Idem.
i MTPS - 138.477.68 - DRT - SP DRT. SP. 563.663-66. DRT.	 SP.	 973.998-68. MTPS.	 109.889-69.
.- 813.709 de 1966 - Auto 06.136 de Auto n.9 8.392 66. Auto n.9 1.865-67. DRT. SP.	 953.494.68.
t1965 - Firma - Banco Federal Itad Firma: Tratores Fendt S. A. - Firma: Irmaas Versolabo	 C1a. Auto n.9 11.383-68.
É. A. - Idem. Idem. Ltda. - Idarra	 Firma: Confocções Finos Crissatex

1 MTPS' - 138.475-68 - DRT - SP
436.749 de	 1966 -- Auto 07.552 de

MTPS. 116.992-69.
DRT. SP. 998.832-68.

MTPS.	 169.892-69.
DIZT.	 SP.	 976.194_68.

- Idem.
MTPS.	 111.439-69.

11966 - Firma - Cooperativa Regio-
nal de Laticlnios de Brodasqui Limi-
tada - Idem.

Auto n.9 17.267.63.
Firma:	 Soe de Civil Ginásio 6

Escola Normal Emillo Molete	 -

Auto ri.9 1.563-68.
Pretoolástica Ind. Com . de

Produtos Pdasticos Ltda. - Idem.

DRT.	 SP.	 165.419.69.
Ardo n. o 2.552-68.
Firma:	 rex:ai Sarna:. a S.	 A. Ind.

:, • MTPS - 124.871-69 - DRT - SP
4-- 950.925 de 1638 - Auto 07.523 de
1968 - Firma - José &Ato - Ioem.

MTPS - 107.410-69 - DRT - SP
,.- 930.831 de 1967 - Auto 14.514 de
1967 - Firmo - Csr6xo1ca Sdo José
Guaçu S. A. - Idem.

MTPS - 125.140-69 - DRT - SP
.-- 861.591-66 - Auto - 60.884 de
1966 - Firma - Kberle S. A. Com .
Ind. - Idem.

MTPS - 109.542-63 - DILT - BA
..- 194.302 de 1936 - Auto - 314-66
9- Firma - Exportadora Ediheaber-
ger  Ltda. - Idera.

MTPS - 128,351-69 - DriT - SP
.-- 00312-69 - Auto 021.994 de .1968
- Firma - Lurninotécnica Universo
B. A. - Idem.

MTPS - 125.542-69 - DRT - SP
.- 925.108-67 - Auto 06.498 de 1967
- Firma - Linhadyl Robinscri S. A,
Linhas para coser - /dem.

MTPS 166.576 de 1966 - r.u.T -
SP - 866.297-68 - Auté 16.321 de
1966 - Fi rma - Fabricas Germade
C. A. - Idem.

MTPS - 107.707-69 - DRT - SP
.- 983.656-68 - Auto - 002.860 de
1968 - Firma - Funtirnod S. A. -
Máquinas e -Materiais Gráficas	 -
Idem.

MTPS - 100.469-69 - DRT - SP
- 932.866 de 1967 - Auto 001.651 de
1967 - Firma - Filtros Man S. A.
,-- Idem.

MTPS. 128.690-68.
DRT. SP. 931.178-67.
Auto na 11.167-67.
Firma: Lokarbras Locação de Vei-

I eidos Ltda.
O Diretor da Divisão de Higiene

do Trabalho conhecendo do recur-
Interposto,	 de oficio,	 palo	 Dele_

Eido Regional do Trabalho no Eis-
Ido de São Paulo	 nos têrmos do

Ideai.
IsirrPs.	 120.973-69.
DRT. SP. 947.553-68.
Auto n. o 5.616-67.
Firma:	 Construtora Rabelo S. A.

- Idem.
MTPS.	 120.967 09.
DRT.	 SP.	 9(5.018-67.
Auto n.9 33.337-67.
Firma:	 A1imit9k	 Laminaçâo	 de

Alumínio Itda. - Idem.
111T'PS.	 123.452 69,
DRT. SP 839.012-67.
Auto n.o	1.299-67.
Firma: Timo:afia São José.

Idem.
MTPS. 123.458 69.
DRT. SP. 960.803-68.
Auto	 n.o 	 14.136_68.
Firma:	 Indústria Mecânico Cienti-

fica S. A	 - Idem.
MTPS!	 125.545-69.
DlaT.	 SP.	 905.038-67.
Auto n.9	90-607.
Firma:	 Adib	 Moa	 Jacob.

Idern.
MTPS. 120.971.69.
DRT.	 SP.	 941.925-67.
Auto na	 12.212.67.

aln••Firma: Til Sct	 Textd Ltda.
Idem.	 -

MTPS. 125.15469.
DRT. SP. 112.66999.
Auto n.° 4 842.68 - Firma: Atlftn-

tica Indústr:a Metahirdica. - Idem.
MTPS.	 126.742-69.
DRT.	 SP.	 112.548-69.
Auto n o 3.555-68.
Firma:	 Valentlm	 Ga/duroa.

Idem,
MTPS. 125.152-68.
DRT.	 SP.	 112.533-89,
Auto n.9	2.423.68.
Firma: Incitaxia. Alves & Reis S.

MTPS. 116 146-69.
DRT. SP. 107.914-69.
Auto na 21.826-68.
Firma:	 Tutcx S.	 A.. Ind.	 Textri.

- Idem.
MTPS.	 125.692 69.
DIZT. SP. 2.961-69.
Auto n.9 17.245-69.
Firma:	 Pen.Leadora	 e	 Piza:riria

Grand'Estord W99. --Idem.
MTPS.	 114.214 59.
DRT.	 SP. 976.238-38.
Auto n.° 11.291 66.
Firma:. Casa Yana.sso.	 - Idem,
MTPS. 123.463-69.
DRT. SP,	 969.172,68.
Auto	 n.o	14..75.68.
Firma: Valeafé Ltda. - Idem.
MTPS.	 122.11J5-69.
DRT. SP.	 631 296.67.
Aoto n.9 13.972-67:
19 rma:	 Banco do Estado de São

Prelo S. A. - Idem.
MTPS.	 1I1 510_69.
DRT. SP, 994.105.68.
Auto ia o 1191-68.
Firma:	 Cooperativa	 de Laticinios

São Carlos.	 - Idem.
•MTPS. 320 969.69.

DRT.	 SP.	 8192 327-65.
Auto n.9 93.269-66.
Firma:	 Miguel	 Gassi Ind.	 Com.

Ltda. - Idem.
MTPS.	 103.855-69.
DRT. 894 999.029-67.
Aoto n.o 896.67.
nona: Wootort S.	 A. Ind.	 e

Comére ; o. - Idem.
i.rrPs.	 121.589-69.
DIZT.	 SP.	 934.059.67.
Auto r	 5.143.67.
F1rma:	 Stora	 Kopparderg	 do

tradl S. A. - Idem.
DITP3.	 102.957-69.

Com. - Idem
MTPS.	 110.605-69.
DR,T.	 SP.	 989.697.69.
Auto n.9 2.363-63.
Firma::	 Casas	 Eduardo	 e.	 A.

Calçados e Cnapéus. - Idem.
MTPS.	 114.179.68.

SI'.	 974.288-68.
Aato n.o 1.727.67.
I ,:oaa:	 InelOstna e Comércio 	 de

Prco.itcd Aamerdicios Julicora Ltda.
I99m,

MTFal.	 125 153 69.
Dr.r. Sr. 112.554-69.
Ardo n.9 822 67.
r rn r:	 Padaria e Confeitaria U-

m:da 19aao Ltda. - Idom.
.1.r7PS.	 113 430 69.
DitT.	 SP.	 19.393-68.
Auto	 ri..9	64.296-68.
F.rma: Casas Yarreira Liquidos 	 e

Cornostiveis Ltda. - Idem.
i‘r:rs.	 123.683_69.
DRT. SP. 931.709-67.
A,do n.o 10 695-67.
Firma: Administradora Umuarama

Ltda. -
MIPS.	 102.896-69.
DRT. SP. 856.287-66.
Ardo n.9	8.681-66.

Multibrás Ind.	 Aparelho,
Dorno9deo5 Ltda. - Idem.

MTPS.	 110.674-69.
DR.T.	 SP	 869.801-66.

i
Auto	 n.°	 106.817-66.
Firma:	 Faddutos	 Químicos Ydall

Ltda. - Idem
MTPS.	 128.391-69.
DRT. SP. 921.912-67.
Auto n.9 7 41"1-67.
Fira:. Prdanetes Leve Ltatt.

Idem.
MTPS.	 117.202-69.
DRT.	 SP..	 969.621_68.
Auto	 n.9	 17.675-63.
Firma:	 Arakeliam	 Irmãos.

Idem.
p.rtigo 637	 da CLT, aprovada pelo A. - Idem. DRT.	 SP.	 819.594_67. IITPS.	 128.698-68.
Decreto-lei

•
 n.9	 5.452	 de	 1.5.43,	 re-

Solve, no uso da Competência dele-
ada no item d	 da Portaria n.° 14,

MTPS.	 123.460 69.
DRT.	 SP. 965.521-63.
Auto n.9 17.058-68.

Auto n.9 99.130-66.
Firma: Papelaria e Tipografia :55.D

Bento S. A. - Idem.

DRT. GB. 48.591-68.
Auto n.o 34.556.66.
Erma: Nassau Móveis e Decora..

e 15.4.69	 do £3r.	 Diretor-Geral do
!)

Firma: Brasarey S.	 A. Ind. Com. mrPs .	 7 15.478.69. çaes S. A.	 - Idem.
NHST, Publicada no BP n. 9 18	 de

88.4.69,	 negar-lhe provimento, para
Manter a	 decIsão	 recorrida que
Atendendo aos	 elementos constantes
do processo	 julgou insubsistente o
auto de	 inti-açâo n.9 11.167-67	 de
fólhas 1.	 •

MTPS.	 106.825-69.
DR,T. GB.	 20.334-68,
Auto n.° 68.894-68.
Firma:	 Construtora L.	 Quatroni,

- Idem.
MTPS.	 117.486-69.
DR,T.	 SP.	 995.626-68.
Auto n.o 9.404-67.
Firma:	 indústria	 Com.	 Madeira

Sguario 8. A. - Idem.
MTPS.	 125.151-60.
DRT.	 SP.	 112.59.9-69.
Auto n.9 3.294-68.
19 rma: Metaldráfica Camco S. A.

DRT.	 SP.	 954.341-68.
Auto	 nd	 11.813-66.
Firm a: 	 Transpinhal	 Transporte

Ltda. - Idun.
.MTPS.	 115 491_69.
ART. SP.	 039.759-67.
Auto na,	15.769-67.
Firrra:	 Comnanhia Induotrial	 e

Arleola San`a Bárbara. - Idem.
MTPS	 116.15a2-69.

urrs.	 107.723-69.
DR.T. SP. 939 025-67.
Auto n.9 835.67.
Firma: afecan ca Natal Ltda.	 -

Idem.
MTPS. 125 552-69.
DET. SP. 944 263-68.
Auto n.° 8-61.
Firma:	 Padrria e Confeitaria Ca.

'doca Ltda. - Idem.
G. A. - Idem.

MTPS.	 112.603-68.
DRT. GB 74.145-65.

- Idem.
MTPS.	 121.606-69. •
DRT.	 SP.	 971.886 68.

DRT. SP. 107 618-69.
Auto n.° 23.415-68.
Firma: Ernrório Mafra. - Idem.

MTPS.	 129.778 69.
DRT.	 GB.	 19.310-68.
Auto n.9 64.486-68.

Auto n.9	17.753-65. Auto n.o	5.717-68. 11.T.PS.	 117.021-69. Fsma: Manoel	 dos Santos.
Firma:	 Vddirnann Xavier In-dils- Firma: Torhiba	 Irne S. A.	 .7. DIIT.	 SP. 811.076-63. léria.

trla e Comércio S. A.	 - Idem.
MTPS.	 325.0S269.
taT. SP 33.318-69.
Auto n.o 14.226-69.
Firma: Q. Refrescos S. A. Indtls-

tria e Comércio	 --- Idcm,
MTPS. 120.991-69.
DR.T. SP. 893.359.67.
Luto n.9 2.510-67.
Firma: Manoel Pedro Oliveira 3tt-

010r. - Idem.
PS.	 111.276-69.

RT. SP. 306-69.	 .
4Auto n.9	18.887-68.
Firma:	 Artefatos 1\99.eta1Cu'dicce Ind,

00m. Ltda. - Idem.

Ind. Comércio. - Idem.
MTPS. 111.435-69.
DRT.	 SP.	 105.413-69.
Auto n•9 1.021 68.
Firma:	 Eduardo	 Sz Tiago Ltda.

- Idem.
MTPS. 110.958,69.
DRT. $P. 163 567-69.
Auto n.9	4.447-68 -	 Firma -

Eternit do Brasil Cimento Amianto
S. A. - Idem.

MTPS.	 111.501-69.
DItT.	 SP.	 939.017-67.
Auto na 1 107-67.
Firma: Movilândia Utilidade Ltda.

- Idem.

Auto nd 27. 715-65.
Flome: Xilorérnica S. A. - Idem.
MTPS.	 117.99969.

8-1 .	 105 49699.
Auto n.9 11.67466.
Firma: Scciedade	 de	 Mineração

Furnas S. A	 - Idem.
IITPS.	 103 999-69.
DRT.	 SP.	 996.572.63.
Auto n.o 2206-68.
Firma: Pandicadora ?I& de 	 São

Tateu Ltda. - Idem.
MTPS.	 129.740.63.
DIZT.	 SP.	 934.358-67 .
Auto 119 8.155-67,

MTPS. 105.651959.
DR,T. SP.	 161.595-69.
Auto nd 3.798-68.
Firme.:	 Haupt Sao Paulo S.	 A.

Indtutrial Comercial. - Idem.
MTPS.	 123 C53-69.
Dra. SP. 952 213-68.
Auto n.•	 14.157.68.
Firma: Braciaa Brasileira de Com..

oonantrd trioustriais S. A. 	 Idem.,
MTPS.	 128.330-69.
Dia. Si'. 939 287.67.
Auto n.9 10 516-67.
Firma:	 Tateka & Cia.	 Ltda.	 ••=11

Idem.
MTPS. 120.976.69.
DRT. SP. 953.196-68,

MTPS.	 111.516-69.
DRT. SP. 103.697-69.

Firma:	 Granjas Reunidas 8.	 A.
- Idem.

MTPS. 128.33949.
DRT. SP. 975.633-68.

Auto n.o 11.892-68. Auto n.9 1.538-88. MTPS.	 110.000.69. Auto n.o 16.134-68.
Virmo: A. Veloz 8. A. Comercial Firma: Alumina Materiais Refra- DRT. SP. 988386-68. Firma:	 Jaime	 R.	 Pereira.	 Inagl

adlutrial e Importadora.	 • tários Ltda. - Auto n.o	 1.998-68.,
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 MTPS. 102 537-69.
'.IJR.T. SP. 821.843-68.

- Auto 51.9 89.041-66.
Fama: Mataalrgica Olímpica Ltda.

- Idem.
MTPS. 164.337-68.
DRT. GB. 23.853-68.
Auto na 69.794-68.
Firma: Pan Metal Com. Ind. Li-

mitada. - idem
MTPS. 102.658-69.
DRT. SP. 996.544-68.
Auto 11.9 1.02-68.
Firma: Eduardo & Tiago ' Ltda. --,

Idem.
MITS. 128.350-69.
DRT. SP. 904.999-67.
Auto n.9 4 608-67.
Firma: Banco Econômico da -Bahla

S. A. - Idem.
MTPS. 128.713-69.
DRT. SP. 844.026-66.
Auto ri.° 89.854-66.
Firma: Emprésa Auto Ónibus

Moinho Velho Ltda. - Idem.
MTPS. 117.303-69.
DRT. GB. 29.266-66.
Auto: 32.412-66.
Firma: Cia. Luiz Stearica (Seção

Moinho da Luz). - Idem.
MTPS. L10.003-69.
DRT. SP. 986.950-63.
Auto n.9 993-68.
Firma: Picorelli S. A. Transpor-

tes Com. e Reprezentações. - Idam.
MTPS. -128.397-69.
DRT. SP. 105.154-69.
Auto ri.' 2.569-68.
Firma: P. A. Anaya. & Cia. Ltda.
O Diretor da Divisão de Higiene

do Trabalho, no uso da competência
delegada no item d, da Portaria nu.
mero 14 de 15.4.69 do Sr. Diretor-
Geral do DNSIIT Publicada no BP
n.9 78, de 28.4.69. resolve não conhe.
Ger do recurso interposto por P.
A. Anaya & Cia. Ltda., instalad na
rua Maria Marcolina n.9 384 no Es-
tado dpe São Paulo mantendo as-
sim, a det.s.aa recorrida que. aten.
dendo aos elementos constantes do
processo, impas à infratora a Pena

-lidade comina-da em lei.
MTLU oeie

MTPS. 127.612-63.
DRT. GB. 31.577-67.
Auto n.9 55.977-67.
Firma: J. M. Thomttz Rosas. -

Idem.
MTPS. 127.616-68.
DRT. GB. 25.3910,67.
Auto n.9 56.681-67.
Firma: Guanaear Guanabara Car-

ros Ltda. -- Idem.
MTPS. 128.687-69.
DRT. SP. 930.030-67.
Auto n.° 10.584.67.
Firma: Arai Artefatos de Cimento

Ltda. - Idem.
MTPS. 128.688-69.
DRT. SP 950.032-67.
Mito n.9 10.586-67.
Firma: Arai Artefatos de cimento

Ltda. - Idem .
MTPS. 105.716-69.
DRT. SP. 101 612-69.
Auto rao 3.067-68.
Firma: Pincéis Tigre S. A. §--

Idem.
MTPS. 127.961-68.
DRT. GB. 53.506-67.
Auto n.9 59.662-67.
Firma: Líder Engenharia o Co-

mércio Ltda. - Idem.
MTPS. 138.465-68.
DRT. SP. 926.866-67:
Auto n.9 8.045-67.
Firma: Bar e'Lanches Garret Ltda.

- Idem.
MTPS. 161.973_68.
DRT. SP. 951.496-68.
Auto n.° 16.427-68.
Firma: Noruega Ind. 00m.. de

Malhas Ltda. - Idem,
MTPS. 128.595-69.
DRT. SP. 858.11966.
Auto 11.9 92,214-66.
Firma: - Indústria Metalúrgica;

Stella. - Idem.
'MTPS. 129.021-69.
DRT. SP. 91'8.881-67.
Auto n.o 4.992.67.
Firma: ELFA S. A. Equipamentos

Elétricos. - Idem.
MTPS. 128.387-69.
DRT. SP. 903.694-67.
Auto n.9 3.483-67.
Firma: El:mama' S. A. Ind. Ele-

trônica. - idem.
MTPS. 134.408_69.
DRT. SP. 106.746-69.
Auto n.9 141-68.
Firma: Açotamp Tratamentos Tér-

micos de Metais Ltda. - Idem.
MTPS. 134,741-69.
DRT. SP. 117.627-69.
Auto n.° 3.212-68.
Firma: Garcia & Bassi Ltda.

Idem.
MTPS. 134742-69.
DRT. SP. 117.628-69.
Auto n.o 3.161-68.
Firma: Luiz Antonio Bento. -

Idem.
MTPS. 134.757-69.
DRT. SP. 115.735-69.
Auto: 5.258-63.
Firma: Indústrias Meter Albarto

Vitale Ltda. - Idem.
MTPS. 134.756-69.
DRT. SP. 116.754.69.
Auto n.9 3.470-68.
Firma: Kinast & Kratschmer

tada. - Idem.
MTPS. 134.287-69.
DRT. SP. 117.600-69.
Auto n.9 3.875_68.
Firma: Plasteresina S. A. Resinas

Sintéticas. - Idem.
MTPS. 105.722-69.
DRT. SP. 101.377-69.
Auto na 2.278-68.
Firma: Willo S. A. Indústria

Artefatos de Madeira. - Idem.
MTPS. 134.170_69.
DRT. SP. 109.363-69.
Auto n.9 4.346-68.
Firma: Pastelaria Péreloa Ltda.

/dem.
MTPS. 134.169-69.
DRT. SP. 169.359-69.
Auto n•9 4.686.68.
arma: Corapenhia

Souza Cruz. - Idem,
do Cigarros

de

MTPS. 128.686-69.
DRT. SP. 917.147-67,
Auto 11.9 3.459-67.
Firma: Kinder S. A. Eletrônica.

a- Idem.
MTPS. 13a.0a1-69.
DRT. GB. 48.981-66..
Auto 11.9 36.241-66.
Firma: A Popular Tecidos Ltda.

a- Idem,
MTPS. 126.170-68.
DRT. RJ. 6,362-67.
Auto na 65-67.
Firma: Viação Cabussú Ltda,

Idem.
MTPS. 116.326-63,	 •
Auto n.9 420-63.
DRT. GB. 62.457-65.
Firma: Fábrica de Bebidas Ferrei-

ra Braga Ltda. - Idem,
MTPS. 133.128-69.
DRT..SP. 115.595-89.
Auto n.° 195-68.
Firma: Super Lojas Arapuã S. A.

t- Idem.
MTPS. 128.336-69.
DRT. SP. 974.098-69.
Auto n. 017.162-68.
Firma: Produtécnica Ind. Com .

de Artefatos em Metais, Borracha e
Plásticos Ltda. - Idem..

MTPS. 128.684-69. .
DRT. SP. 168.906-69..
Auto n.9 1.271-68.
Firma: Santo Eduardo Tecidos de

Algodão S. A - Idem,
MTPS. 128.340-69.
DRT. SP. 105.736-69. .
Auto na 3.710-68.
Firma: Coma/ Comércio Distribui.

ção de Petroleo S. A. - Idem.. .
MTPS. 125.155-69.
DRT. SP. 112.671-69.
Auto n.9 5.304-68.
Firma: Panificadora

Ltda. - Idem.
MTPS. 112.004-69.
DRT. SP. 989.677-68.
Auto n.o 1.309-68.
Firma: Gabriel Gonçalves S. A.
Idem.

MTPS. 134.392-69.
DRT. SP. 106.742-69.
Auto n.9 3.173-68.
Firma: Uno Nakazima & Cia. Li.

;tratada. - Idem.
MTPS. 134.387-69.
DRT. SP. 111.351-69.
Auto n.9 3.511-68.
Firma: Tetracap Indústria e Co-
éreis S. A. - Idem.
MTPS. 131.978-69.
DRT. SP. 1.4.332-69.
Auto nu.° 4 691-68.
Firma: Ramos & Oliveira Ltda. -

Idem.
MrPs. 128.329-69.
DRT. SP. 3,t33 044-67.
Auto n.9 11.042-67.
Firma: Inaústroa e Comércio Gio-

vannan S. A. - Idem.
MTPS. 134.746-69.
DRT. SP. 111.360-69.
Auto n.o 4.162-68.
Firma: Pires Visciano & Cia, Li-

untada. - Idem.
MTPS. 128.683-69.
DRT. SP. 108.335-69.
Auto n.9 4 139-68.

Firma: Barro de Crédito Nacional
S. A. - Idem.	 •

MTPS. 133.118-69.
DRT. SP. 938.987-67.
Auto n.9 703-67.
Firma: Padaria Guaiará

Idem.
MTPS. 129.553-68.
DRT. GB. 45.795-67..
Auto na' 59.606-67.
Firma: Drogarápida Ltda.

Idem.
MTPS. 161 642-68.
DRT. SP. 932.858-67.
Auto n.9 58-67.
Firma: Auto Pôsto Macedo Ltda.

- Idem.
MTPS. 127.954-68.
DRT. GB. 11.181-68.
Auto n.° 64.161-68.

Firma: PtRVOStimElltOS e Decora-
ções Tema Com. 44. Ltda,

MTPS. 125.551.69.
DRT. SP. 833.406 67.
Auto n.° 13.373-66.
Firma: Banco B:asilearo de Des-

contos S. A. -- Idem.
MTPS. 102 273 69.
DRT. SP. 995.332-68.
Auto n.9 1.033-68.
Firma: Wolf Grun. -- Idem.
MTPS. 134.393-69.
DRT. SP. 105.74569.
Auto na 1.481-68.
Firma: Auto insto Sena MadureL

ra Ltda. - Idem.
MTPS. 104.357-69.
DRT. SP.. 939.109-67.
Auto n.9 33-67.
Firma: Bauduceo & Cia. Ltda. -

Idem.
MTPS. 103.998-69.
DRT. SP. 9,91.752-68.
Auto n.9 1,819-68.
Firma: Casa Kosmos S. A. Arti-

gos para Cavalheiros. - Idem.
MTPS. 127.614-68.
DRT. GB. 34.565-67.
Auto n.° 56.706-67.
Firma Decorações Rozén S. A. -

Idem.
MTPS. 126.332-69.
DRT. SP. 948.922-68.
Auto n.9 9.071-68.
Firma: Sanches S. A. Ind. Com .

de Pepças Para Autos. - Idem.
MTPS. 127.621-68.
DRT. GB. 39.896-67. -
Auto n.° 56.626-67.
Firma: Petrabras S. A. Pavimen-

tação e Investimento .- Idem.
MTPS. 133.132-69.
DRT. SP. 115.762-69.
Auto n.9 3.841-68.
Firma: Móveis e Decorações Ju-4

ruá Ltda. - Idem.
MTPS. 116.999-69.
DRT. SP. 833.814-66.
Auto n.9 92.332-66.
Firma: Floricultura Stanhopea Li-

mitada. - Idem.
MTPS. 105.661-69.
DRT. SP. 101.572-69.
Auto n.o 3.245-68.
Firma: irmãos NicoleUls.

Idem.	 -
MTPS. 117.626-69.
DRT. SP. 888.854-67.
Auto n.9 103.059-67.
Firma: Dibra S. A. Ind.	 Co-

mércio. -
MTPS. 117.603-69.
DRT. SP. 880.825-67.
Auto ri.° 102.232-67.
Firma: Casa Albano S. A. Ma-

teriais de Construção. - Idem.
MTPS. 128.379-68.
DRT. 81). 884.628-67.
Auto n.9 94 324-67.
Firma: Sitafer S. A. Com . Ind.

de Ferro, - Idem.
MTPS. 115.482-69.
DRT. SP. 975 430-68.
Auto n.9 16.903-68.	 -
Firma: Eaton Yale Towne Ltda.

- Idem.
MTPS. 127.620-68.
DRT. GB. 38.153-67.
Auto n.o 58.564-67.
Firma: Churrascos Típicos Na-

brasa Ltda. - Idem.
MTPS. 128.351-69.
DRT. SP. 112.816-49.
Auto n.9 23.325,69.
Firma: Majedi Metais Ind. Com .

Ltda. - Idem..
MTPS. 134.166-69.
DRT. SP. 108.308-69.
Auto ri.° 3.636-68.
Firma: Ind. -de Lingerie o ma-

lhas Finas Erichtt Ltda. -
MTPS. 134.75,4_69.
DRT. SP. 115.59i 69.
Auto -n.9 194-68.
Firma: Supor Lojas Arapuã S.A.

- Idem.
MTPS. 103.504-69.
DRT. GB. 12.514-68.
Auto ri.9 62.669-68.
Firma: Padaria e Confeitaria São

Ricardo Ltda.
MTPS. 129.729_68.
DRT. SP. 948.008-68.
Atito rao 16.941-68.
Firma: TeXt.11 Arb e, A. -

Idine,

MTPS. 125.545-69.
DR)72. SP. 874.964-68.
Auto n.o 94.749-66.
Firma: Banco Mercantil de São

Paulo S. A.
O Diretor da Divisão de Higiene

do Trabalho 
.
canhecendo do recurso

interposto por Banco Mercantil de
São Paulo a. A. instalada na rua
José Paul:no n.9 M1 - Bom Retiro
no Estado da São Paulo, nos tarmosó
do artigo 637, da CLT, aprovada
pelo Decreto-lei n.° 5.452 da 1.5.43
com fundamento no item IX dé.
parágrafo único, do artigo 13, da
Lei n.9 4.589, de 11.12.64 combina..
do com o , tem IV do 'Regimento
dazte Departamento' aprovado pelo
Decreto n.9 5R 263, *de 6.5.65, e no
uso da competência delegada no
item cl da Portaria n.° 14, de 15 de
abril de 1969 do Sr. DiretoraGeral
do DNSHT publicada no - BP núme-
ro 78, de 28.4.69, resolve negar-lhe
provimento, mantendo assim a de-
cisão recorrida que atenclendo aos
elementos constantes do processo
impôs à recorrente a penalidade co-
minada em lei.

MTPS. 112.904-69.
DRT. SP. 921.604-87.
Auto n.9 21988-87.
Firma: Centenário Tecidos S. A.

- Idem.
MTPS. 124.875-69.
DRT. SP. 889.523-67.
Auto n.° 9.792-66.
Firma: Fábrisa Brasileira de Fer-

ramentas S. A. - Idem.
MTPS. 112.9(1)-69.
DRT. SP. 892.242-67.
Auto n.9 98 638-67.
Firma: Drogaria São Paulo Ltda.:

--
MTPS. 125.141-69.
DRT. SP, 861.000-66.
Auto n.9 98.840-66.
Firma: Transoto Ltda. - Idem.:
MTPS. 112.903.69,

Jurubatuba

Ltda. --
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DRT. SP. 8'72.274-66.
Auto n.o 7.600-66.
Firma: Máquinas Uliana Ltda. -

Idem.
MTPS. 128.361.69.
DRT. SP. 996.811-68.
Auto n.9 3.252-68.
Firma: Benet:dadora de Tecidos

King Ltda. - Idem.
MTPS. 124.872-69.
DRT. SP. 874 965-66.

, Auto ne 94.750.66.
Firma: Banco • Mercantil de São

Paulo S. A.
O Diretor da Divisão de Higiene

do Trabalho, conhecendo do recurso
interposto por Banco Mercantil de
São Paulo S. A., instalada na rua
José Paulino n.9 541 Bom Retiro, no
Estado de São Paulo ,  termos do
artigo 637 da CLT, aprovada pelo
Decreto.lei n 9 5.452, de 17.5.43, com
fundamento no item IX do parágra-
fo único do artigo 13 . da Lei núme-
ro 4.589, de 11.12.64 aprovado pelo
Decreto n.o 56 263, de 6.5.65, e no
uso da competêr eia dele gada no item
d da Portaria n.9 14 de 15.4.69 do
Sr.Diretor-Geral do'DNSHT, oublt.
cada no 'BP n." '78 de 28.4.69, re-
souve dar-lhe provimento paia re-
formar corno de fato reforma 	 a
decisão do Sr. D.eleeado Roo:lona(
do Trabalho no Estado de São
Paulo que nnpds à recorrente multa
por suposta infração ao artigo 171
da CLT, invocado no auto de infra.
ção n.9 94.750 60 de fls. 1.

MTPS. 124.873.69.
DRT. SP. 379.585-67.
Auto n.9 103.155-67.
Firma: Codscrativa Central doi

Produtores de Arúcar e Álcool do
Estado de São Paulo. - Idem.

MTPS. 128.363 69.
DRT. SP. 806.189 65.
Auto net 87.559 65.
Firma: Indústria de Tapetes Ban-

deirantes S. A. - Idem.
MTPS. 125.142-69.
DRT. SP. 977.108 68.
Auto n.9 17 513-68. •
F rma: Fiaoão Santa Izabel S.A,

- Idem.
MTPS. 128.699 68.
DRT. GB. 32 239-66.
Auto ne 33 324-66.
Firma: Companhia de Calçados

DN13.
O Diretor da Divisa ode Higiene

do Trabalho conhecendo do recurso
internosto neto Doleoado Regional
do Trabalho no Eef orlo da Guana.
bera contra a decisão que tornou
insubsi stente o auto de infrarão nu-
mero 33.224 65. d efis. 1 contra' a
firma Comnarada de Calrados DNB,
instalada na Av. Rio Branco núme-
ro 120 lojas A e B no Estado da
Guanabara nos termos do arti go 637
da CLT, aarovada pelo Decreto-lei
n.9 5.452, de 1 5.43 . com fundamen-
to no item IX do pareorafo único
do artigo 13 da Lei n.9 4.589. de 11
de dezembro de 1964 combinado cola
o item VI .do artigo 26 do Real_
mento do DNSHT, aprovado pelo
Decreto n° 56 263, de 6.5.65 e no
uso da competência delegada no item
d da Portaria n.9 14 de 15.4.69.
dó Sr Diretor Geral do DNSHT, pu-
blicada no BP n. o '78 de 28.4.69,
resolve da'i'-lhe provimento para re.
formar, como de fato reforma a de-
cisão do Sr. Deleoado Regional do
Trabalho no E'stado ela Guanabara
considerando subsistente o auto acl
ma citado.

Divisão de Assistência
ao Trabaiho da Mulher

•	 e do Menor
DESPACHO D ADIRETORA

MTPS - 132.728-69 - Auto 3.779
de 1969 - DRT-RJ - 6.16169 - Fir
ma - Indústria Bariloche S. A.

Conhecendo do recurso interposto,
de ofício, pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado da Rio de Janei-
ro, nos Vermos do art. 637 da Conso-

Mação das Leis do Trabalho, apro-
vada pelo Decreto-or,i n 9 5.452, de 1
de maio de 1943, resolvo com funda-
mento do Item "ff' da Portaria 15 de
15 de abril de 1969 do Sr. Dioetor-
Geral do ENSHT, negar-lhe provi-
mento, pala manter a decisão recor-
rida que, alenclondo aos eCementcee
constantes do processo, julgou insub-
sistente o auto de infração n9 3.779
de fls. 1.

MTPS - 136.509-69 - Auto 96.679
de 1966 - DRT-SP 858.118 de 1966
- Firma - Ca. Industrial e Mercan-
til Paoletti.

Conhecendo do recurào interposto,
de ofício polo Dilegado Regional do
Trabalho no Estado de São pauio, nos
t.êrmo do a: Ligo 637 da Consoliaação
das Leis do Trabalho, a provada pelo
Decreto.lei n9 5.e52, de 19 de maio de
1.943, resoleo com fundamento no item
"d" da Portaria 15 de 15 de abril de
1969 do Sr. Diretor-Geral do DNSHT,
negar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que atendendo aos
elementoe constantes do processo. jul-
gou insuesente o auto de infroção
n9n9 93.679-66 de .fls. 1.

MTPS - 134.066-69 - Auto o0.820
de 1966 - DRT-SP 829.900-66 -
Firma - Fábrica de Fechos Astro
S. A.

Conhecendo do recurso voluntário
interposto peia Firma "Fábrica ae Fe-
chos Astro S. A.", nos tdmos do ar-
tigo 635 da Consolidação das ae,s do
Trabalho, aprovada pelo Dedcto-lei
n9 5.452, de 1 9 de maio de 1943, re-
solvo dm fundamento no item d"
da Portaria 15 de 15 de abril de 1969
sel Sr. D.reror-Geral do DNSHT, dar-
lie provimento, para reformar a de-
cisão recorrida do Delegado Refe.onal.
do Trabalho, no Estado de São Paulo,
que julgou suboistente o auto de in-
fração 119 90.820-66.

MTPS - 128.716-69 - Auto - nú-
mero 95.941 de 1966 - DRT - So'..967
de 1966 '- Firma - Mac-Xem indus-
trie e Comércio Ltda.

Conhecendo do recurso interposto,
de oficio pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado de São Paulo, nos
termos do orago 637 da Consoliarteão
das Leis do Trabalho aprovada pe.o
Decreto-lei ri" 5.452, de 1 de maio de
1943, resolvo com fundamento 110 item
"d" da Portaria 15 de 15 de aoril de
1939 do Sr. Diretor-Geral do DeeSPIT,
negar-lhe provimento, para manter a
decieão recorrida que atendendo aos
elementos constantes do processo, jul-
gou insubsistente o auto de' infraçâo
n9 95.941-66 de fls. 1.

MTPS - 116.629-69 Auto 101.743-
de 1967 - DRT-SP 902.859-67 - rir
ma - Viação Nossa Senhora do So-
corro Ltda.

Conhecendo do recurso interposto,
de ofício pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado de São Paulo nos
termos do artigo 637 da Conson-teçeo
das Leis do Trabalho emolida, pelo
Decreto-lei n9 5.452, d.e 1 de maio de
1943, resolvo com fundamento no item
"d" da Portada 15 de 15 de a pril de
1969 do Sr. Dl/ter-Geral do DNSHT,
negar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que atendendo aos
;elementos constantes do processo, jul-
gou insubsistente o auto de Infração
n9 101.743 de 1967 de fls. 1.

MTPS - 128.389-69 - Auto 02.358
- DRT-SP 916.838-67= Firma -
Mecânica Mata Indústria e Comércio
Ltda.

Conhecendo do recurso interposto,
de oficio pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado de São Patas', nos
termos do artigo 637 da Consoliiação
das Leis do Trabalho aprovada pelo
Decreto-lei n9 5.452, de 1 de maio de
1943, resolvo com fundamento no item
"d" da Portaria 15 de 15 de abril de
1969 do Sr. Diretcr-Geral do DNSHT,
negar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que atendendo aos
elementos constantes do processo, jul-
gou insubsistente o auto de infração
IV 2.358-67 de fla.

DELEGACIAS REGIONAIS
Delegacia Regional

do Estado da Guanabara
PORTARIAS DE 23 DE JULHO

DE 1969
O Delegado Regional do Trabalho

no Estado da Guanabara, usando ria
atribuição que lhe confere o art. 3 0 eia
k,ortana	 oe ii do Ieeen I o
1965, e tendo em vista as disposições
constantes co Decre a n9 55.784, cie
19 de fevereiro de 1965,

N9 110 - Diepeosa a Escriturária,
código AF-202_10-B, do QP.PS, dês.
te Ministério, ladtaa das Graças Met-
ia Rodrigues, matricula 1.080.736, cie
tunção gratificada, símbolo 15-F, de
Auxiliar do Delegado, desta Delega-
eia Regional.

N9 111 - Designa a Assistente SM-
Cucai, Código P-2.103-12-A, do QP-
PS, deste Ministério, Vera Esmeralda
Braga da Silva, matricula 2.082.143,
para exercer a função gratifLada,
símbolo 15-F, de Auxiliar do Delega-
do, desta Delegacia Regional, em vii.
tude da dispensa de Maria das Gra-
ças Motta Rodrigues.

N9 112 - Dispensa a Escriturária,
codigo AF-202-8-A, do QP-PS, deste
Ministério, Manha Judith Lera Mo.
rota, matricula 1.083.843, da função
gratificada, símbolo 15-F, de Auxiliar
do Delegado, desta Delegacia Regio-
nal.

N9 113 - Desi gna a Assistente Sin-
oleai, código P-2.103-12-A, do QP-
PP, deste Ministério, Maria Alice
Freire Cabral, matr.cula 1.196.632,
para exercer a função gratificada,
simbolo 15-F, de Auxiliar do Delega-
do, desta Delegacia Regional, em vir-
tude da dispensa de Martha Judith
Lera Monta.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Conselho Diretor
MTPS-130.395-69 - Trabalhos re-

al,z,ados para a recomposição classis-
ta da JRPS na Estado de Goiás. Des-
pacho do Presidente em exercido do
Conselho Diretor do DNPS. 1 - Nego
acolhimento ao recurso de fls. 29-31,
por considerar satisfatórias as infor-
mações da DRT, constantes de fia
33-40, homologando em conseqüência,
para os efeitos de direito, na forma
proposta pela Sra. Diretora da DOC,
as eleiçôes realizadas para a recom-
posição classista da JRPS no Estado
de Goiás, proclamando eleitos os
seguintes membros: categoria Eo-
nómica - Efetivo: - Daniel Viana
- Suplentes: - José Ximenes Cor-1
réa, Odarico Nery e Ruy Corrêa da
Silva. Categoria Profissional - Efe-
tivo: - José Vicente da Silva - Su-
plentes: - Miguel Rcdrigues Mendes,
José Eliton de Figueiredo e José da
Cruz Ferreira. 2 - A DOC, para as
providências subseqüentes cabiveis. -
Euler de Lima.

SESSAO REALIZADA EM 17 DE
JULHO DE 1969

MTPS - 116.096-69 - Resolução
n9 313-69 - Assunto: Reivindicaçao
dos Trabalhadores Rurais de Bento
Gonçalves - RGS, referente à assis-
tência médica .prestada pelo FUNRU-
RAL - Solicitante: Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Bento Gon-
çalves - RGS. - Solicitado: Ficai-
dente do Conselho Diretor do DNPS.I
- Relator: Conselheiro Mário Lopes'
de Oliveira - Presidente em exerci-
cio: Euler de Lima - O Conselho lei-(
retor do Departamento Nacional da
Previdência Social, por maioria, ve:a-'
cicio em parte o Sr. Conselheiro Ro-
berto Eiras Furquim Werneck, com,
declaração de voto. Considerando a(
solicitação do Sindicato dos Trabalha-
dores Rurais de Bento Gonçalves
ReS, no sentido de a Comissão Dire-I

tora do FUNRURAL autorizar que
trabalhadores sediados num municipiO
possam recorrer à assistência médica'
e 'noutras, de mais fácil acesso (ofi-1
cio e anexos de fls. 1 a 6); Consided
rendo a manifestação da Comissão Di-
retora da FUNRURAL que esclarece o
critério adotado na prestação de fisga-
Vencia média aos trabalhadores ruraie
vinculados aos respectivos municipios;
critério esse estabelecido com a cone.
coreiância, da Federação dos Traba-
lhadores da Agricultura do Estado do

inio Grande do Sul (fls. 8 e 9); Cone
siderando que a aludida Comissão Di-
retora já respondeu ao Sindicato in-
teressado sugerindo-lhe que entre em
entendimentos com a 1 . r.VAG e com o
Assessor do FUNRURAL na Superin-
tendência Regional do INPS em Pôrto
Alegre, com vistas à reformulação do

' atual critério por outro que melhor
tatenda aos renícolas vinculados aatt
municípios de Bento Gonçalves Far-
roupilha e Garibaldi. Resolve: Rese
ponder ao Sindicato dos Trabalhadora'
Rurais de Bento Gonçalves - W-194
esclarecendo que a solicitação contida
no oficio de fls. 1-3 contraria o atual
critério adotado pela Coinsão Direto-
ra do FUNRURAL, podendo ser refarei
inulado mediante proposicão do Se-
nhor Assessor do FUNRURAL e à Fe-
deração dos Trabalhadores da Agri-
cultura do Estado do Rio Grande do
Sul. Ausente o Conselheiro Clóvis Ma-
tos de Sá e Leuro Fabiano de Ale
incida.	 Dtnah Xavier de Brito.

MTPS - 127.338-69 - Resolução
119 314-69 - Assunto: Reformulação do

39 do art. 107 do RGPS. - Suscie
atnte: Sindicato dos Empregados no
Comércio do Estado da Guanabara. -

I Suscitado: Ministro do Trabalho
Previdência Social. - Relator: Conse-
lheiro José Francisco Thompson da

'
Silva Ramos. - Presidente em exer-
cício: Euler de Lima. - O Conselho
Diretor do Departamento Nacional da
Previdência Social,' por maioria, ven-
cido o Sr. Conselheiro Mário Lopes()
de Oliveira, Considerando o ofício nú-
mero GP-0-61-247, de 19-6-1969, en-
caminhando ao Senhor Ministro pelo
Sindicato dos Empregados no Comér-
cio do Estado da Guanabara, pleitean-
do a reformulação do § 3 9 do art. 107
do RGPS, de molde a estabelecer si-
multaneidade de vigência entre o rea-
juste dos benefícios concedidos pela
previdência social e o nóvo salário.
mínimo, Considerando que os benefí-
cios mil:limem regulados pelo art. 38
do RGPS e bem assim os amparados
por legislarffo especifica. concedidos

(rodos ex-IAPFE.SP e IAPM, Já são rea-
justados a partir da data da decreta-
ção do nevo salário: C orriderando ser
Indispensável a acumulação de recur.
sos propiciada pelos 60 (sessenta) dias
fixados pela leoislaçáo em vigor e que
a proposição pretende suprimir, sem
o °uni não haveria suporte financeiro
'Iara o pagamento do reajuste dos bea
neficlos decorrentes do salário decre-
tado; Considerando o parecer do Cone
Relho Atuarial deste Ministério, ex-
presso na Resolução n9 594, de 21 do
.evereiro de 1969. em processo nume-
rio MTPS - 155.383-68, de I gual na-
tureza; Considerando o parecer da
Assessoria Técnica deste Departamen-
to. Resolve: Não acolher a proposie
cão apresentada e determinar o ar-
quivamento do processo. Ausentes o
Senhor Conselheiro Clóvis Matos de
Sá e à votarão o Senhor Conselheiro
Lauro Fabiano de Almeida. - Dinah,
Xavier de Brito, Chefe da Secretaria.

MTPS - 138.812-69 - Resolução
n9 317-69 - Assunto: Re quisição de
funcionária. Proponente: Conselheiro
Cifreis Matos de Sá - Proposto: Con.

Diretor cio D.N.P. g ,	 Relator:
O Proponente: Presidente em exee.
r i do? Euler de Ilma. - O Conselho
Diretor do Departamento Nacional da
Providência Social, por unanimidade,
Considerando a necessidade de se do-
tar este Depertamento de elementos
'Morenos indispensáveis ao cumpri-
trent° integral das tarefas que lhe ese
tão afetas. Considerando o que consal
ta do /VITPS - 136.812-69 - Re50lv0



1Requisitar a funcionária Elita Carta- seus vencimentos e demais vantagens,
xo Cabral ,Oficiala de Administração, para servir na Representação dos Eme
nível 14 do INPS, matrícula 226.475, , pregadores dêste Conselho. — Dinah
pelo prazo de 1 ano, sem prejuízo de 'Xavier de Brito, Chefe da Secretaria.

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

Terce-feira 12_
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GABINETE DO MINISTRO
EXPEDIENTES- DESPACHADOS

PELO MINISTRO
RELAÇÃO N.° 15

Requerimentos:
Em 11 de julho de 1969

Francisco de Assis Campos — ex-
servidor deste Ministério solicitando
sua readmissão no serviço público.

Avoco o despacho para indeferir
por contrariar a legislaeão em vigor.
(Proc. n9 00-04-3.005-69).

Homero de Moura Calixto — Tele.
grafista, código CT-207-16C lotado
por falta - da amparo legal de acôr-
do com a informação da D.P. Aer.
(Proc. n.9 0a-01-1.844-68).

Em 28 ele julho de 1969
Wilson de Oliveira Freitas —

Brig. Méd. Aer.. Subdiretor-Técnico
Profissional ela Diretoria de Saúde da
Aeronáutica solicitando autorização
para se ausentar do pais e visitar ins.
talações hospitalares, farmacêuticas
e de medicina aeroespacial . na Euro-
pa durante seu período de férias re.
gulamentares relativas a 1967, a par-
tir 'de 26 de setembro de 1969. —
concedo de acôrdo com -o artigo 105
do RISAER. A DPAER (Processo
n.° 90-01-1.005-69).

José Mauricio Lisboa Lima — Ma.
jor Médico Ael., servindo na Dire-

tona de. Saúde da Aeronáutica soli-
citando autorização para se atasca.
tar do pais e visitar instalações hos-
pitalares, farmacêuticas e de medi-
cina aeroespacial na Europa duran-
te seu período de férias regulamen-
tares relativas a 1967, a partir de 26
de setembro de 1969. — Concedo de
acôrdo com o artigo 105 do RISAER.
A DPAER (Processo n.9 	
90-01-955-69).

Roberto Machado Neves Pinto —
Cap. Méd. ' Aei. servindo no Ins-
tituto de Seleção; Contrôle e Pesqui-
sa solicitando autorização e dispen-
sa . do servia) para participar dos
Cursos Pré-Congresso Mundial ,de
Otorrinolaringoaia a realizar-se no
México no nenodo de 3.8.69 a 9 de
agosto de 196e. — Autorizo, sem
anus para a Fazenda Nacional. —
(Proc. na 90-02-1.409-69).

Em 30 de julho de 1969
Nelson Alves Santiago — Tenente-

Cel. Av. — Chefe do Gabinete da
Comissão Militar Mista Brasil-Esta-
dos Unidos solicitando sua inclusão
em Quadro de Acesso por Mereci.-
Mento ao pôsto de Coronel. — Inde-
ferido, face o Parecer da Comissão-de
Promoções. A CPAer (Processo nú-
mero 001_C-419:-:69).

Edison Burla-mama Simões Bonna
a-- Major Eng. servindo na Comissão
de Aeroportos da Região Amazônica
(COMARA), sealcitando inclusão de
seu nome era Quadro de Acesso. —

Indeferido face os Pareceres da Co..
missão de Promoções e da Consulto-
ria Jurídica da Aeronáutica. exarado'
no processo na M. . Aer. 09-05-070-
68) . — A CPAer (Processo n9 	
00-01-C-431-69).

Alvaro Brandão Soares Dutra —
Maj. Eng. — servindo na Inspetoria
Geral da Aeronáutica, solicitando
inclusão de seu nome em Quadro de
Acesso. — Indeferido, face os Pare-
ceres da COITIlssáo de Promoções e da
Consultoria Jundica da Aeronáutica.
exarado no processo M. Aer. n• 9 .
09.05-070-68. A CPAer (Processo nú-
mero 00-01-C-429-69).

Alnio Magalhães da Silva Chaves
— Maj. Eng.. servindo na Diretoria
do Material da Aeronáutica solici-
tando inclusão de seu nome em Qua-
dro de Acesso. — Indeferido, face os
pareceres da Comissão de Promo.
ções e da Consulteria Jurídica da
Aeronáutica exarado no processo M.
Aer. na 99-e5-a0-68). — A CPAER
(Proc. n.9 CO- 01-C-434-69) .

Terei° Pac i tri — Maj. Eng., adido
à Diretoria do Pessoal da Aeronauti.,
ca, solicitando inclusa) de seu nome
em Quadro de Acesso. Indeferido,
face os Pareceres da Comissão ae Pro.
moções . da Consultonia Jurídica da
Aeronáutica, exarado no processo
M. Aer. número 09-05-070-68. ,A
CPAER (Proc. n9 00-01-C-432-69).

*Christinatal Maria de Gocloy —
Maj. Eng. sei-vindo na Diretoria de
Aeronáutica Civil, solicitando inclu-
são de seu nome em Quadro de
Acesso. — Indeferido face os pare-
ceres da Comissão de Promoções e
da Consultoria Jurídica da Aeronáu-
tica, exarado no processo n•9 M.
Oer. 09_05-070-68. A CPAElle (Pro-
cesso n.° 00-01-C-433-69).

Octávio Manhães de Andrade Jr:
— Maj. Eng.. servindo no Centro
Técnico de Aeronáutica, solicitando
inclusão de seu nome em Quadro de

Acesso. — Indeferido. face os Para..
ceres da Comissão de Promoções e da
Consultoria Jundica da Aeronáutica,:
exarado no processo M. Aer. núme.
ro 09-05-70,68. A CPAFaa (Processo
na 00-01-C-430.69).

Jarbas Ubiall — Maj. Eng. ser.
vindo no Parque de Aeronáutica de
São Paulo, solicitando inclusão de
seu nome em Quadro de Acesso. —
Indeferido faca os Pareceres da Coa
missão de . Pronoçaes e da Consulte).
ria Jurídica da Aeronáutica, exarado
no processo M. Aer. n.° 09-05-070-68.
A CPAER (Processo n. 9 00_01-Ca
428-69).

José Anselmo da Silva — Mala
Eng. servindo no Parque de Aero.
nautca de São Paulo, solicitando
inclusão de seu nome em Quadro de
Acesso. — Indeferido, face os Pa-
receres da Connssã-o de Promoções e
da Consultor i a JuricUca da Aeronáta.
tica exarado no processo M. 'Acre
na 09-05-070-68. A CPAER (Procsa
.a.c) n. 9 00-01-C-427-69).

Raymundo de Araújo Silva
Maj. Av., servindo na Base Aérea
do Recife solicitando concessão 003

benefícios da Lei n.o 1.156, de 12 da
julho de 1959. — Indeferido. fula o
parecer da Diretoria do Pessoal da
Aeronáutica. A DPAER (Procee-se
n.9 20-02-1.757-68).

Sady Ilha Hamilton — is Q. ANT
RIR, solicitando revisão de seu pro.,
cesso de inatividade .a fim de ser
promovido ao pasto de 1., Tenente.,
—, Indeferido por falta de amparo
legal, conforme parecer da Dirè.toria
do Pessoal da Aeronáutica. A
DPAER (Proc. n.9 00_04-3:16349) .

Edson Sabino da Silva — 3S Q.,
AT. 1T, solicitando instaurarão da
Inquérito Sanitário de Origem. —

Indeferido face o parecer da Direto.
r'a de Saúde da Aeronáutica. A
DPAER (Processo n.9 00-04-8.165, da
1968).

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 4 DE AGOSTO

DE 1969
O Ministro de Estado da Indústria

tria e do Comércio, usande da atri-
buição que lha confere o Decreto
mero 64.238, de 20 de alara) de 1969,
e na forma do disposto na Tabela de
Gratificação pela Representação de
Gabinete, putia ia 7 ,ilário
de 15 de maio de 1969, resolve

N9 240 — Dispensar Elizabeth da
Silva Jordão, da função de Auxiliar
°A" do Conselho Nacional de Se-
guros Privados (CNSP), a que se re-
fere a Portaria n9 385, de 14 de agô-s-
to de 1968. — Edmundo de Macedo
Soares e _doa.

PORTARIA DE 6 DE AGOSTO
DE 1969

O Ministro de Est„eo da Leeastria
e do Comércio, no uso de -uas atri-
buições, resolve:

N9 243 — Conceder dispensa ao As-
sistente-Adjunto de seu Gabinete, em
Brasília, Sebastião Batista de Melo,
que exerce a função de Responsável
pelo Setor de Expediente do mesmo
Gabinete. — Edmcndo de Macedo
Soares e Silva.

Secretaria-Geral
DESPACHO

Processo: MIC-13.459-69.
Interessado: "Be:ker do Brasil In-

dústria Eletrônica Ltda."
No processo em que a sociedade

aBecker ,do Brasil Indústria Eletrô-
nica Ltda". interpôs recurso contra
ato da Junta Comercial do Estado de
São Paulo, que negou o arquvamento
da alteração de seu contrato social,
de 6-11-68, o Secretário-Geral exarou
o seguinte despacho:

"I•TOs térinos da delegação ge com-

peténcia confeAda pelo item 24 da
Portaria Ministéria n9 137, de 13-5-69,
publicada no Diário Oficial de 21 da
maio de 1969, e de acôrdo com os In-
clusos pareceres da Divisão Jurídica
e do Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Registro do Comércio,
nego provimento ao recurso.

Em 4 de agasto de 1969. — José
Fernazules de Luna.

COMISSÃO
DE DESENVOLVIMENTO

INDUSTRIAL
•

Grupo Executivo da Indústria
Química

RESOLUÇÃO N9 94-69
O Grupo Executivo da Indústria

Química (GEIQUIM), usando das
atribuições que lhe confere o Decre-
to n9 55.759, de 15 de fevereiro de
1965, e tendo em vista o dispesto
Decreto-lei n9 46, de 18 de novem-
bro de 1966, e no Decreto n9 61.083,
de 27 de julho de 1967, e consideran-
do os critérios estabelec dos pela Re-
sedução ne 3-67, de 23 de janeiro de
1967, da Comissão de Desenvolvimen-
to Industrial (CM), resolve, em re-
união de 4 de julho de 1969, selecio-
nar e aprovar o projeto apresentado
por Indústria Química Mantiqueira
S. A., com sede no Município ele Lo-
rena (SP), protocolado na CDI sob
o n9 SECOP-132-60), visando à im-
plantação de urna unidade industrial
para a fabricação dé três mil tone-.
lados anuais de água oxigenada e clre

quinhentas toneladas anuais de per-
borato de sódio.

O .projeto ora aprovado compreen-
de a importação, com cobertura cam-
bial e com financiamento integral- no
exterior, de máquinas e equipamen-
tos no total equivalente a US$ ....
500.000,00 FOB e US$ 550.000,00 CIF,
bem como o investimento em moeda
nacional no montan,e de NCra
8.160.000,00, para aquisição de má-
quinas e equipamentos de fabricação
nacional (NCr$ 4.600.000,00), inver-
sões em construções civis (NCr$
400.000,00), montagens (NCr$ 	
1.200.000,00), despesas de engenharia
e assistência técnica e de pré-opera-
ção (NCr$ 600.000,00), despesas de
administração (NCr$ 200.000,00), en-
cargos financeiros durante a cons-
trução (NCr$ 200.000,00), perfazen-
do o total do investimento fixo pre-
visto de NCr$ 10.415.000,00.

Os bens de produção de fabricação
nacional, adquiridos no País, goza-
rão dos benefícios do Decreto núme-
ro 61.083, de 27 de julho de 1967, al-
terado pelo de n9 62.351, de 5 de mai-
ço de 1968, referente à apli ação de
coeficiente de aceleração na depre-
ciação, para efeito de determinação
do lucro real da emprésa, sujeito
tributação peio impôsto de renda. Sua
aplicação será feita nos três anos sub-
seqüentes ao inicio da operação dos
novos equipamentos, devendo a em-
prêsa apresentar ao GEIQUIM a dis-
criminação definitiva dos mesmos,
por ocasião de sua efetiva aquisição e
instalação.

Essa aprovação, concedida nas can-
diçaes abaixo indicadas, restringe-se

solioita~ ecaidautea do meneio-

nado projeto, desde que não ccatra,
riem as disposições legais e regula.
mentares em vigor sabre a matéria:

a) a obtenção dos documentos de
importação das máquinas e equipa.
mentos ficará condicionada à avo..
vação, pelo GEIQUIM, da lista defi-
nitiva dos mesmoa, com especifica-ao
pormenorizada quanto a tipo, pês°,
valor e classificação tarifária de ca-
da item, observada a existência ou
não de produção nacional cics refe-
ridos materiais;

h) não serão admitidas restrições
de qualquer natureza, de origem ex-
terna, à exportação dos produtos que
a emprasa irá fabricar;

c) a aplicação da isenção fiscal
pela autoridade aduaneira far-se-á
mediante visto do GEIQUIM nos res-
aectivos documentos de importação
dos materiais conatantes do proj _to
aprovado e amparados por esta Re,
solução;

d) a participação estrangeira, di-
reta ou indireta, no capital votante
da empresa, em nenhuma hipótese
poderá exceder o limite de 49% (qua-
renta e nove por cento);

e) fica a emprêsa obrigada a cem-
provar, perante o GEIQUIM, dentre)
do prazo de seis meses, a contar da
data desta Resolução, a adoção das
providências necessárias à execução
iro projeto ora aprovado, bem Como a
apresentar relatórios trimestrais suba
seqüentes a essa primeira comprova-
ção, sob pena de cancelamento dapresente aprovação.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1969.
— Crera/do Guennes Tavares de Lima,
Secretário-Executivo do GEIQUIM. —
Mauricio Menezes Pinheiro, Secret a-
no- Geral da CDI.

Homologo. Em 18-7-69. — Edmundo
Macedo soares e Uca, Ministro!"



.	 RESOLUÇÃO N.9 97-69
ad0 Grupo Executivo da Indústria
keQuimeea (G-El:QUIM), usanao oas
,oariumaoes que ine conferem o De-
;areto .11.9 e5.759, de 15 de ievereiro
ake igeo, e o Decreto-lei n.9 46, ao 18
ele ngvembro cie 1966 e tencto em
ansta •oa critérios esteibeiedaos pela
fteãoli i.çao ra.9 3-67, de 23 de Janeiro
'de 19 1 a da Comissão de Desenvolvi-
=ente Inaustrial (CM), resolve, em
•euni ae 25 de julho de 19b9, apro-
e/ar o projeto apresentado por ....
IBRAt VIL — Itesinas Vinculas Li-
entoa , com seae no Rio de Janeiro
¡(ais) • ,protocolacio na CDI sob o nú-
mero SECOP-306-69, em 19 de junno
de 19. :19), visando a implantaçao de
uma • olidacie industrial para fabrica-
ção c1( 40.000 toneladas !anuais de clo-
reto (e:3 polivinila, no Município de
Banto André (SP).

O feojeto ora aprovado compreen-
de o investimento fixo previsto total
de acée 50.800.000,00.

nac.o. ai, adquiridos no Pais, gozarão
Os rs de produção de fabricação

cias  cneficios do Decreto ri.9 61.083,

de '
de 27 de julho cie 1967, alterado pelo

n. 62.351, de 5 de março de 1968,
1 

refere nte à aplicação do coeficiente
de aeieleração na depreciação, para
*afeite de aeterminnao do lucro real
da ereprêsee sujeito à tributação pelo
impa to de renda. Sua aplicaçao se-
rá te ta nos 3 (três) anos subseqüen-
tes a ) inicio da operação dos novos
equipamentos, devendo a emprêsa
aprer ?atar ao GL'IQUIM a discrimi-
nação definitiva dos mesmos, por
ocãsi'.° de sua efetiva aquisição e ins_
tellaç ':o.

A ;)resente aprovação concedida
rias Î ondições abaixo indicadas, res-
trin g 5-5e às solicitações constantes do
mencionado projeto, desde que não
condariem as disposições legais e re.
guiar entares em vigor sôbre a ma-
téria

a) a obtenção dos documentas de
impc*tação das máquinas e equipa-
r:nervos ficará condicionaele à aprova-
ção, "pelo GEIQUIM, da lista definiti-
va t os mesmos, cora especificação
porn enorizada quanto a tipo, pêso,
valor e classificação tarifár ia de cada
Item, observada a existência ou não
de p'eedução naciona l dos referidos
mate riais;

b)• não serão admitidas restrições
de Cualquer natureza, de origem ex-
tern)„ à exportação do produto que a
emp 5êsa irá fabricar;

c) a aplicação da isenção fiscal
pela autoridade aduaneira lar-se.a
med ante visto do GEIQUIM nos res-
pect vos documentos de importação
dos materiais constantes do projeto
aprc vado e amparados por esta Re.
solueão;	 .

d)I fica a emprêsa obrigada a com-
prover, perante o GEIQUIM, dentro
do orazo de seis meses, a contar da
date desta Resolução, a adoção das
providências necessárias à execução
do erojeto ora aprovado, bem como
a apresentar relatórios trimestrais
subreqüentes a essa primeira com-
prol ação, sob pena de cancelamento
do bresente aprovação.

11:° de Janeiro, 28 de julho de 1960
— deraido Guennes Tavares de Li-
ma. Secretário-Executivo do GEI.
QT.T1M — Mauricio Menezes Pinheiro,
Sewletário-Geral da CDI

Homologo.
E'n 29 de julho de 1969,, — Edmun-

do je Macedo Soares e Silva, Minis-
tro	 •	 .

RESOLUÇÃO N.9 98-69
.(Aditiva à de n.9 65-68)

O; Grupo EXaelltiVa da Indústria
.(G1lIQUIM), usando das atribuições
que lhe conferem o Decreto flúmen.
55.59, de 15 de fevereiro de 1965,
o o Decreto-lei n.9 46 de 18 de no-
ver( bro de 1966, e tendo em vista os
ele rios estabelecidos pela Resolu-
Oto n.9 5_67 da Ca de janeiro de 1967,
ià 4 °relego

,
 40 DeseavoIyimeatro ica-

Agasto do 1969 

RESOLUÇÃO N.9 87ousia-mal Meai, resolve, era reunias
ae de julho de 196), aprovar o

aumento ao 'caPacidacte, cie 20.000
likAd'it	 . Qui) auneiaaas anuais, da
unieaue ao tetramero ao propeno da
rcelinaria e Expioração cie Petróleo
unido b. A., °meie da Resoluçao
ieue-exao.Q1.1.uvI n.9 65-68, de 31 de
aezemoro cie 1968, de acordo com a
soaconao apresentaaa pela relera.
ue, einpreea em seu estudo aditivo,
protocolou° sol) o n.9 UEIQUI1V1
seu,a9 em 11 CIO julho cie 1969, cujos
valores ae investimentos passam a
ser os seguintes: em moeaa estran-
geira no montante corresponaente a
.01(..re .1.056.867,50, para aquisição de
natquina,s e equipamentos a serem
unperiaaos no total de US$ 	
i.019.1.zo,u0 1,0B e US$ 1.721.675,00
tare com financiamento externo; em
moeaa nacional no montante de

Cre 10.000.000,00, para aquisição de
equipamento de labricaçao nacional
(o, ore b.050.000,00), inversões em
ouras civis e montagens (NCre. 	
.i.eu).euu,u0) terrenos (NCr$ 	
edu.000,00), despesas de engenharia e
licencionamento do processo (NCr$
tivera 3.200.000,00), despesas de in-
corperaçao e ae administração 	
(NCra 150.000,00), despesas de inicio
de partiaa (NCra 100.000,00) e encar-
gos imanceiros durante a construção
(NCre 100.000,00), perfazendo o total
de investimento fixo previsto de 	
Nen; 17.058.867,50.

Os bens de produção de fabrica-
ção nacional, adquiridos no Pais,
gozara° dos bendicios do Decreto
n.9 61.083, de 27 de julho de 1967, al-
terado pelo de n.9 62.351, de 5 de
março de 1968, referente à aplicação
do coeficiente de aceleração na de-,
preciação. para efeito de determina-
ção cio lucro real da emprêsa, sujeito
à tributação pelo impôsto de renda.
Sua aplicação será feita nos 3 (três)
anos subseqüentes ao inicio da ope.
ração dos novos equipamentos, de-
vendo a emprêsa apresentar ao 	
GEIQUIM a discriminação definitL
va dos mesmos, por ocasião de sua
efetiva aquisição e instalação.

A presente aprovação, concedida
nas condições abaixo indicadas, res-
tringe-se às solicitações constantes
do projeto aprovado pela Resolução
CDI/GEIQUIM n. 9 65-69 e do estudo
aditivo mencionado acima desde que
não contrariem as disposições legais
e regulamentares em vigor sôbre a
matéria:

a) a obtenção dos documentos de
Importação das máquinas e equipa-
mentos ficará condicionada à apro-
vação, pelo GEIQUIM, da lista defi-
nitiva dos mesmos, com especificação
pormenorizada quanto a tipo, pêso,
valor e classificação tarifária de cada
Item observada a existência ou não
de Produção nacional dos referidos
materiais;

b) não serão admitidas restrições
de qualquer natureza, de origem ex-
terna, à exportação do produto que a
emprêsa irá fabricar;

c) a aplicação da Isenção fiscal
pela autoridade aduaneira far-se-á
mediante visto do GEIQUIM nos res-
pectivos documentos de importação
dos mateziais constantes do projeto
aprovado e amparados por esta Re-
solução;

d) Fica a emprêsa obrigada a com-
provar, perante o GEIQUIM, dentro
do 'prazo de seis meses, a contas da
data desta Resolução a adoção das
providências necessárias à execução
do projeto ora aprovado, bem como
a apresentar relatórios trimestrais
stibeeqüentes a essa primeira com-
provação, sob pena de cancelamento
da presente aprovação.

Rio de Janeiro, 28 de julhe de
1969 — Geraldo Guennes Tavares de
Lima, Secretário-Executivo do GEI-
QUIM — Maurício Menezes Pinheiro,
Secretário-Geral da CDI

Em 29 de julho de 1969. — Edmun-
do (te Macedo Seara e Silpes,,

Grupo Executivo da Indústria
de Materiais de Construção

Civil
RESOLUÇÃO N 9 86

O Grupo Executivo da Indústria de
Materiais de Construção Civil (GEI.
MAC), tendo em vista o disposto no
Decreto-lei n9 46, de 18 de novembro
de 1966 e nos Decretos ris. 60.347. de
9 de março de 1967, 61.083, de 27 de
junho de 1967. 61.979, de 26 de de-
zembro de 1967 e 62.351, de 5 de
março de 1968, : resolve, em reunião
de 27 de junho de 1969. aprovar o
projeto industrial apresentado pela
Emprêsa "Companhia Brasileira de
Ligantes Hidráulicos"

'
 localizada no

Municfp:o de Macaé, Estado do Rio
tle Janeiro protocolado na ODI sob
o, n9 SECOP.211.69. em 25 de abril
de 1969, visando à instalação de uma
fábrica de cimento.

O projeto ora aprovado compreen.
de a importação com financiamento
em moeda estrangeira. de máquinas
e equipamentos no total equivalente
a US$ 7.153.407,25 FOB e TJS$ 	
7.868.747,97 CIF bem como o inves,
timento em moeda nacional no mon,
(ante de NCr$ 53.012.18852 para
aquisição de máquinas e equipaenen.
tos de fabricação nacional (NCr$
53.049.056,52), terrenos (NCr$ 	
1.770.996,00), construções., (Ner$
6.526.556,00). montagens (Ner$
3.410.000,00), jazidas (NCr$ 	
7.000.000,00, diversos (NCr$ 	
1.255.580,00), perfazendo o total de
Investimento fixo previsto Ner $ 	
85.274.055,19.

Os bens de produção de fabricação
nacional. adquiridos no Pais, goza.
rão dos benefícios do Decreto núme.
ro 61.083, de 27 de junho de 1967,
alterado pelo de n9 62.351, de 5 cie
março de 1968. referentes à aplicação
do coeficiente de aceleração na de.
preeiação para efeito de determina-
ção do lucro real da Emprêsa, sujei.
to à tributação pelo impôsto de ren-
da. Sua aplicação será feita nos 3
(três) anos subsequentes ao inicio da
operação dos novos equipamentos,
devendo a Emprêsa apresentar ao
GEMA() a discriminação dos mes-
mos por ocas.âo de sua efetiva acad.
siçãO e instalação.

Essa aprovação. concedida nas con.
dições abaixo indicadas, restrin,gesse
às solicitações constantes do meneio,
nado projeto, desde que não contra-
riem as disposições legais e regula.
mentares em vigor sôbre a matéria;

a) para efeito da obtenção dos do.
cimentas de importação, cobrindo os
materiais objeto do projeto aprova.
do. o pronunciamento do Carteira de
Comércio Exterior (CACEM, do
Banco do Brasil S. A., quanto à ine-
xistência de produção nacional, teso
o prazo de validade , de 180 dias con-
tados da data a presente Resoeição,

b) não serão admitidas restrições
de qualquer natureza, de origem ex-
terna, à exportação dos procintos que
a Emprêsa irá fabricar;

c) a aplicação da isenção fiscal
pela autoridade aduaneira, far-se-a
mediante visto do GEIMAC nos res-
pectivos documentos de importação
dos materiais constantes do projeto
aprovado e amparados por esta Re..
solução;

d) deverá a Emprêsa assumir, pe-
rante o GEIMAC mediante a arana-
tura de Têrmo de Respon,sabilidede
o compromisso de executar integral.
mente o projeto induFtrial aprovado
pela presente Resolução, nas condi.
ções estabelecidos, no prazo de 36
(trinta e seis) meses, a contar desta
data.

Rio de Janeiro. GB, .. r de julho
de 1969. — João Batista Menescal
Fiuza, Secretário-Executivo do GEL
MAC. — Mauricio Menezes Pinheiro,
Secretário-Geral da CDI.

Homologo. — EdMundo de Mace.
do Soares e Silva, Ministro.
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O Grupo Executivo da Indústria de
Materiais de Construçao Civil 	
(GELVIAC), tendo em vista o dispo&
to no Decreto-lei 11.9 46, de 18 de no-
vembro de 1966, e nos Decretos nú-
meros 60.47, de 9 de março de 1967,
61.083, de 27 de junho de 1967, 	
61.979, de 26. de dezembro de 1967 O
62.351, de 5 de março de 1968, re-
solve, em reunião de 7 de julho de
1969, aprovar o projeto industrial
apresentado pela kenprêsa "PER.
MATEX Cimento Amianto S.A.",
localizada no Leme, Estado de São
Paulo, protocolado na CDI sob o nú-
mero SECOP/759-68, em 30 de de-
zembro de 1968, visando à expansão
de sua fábrica de telhas, caixas
d'água e descarga, tubos e conexões
de cimento amianto.

O projeto era aprovado compreen-
de a importação, com financiamento
em moeda estrangeira, de máquinas e
equipamentos no total equivalente a
US$ 92.199,75 FOB e USa 100.216,75
CIF bem como o investimento em
moeda nacional no montante de 	
Ner$ 160.000,00 para aquisição de

	

maquinas e equipamentos de fabrica 	
çâo nacional, perfazendo o total do
investimento fixo previsto 	
NCr$ 570.388,67.

03 bens de produção de I ..bricação
nacional, adquiridos no Pais, [pearão
dos beneÊ.cios do Decreto número
61.083 de 27 de junho de 1961, aL
terada pelo -de n.9 62.351, de 5 de
março de 1968, referentes àaplicação

	

do coeficiente de aceleração na depre	
cinte) para efeito de determinação
do lucro real da Emprêsa, sujeito à
tributação pelo impôsto de renda. Sua
aplicação será feita rios 3 (três) anos
subseqüentes ao Incho da operação
dos novos equipaments, devendo a
Empresa apresentar ao GEIMAC a
discriminação dos mesmos, por oca-
sião de sua efetiva aquisição e insta-
lação.

	

Esea aprovação concedida nas con 	
dições abaixo indicadas, reetringase
às solicitações constantes do meneio.
nado projeto, desde que não contra-
riem as disposições legais e regula-
mentares em vigor sôbre a matéria:

a) para efeito da obtençao dos do-
cumentos de !mportação, cobrindo os
materiais objeto do projeto aprovado,'
o pronunc.amento da Carteira de Co
mércio Exterior (CACEX) do Bane°.
do Brasil 3.A., quanto à inexietênciei
de produção nacional tem o prazo de
validade de 1'0 dite:, contados da data
da preente Resolução;

b) não serão admitidas restrições de
qualquer natureza, de origem externa,
a exportação dos produtos que a Em-
prêsa irá fabricar;

c) a aplicação da isenção fiscal peia

	

autoridade aduaneira, far-se-á me 	
diante visto do GEIMAC nos respec,
tivos documentos de importação dos
materiais constantes do projeto apro.
vado e amparados por esta Resolu-
ção;

d) deverá a Ernprêsa assumir pe-
rante o GEIMAC, mediante a assinsa,
tura de Tèrmo de Responsabilidade, o
compromisso de executar integral,
mente o projeto industrial aprovado
nela presente Resolução, nas condi.

	

ções estabelecidos, no-prazo de 12 (do 	
ze) meses a contar desta data.

Rio de Janeiro. GB. 24 de julho de
1969. — João Batista Menescal Fiuza,
Secretário-Executivo d 0 GEIMAC.
Maurício Mele-es. Pinheiro, Secreta
rio_Geral da CDI.

Honeoloreo:
Em 28 de julho de 1069. — Edmunw

do de Macedo Soares e Silva. Minis-
tro

RESOLUÇÃO N.9 88
O Grupo Executivo da Indústria de

Materiais do Construção Civil 	
(GEIMAC) tendo em vista o dispos-
to no Decreto-lei n.9 46, de 18 de
novembro de 1966, e nos DecretoS nú
meros 60.347, cie 9 de março de 1067
e 01.999, de 23 de dezembro de 1967,



•MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 30 DE JULHO
DE. 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando de suas atribuições,
resolve:

N9 581 — Conceder dispensa ao
prefessor Mário da Silva Pinto da

função de membro nato do Conselho
do Plano Mestre Decenal para Ava-
liação de Recursos Minerais do Bra-
sil, a que se refere o Decreto número
55.837, de -1e de março de 1965. —
António Dias Leite Júnior.

mo Sul do Departamento Nacional
de Aguas e Energia Elétrica, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 31, Item X, do Regimento apros
vedo pelo Decreto n.9 58.076, de 24
de março de 1986, resoive:

Ne 10 — Designar Manoel Bohm-
raharem, Auxiliar de Engenheiro,

te Ministério, para exercer a função
gratificada de Encarregado da Tur-
ma de Estatística e Divulgação,
símbolo 10.P dêste Órgão, criada pelo
Decreto n.9 58.181, de 13 de abril de
1936. — Anna Leopoldina Delmont
Juchenz.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA
•fLETRICA

1 9 Distrito Extremo-Sul
PORTARIA DE 30 DE JULHO DE 1e69

A Chefe do 1.9 Distrito — Extres nível 13.B, do Quadro de Pesoal dês-

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E'
COORDENAÇÃO GERAL.

INSPETORIA GERAL DE
FINANCAS

PORTARIA DE 6 DE ACit).STO
DE 1969

O Inspetor-Geral de Finanças do
Ministério do Planejamento e Coorde-
nação Geral, no uso de suas atribui-
ções, tenda em vista a Portaria, nú-
amo 75, de 23 de julho de 1969, baixa-
da pelo Senhor Ministro de Estado do
Planejamento e Coordenação Geral e
Considerando o item S, da ResoluçãoS.

de 10 de abril de 19e9, dos Inspetores
Gerais de Finanças, resolve:

Ne 1 — Expedir as seguintes intsra-
ções reguladoras do contrôle de su-
primento de fundos e da forma de
comprovação das respectivas despe-
sas:

1. Suprimento de fundos é a en-
trega de numerário autorizad apelo
ordenados' da despesa, a servidor pies
blico. de preferência afiançado, para
ocorrer a dispêndios não atendíveis
pela via bancária ou para atender ca-
sos excepcionais, consoante as diapo-
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sições do 1 39 do art. 74, do Decreo-
lei n9 200, de 25 de fevereire de 1967.

2. Considera-se ordenador de des-
pesa, segundo a conceituação do § 19
do art. 80, do Decreto-lei n9 200,_ de
1967, — a autoridade de cujos atos re-
sultarem emissão de empenho, autori-
zação de pagamentos, suprimento ou
dispêndio de recursos d aUnião.

3. O suprimerito de fundes a ser-
vidor deverá sempre ser precedido da
extração do empenho, em nome do
beneficiado.

4: O suprimento feito para deter-
minada despesa não poderá ter apli-
cação diferente daquela prevista n9

empenhe.
5. Nos termos da Portaria n 9 75, de

23 de julho de 1969, do Senhor Minis-
tro de Estado do Planejamento e Coor-
denação Geral, ao regime de supri-
mento de fundos a servidor público fi-
cam admitidas as seguintes espácies
de despesas:

I — de pequeno vulto e pronto pa-
gamento, como tal definidas no Doere-
to 119 60.888, de 22 de junho de 1967:

II — de viagem ou para atender a
diligencias, bem assim as de caráter
secresdeou reservado;

III — que devam ser feitas no ex-
terior, observada a regulamentação es-
pecífica. ou. no território nacional. eni
locais não servidos pela rede bancária
autorizada.

6. O ato concessivo do suprimen-
to devera conter:

a) exercício financeiro;
b) classificação completa da. des-

pesa. per conta do crédito orçamente-,rio ou adicional;
c) nome, cargo ou função do servi.

dor a quem deve ser entregue o su-
primento:

d) 'indicação, em algarismo e por
extenso, da importância do supri-
mento:

e) local onde será aplicado o su-
primento:	 -

f) período de aplicação e prazo pa-
ra comprovação;

a) espécie do pagamento a reali-
zar.

7. Não se fará suprimento a ser-
vidor em alcance, ou em atraso na
prestação de contas de suprimento an-
terior nem a respensávels por dois (2)
suprim entes.

8. Poderá ser comprovada, median-
te r^lacionammto, a despesa de valor
igual a metade dg maior sestiário-ml-
rema vinenté à data do dispendie.

9. Para atender a exigência conti-
da no art. 85, do Decreto-lei n o 200.
de 1937, haverá, nas órgãos de conta-
bilidade analítica, livro ou fichário
para registros alfabéticos e cronológi-
co do vencimento dos prazos para
comprovação pelas responsáveis.

10. A organização desse registro
obedecerá a fiam ou fichas eepecial-
mente destinadas aceda um dos dias
do ano financeiro.

11. A vista do respectivo dast:men-
to de despesa lançar-se-á, na tenha en
ficha relativa ao vencimento, e nas
colunas a, isso destinadas:

a) nome e categoria do servidor e
repartição onde exerce suas funfflos,
no ato do suprimento;

b) o número e a data do documen-
to de despem;

c) a importância do suprimanta:
dl as observeções ene se tornarem

posteriormente necessárias, quanto a
multas, intimações, datas e rrimeros
de processos e qualsouer outros atos
relativos à comprovação das d,or...,;:as.

12. O funcionário que receber su-
primento é obrigado, na forme ela lei
a prestar contas de sua aplicação pro-
cedendo-se, autometicamente à toma-
da de contas, se Ta oo fizer no prar•
assinaItid,) pelo ordenador da '1esnrsa.

13. A comorovaeão do sumerrerte
será constituído dos seguintes do-
cumentes:

a) indicacão da data da entrega
do suprimento;

b) balancete demonstrativo do dé-
bito e crédito, observadas as seguintes
normas;

1. os documentos de despesa, devi-
damente classificados, deverão ser nu-
mera-dos seguidamente;

resolve, em reunião de 23 de julho de
1.969, aprovar o projeto industrial; apresentado pela Empresa "Cerâmica
letogiguaçu S.A.", localizada em Mogi.
Guaçu. Estado de São Paulo, proto-
colado na CDI sob o n•9 SECO/215-69
em 29 de abril de 1969, visando à esx-

,pen.são de sua fábrica de ladrilhos.
, O projeto ora aprovado compreen-
'de a importação de máquinas e equis
pamentoe, com cobertura cambial, no
total de US$ 75.674,00 FOR e 	

, US$ 82.000,00 CIF e despesas de
'transportes no montante de 	
,DICr$ 22.000,00, perfazendo O total do
investimento lixo previsto 	
eerre 358.200,00.

Essa aprovação, concedida nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
4s solicitações constantes do men-
cionado projeto, desde que não con-
trariem as disposições legais e regula
alentares em vigor sebre a matéria:

a) para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo os
materiais objeto do projeto aprovado,
o pronunciamento da Catreira de Co-
mércio Exterior (CACKX) do Banco
do Brasil S.A.quanto à inexistene
eia de produção

-
 nacional, tem o pra-

t;c5 de validade de 180 dias, contados
ea data da presente Resolução;

b) não serão admitidas restrições
de qualquer natureza, de origem ex-
terna, à exportação elos produtos que

Empresa irá fabricar;
c) a aplicação da isenção fiscal

pela autoridade aduaneira, far-se-á
mediante visto do GlineAC nos res-
pectivos documentes de importação
dos materiais constantes do projeto
aprovado e amparados por esta Re-.
solução;

d) deverá a Empresa assumir pe,
rante o GEIMAC mediante a assina-
tura de Termo de Responsabilidade,
o compromisso de executar integral.
mente o projeto industrial aprovado
pela presente Resolução, nas condi-
ções estabelecidos, no prazo de 12
(doze) meses, a contar desta data.

Rio de Janeiro GB 28 de julho de
1969 — João Batista Menescal Fiuza,
Secretário-Executivo do GEJMAC. —
Maurício Meneses Pinheiro, Secretá-
rio-Geral da CDI

Homologo:
Em 29 de julho de 1969. — Edmun-

do de Macedo Soares e Silva, Minis-
tro,

DELEGACIAS REGIONAIS
Delegacia Regional no Estado

do Paraná
. PORTARIA DE 19 DE AGÓSTO

DE 1969
O Delegado Regional de Indústela

e do Comércio no Estado-do Paraná,
do Ministério da Indústria e do Co-
mércio, no uso da atribuição crae lhe
conen'e o fatie° 198, cio Regimento
aprovado pelo Decreto n9 5e3, de 23
de janeiro de 1962, resolve

N9 10 — Dispensar, a pedida, Leo-
cádio Moscaleski Lacerda, Assistente
de Administração, nível 16-B, matrí-
cula ne 12:374, do Quadro de Pessoal
deste Ministério, lotado na Delegacia
Estadual da, Indústria e do Comér-
cio no Paraná, da função Gratifica-
da, senbetlo 4-F, de Assistente da
mesma Delegacia, — Moacyr Lopes.

2. a débito da conta-corren te serão
lançadas as importâncias do suprimen-
to, devidamente classificadas;
. 3. a crédito serão lançadas as im-
portâncias correspondentes às despe.
sas feitas, devidamente reIacionadaa
e ou recolhimentos de saldos fetuactos;

4. no caso de documentação nume-
rosa, os comprovantes poderão ser re-
lacionados à parte, lançandpo-se, na
demonstração do crédito, o respectivo
resumo:.

c) comprovantes das despesas rea-.
iludas;

d) comprovante do recolhi,n,Into
do saldo do suprimento;

C) documentação relativa às ceie-
tas de preços, porventura realizadas.

14. O responsável não pode pagar-
se a si mesmo, salvo os casas prsvis-
tos em lei.

15. Os recibos deverão ser paliados
em nome do responsável pela aplica-
ção do suprimento e por quem prestou
o serviço, forneceu o material ou ete-
eutou a obra, indicando-se o Minis-
tério ou órgão.

16. Quando o interessado são sou-
ber ou não puder escrever, tomaassea
a impressão digital do polegar direito
ou indicar-se-á o número do documen-
to de identidade oficial, no próprio
recibo.

17. Os recibos nas fólhas de paea-
mento pedem ser passados por pro-
curação, devendo constar a declo.ra,
ção de que a mesma foi apr aentada
ao pagador e se acha arquiva-Ia na
repartição competente.

18. Nos casos de aquisição de ma.
terial ou de qualquer outra epereeão
sujeita a tributo, nenhuma despesa -ec-
rã admitida quando desacompanhada

lente.
19.

fiscal ott documento equiva ,

19. Só serão admitidos documentos
de despesas realizadas em data pos-
terior à do recebimento do quantita-
tivo, pelo responsável.

20. Deverá cOn.star dos coniprovan-
tes ou recibos a atestação de que os
serviços foram prestados ou de que o
material foi recebido pela repartição,
passada por funcionário que não o sus-

Pc2111.s.áveAt rovada a conanrovacao das
despesas, a autoridade ordenaclora.
diante despacho, encaminhará o pro,
cesso ao órgão de contabilidade era-
titica, para os fins de sua compele:n-
ela, a saber:

a) registro contábil na escrita da
repartição da autoridade erdenedera,
para efeito de regularização de res-
ponsabilidade do recebedor, do supri-
mento e apropriação da. despesa:

b) escrituração, no sistema petri-
menial, quando se tratar 'de compra
de material permanente, obras, ou
aquisição de imóveis;

e) anotação final no livro nu ficha
de registro de que trata o item 9,
supra.

22. Impugnada a prestacão de con-
tas do recebedor do suprimento, a au.
toridade ordenadora da de ,-pesa re-
meterá o processo fr7i das
dades apuradas ao mesmo õrgao de
cOntabilidade analítica, para registro
definitivo das responsabilidade; do
servidor e levantamento da respectiva
tomada de contas.

23. A. importáncia aplicada até 31
de dezembro será. comprovada nos
,,,,qulinrnzete primeiros dias de Prever)

24. Cabe aos detentores cIo ire-
Mento de fundos fornecer esetseelo
Precisa dos saldos em seu Poder aia
21 de dezembro, pa a erra..
bilização e reirecricelo em dana p--- 1-e-
dor, observados CIS Dtazos	 r.rla
orOhnados da d.z,na

25. A centeblileasen esealee
eern anterior será efeno	 et' ...o
de contabilidaee anaeít sete pre-
cedida de despano da mioriclale ore
denadora.

23. No encerramento do exercício
deverão ser tomadas as segeentss pro-
vidências:
a) apronriaeno das despesas ra-es

até 31 da dezembro e baixa da respons
sabilidade do recebeder do suprimen4



mente, às concessões anteriores, tmi re
lação a) repasse ou sub-repasse rece-
bido.

30. Os casos omissos ou lependen-
tes de interpretação serão resolvidos
pelo Inspetor-Geral de Finanças. -
Aristides Thibau Guimarães.

COJRDENAÇÃO
DO DESENVOLVIMENTO

DE BRASILIA
Junta Diretora	 -

RESOLUÇA0 DA JUNTA

9 237_69 - A Junta Diretora da
Coordenação do Desenvolvimento de
Brasília - CODEBRAS - na forma
do disposto no art. 50 do Decreto-Lei
no 302, de 28 de fevereiro de 1967, de
acôrdo com deliberação tomada por
unan:midacle de votos na 249 reunião
extraordinária de 25 de julho de
1969, resolve:

Autorizar o Senhor Presidente Ge-
neral Mário Gomes da Silva, a no-
mear uma Comissão de Tomada de
Contas de Valôres existenta'S na Te-
souraria, nesta data, com podéres

para tomar providências administra-
tivas no que julgar necessário, em
virtude de ter sido reso'vido a mu-
dança da Chefia da Divisão Finan-
ceira e Contábil.

Brasília - DF., 28 de julho de
1969. - Mário Gomes da Silva, pre-
sidente da Junta Diretora. - Alberto
Bastos . .gonteiro, Membro Diretor da.
Junta. - lragoan de A. Potyguára,
Míribro Diretor da Junta.

- N9 238,69 - A Junta Diretora da
Coordenação do Desenvolvimento de
Brasília - CODEBRAS - na forma
do disposto no art. 5 9 do Decreto-lei
n° 302, de 28 de fevereiro de 1967, de
acôrdo com deliberação tomada por
unan'in i clade de votos na 24 9 reunião
extraerlinária de 25 de julho de 1969.
resolve:

Aprovar sugestão do Ministério do
Planeiamento e Coordenarão Geral,
no sentido de o Senhor Alvaro Bran-
dão executar os trab s lhos contábeis.
desta CODFBRAS, de arôrclo com
orientarão dada por aquêle Ministé-
rio, conforme consta do Processo nú-
mero 4.747-69.

Brasília - DF., 28 de fulho de 1969.
- Mário Gomes da Silva Presidente
da Junta Diretora, - Alberto Bastos
Monteiro, Membro Diretor da Junta.
- frarooan de A. Potyguára, Mem-
bro Diretor da Junta.

No 239-69 - A Junta Diretora da
Coordenação do IPsenvolvimento de
Brasília - CODEBRAS - na forma
do disposto no art. 59 do Decreto-lei
n9 302, de 28 de fevereiro de 1967, de
acôrdo com deliberarão tomada por
unanimidaie de votos, na 108a reu-
nião ordinária de 1 de agôsto de 1969,
resolve:

Amover reajustamento da Firma
E'MPAL - rènpreiteira Auxiliar de
Obras Ltda.. referente aos serviços
de limpeza, enceramento /e conserva-
cão geral das dependências desta
CODFBRAS. a partir de 20 dias após
a vigência do Decreto n o 64.442, que
alterou a tabela de salário-mínimo,

sôniente no que se refere a mão-de-
-obras, excluindo material e encargos
sociais.	 •

Brasília - DF., 4 de agôsto de 1969.
- Mário Gomes da Silva, Presidente
.da Junta Diretora. - Alberto Bastos
Monteiro, Membro Diretor da, Junta.:
- /rapoan de A. Potyguára, Mem-
bro Diretor da Junta.

No 240-69 - A Junta Diretora da
Coordenação do Desenvolvimento de
Brasília - CODEBRAS -, na forma
do disposto no art. 5 9 do Decreto-Lei
n9 302, de 28 de fevereiro de 1967,
de acôrdo com deliberação tomada
por unanimidade de votos na 1083
reunião ordinária de 1 de agôsto de
1969, resolve:

1 - Aprovar Contrato de Locação
de Serviços entre esta CODEBRAS
e o Senhor Alvaro Brandão, para
executar os trabalhos contábeis desta
Coordenação, de acôrdo com orien-
tação dada pelo Ministério do Plane-
jamento e Coordenação Geral, ao/1-,
forme consta do processo n° 4.747-69..

2 - Autorizar o Senhor General
Mário Gomes da Silva, a assinar o
referido Contrato.

Brasília - DF., 4 de agôsto de 1969.
- Mário Gomes da Silva, Presidente
da Junta Diretora. - Alberto Bastos
Monteiro, Membro Diretor da junta.
- /rapoan de A. Potyguára, Membro
Diretor da Junta.

MN,
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to, em face da aprovação da prestação
de 'cintas;

bI registro do total ou do saldo do
sup: imento não comprovado a débito
do iervidor, pela conta 2.03.05 -'Di-
verips Responsáveis - 02 - Saidos
não!recolhidos, seguindo-se a baixa da
clesesa, empenhada e da escrituração
em 2.05.01 - Restos a pagar -02 -
N:,c Processados - 02.01 - Exercício
de :9..., contas essas que serão aegu-
lareadas quando da prestação de con-
tas. observado o prazo assinalado pelo
ordcnador da despesa.

27, A reincrição é o assentamento
no l'egistro indicado no item 24, no
prinleiro dia útil do ano seguinte, do
sald? do suprimento sujeito à compro-
vação.

281 Os documentos relativos à com-
provação das despesas deverão ficar
arquivados no órgão de contabilidade
analttica à disposição das autoridades
resp • nsáveis pelo acompanhamento
administrativo e fiscalização financei-
ra e, bem assim, dos agentes incum-
bidoq do eontrôle externo„ de campe-
tênc a do Tribunal de Contas, :los têr-
mos Ido 59, do art. 78, do Decreto-
lei IV 200-67.

29.. Recomenda, outrossim, que:
a) I não seja concedido suprimento

de ftaidos a servidor que tenha a seu
carga a guarda ou utilizacão do pró-

. prio material adquirido, salvo se não
liouvr

'
 na repartição, outro servidor;

b) seja evitada a concessão de su-
" prim :mio de fundos no último mês do

iexerc. cio, e, na hipótese de necessidade
impe, iosa da entrega de suprimento

•em draembro. que a importância a su-
prir hão seja superior, proporcional-

MINISTÉRIO DO INTERIORGABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE I DE AGOSTO

DE 1969
O Linistro de Estado do Interior,

no u:o das atribuições que lhe con-
fere p Decreto n9 54.026, de 17 de
julho de 1964, combinado com os arti-
gos 1 e 12 do Decreto-lei n 9 200, de
25 de fevereiro de 1967, resolve:

N 9 ,274 - Nos têrmos do artigo 261,
do R4gulamento Geral de Contabili-
dade Pública, delegar competência ao
Secretário-Geral Engenheiro Henrique
Braneão Cavalcanti e no seu impedi-
nientci ao seu substituto eventual Se-
cre t ár lo-Geral Adjunto, General -de -
Divi.s•ão R/1 Paulo Dias Veloso, para
movin,entar os recursos destinados ao
desenrolvimento da agricultura irri-
gada, !podendo, para tal fim, expedir
ordem 'de pagamento, emitir cheques,
solicihr transferências de depósitos,

s	 em
bem cro praticar os demais atos que
e tor: necessários à execução dês-

te ma adelo.
PORTARIA DE.4 DE AGOSTO

DE 1969
O 1),Inistro de Estado do Interior,

no usf) das atribuições que lhe con-
ferem o art. 69 do Decreto n9 54.026,
de 17 rle julho de 1964, e o artigo 209•
do Dereto-lei n9 200, de 25 de feve-
reiro c e 1967, combinado com o Pará-
grafo 'único do artigo 30 do Decreto
n9 61.544, de 17 de outubro de 1967;
resolvei:

N9 2'76 - Designar o Contador Al-
berto aalvão de Moura para exercer
as furões de Auditor-Chefe da Audi-
toria ca Superintendência do Vale do
São Fi!ancisco - SUVALE.

PORTARIAS DE 6 DE AGOSTO
DE 1969

O Ministro de Estado do Interior,
lisando da competência delegada pelo

eerett? 219 60.740, de 23 de maio de
1967 e, tendo em vista o que consta
o Probesso do Ministério do interior

3.840, de 1969, resolve:
N 2i7 - aposentar, Francisco Araú-

o Coêlio, no cargo de Trabalhador.
Código GL-402.1. do Quadro de Pes-
Soai, e:i extincão, da antiga Funda-
tglo Br sil Centrai, de acôrdo com o

art. 176, item III, comb:Nido com o
art.. 181, da Lei n ? 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952.

O Ministro de Estado do Interior,
usando da competência delegada pelo
Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1967 e tendo em vista o que consta
do Processo do. Ministério do Interior
n9 4.152, de. 1969, resolve:

N9 279 - aposentar Tiago Igreja
Paraense, no cargo de Carpinteiro,
código A-601.10-C, do Quadro de Pes-
soal, em extinção, da antiga Funda-
ção Brasil Central, de acôrdo com o
art. 176, item III, combinado com o
art. 178, item III, da Lei na 1.711, de
28 de outubro de 1952.

O Ministro de Estado do Interior,
usando da competência delegada pelo
Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1967 e tendo em vista o que consta
do Processo dó Ministério do Interior
n9 4.285, de 1969, resolve:

N9 280 - Considerar aposentado, a
partir de 5 de março de 1969, Eugê-
nio Paulo Von Czekus, nb cargo de
Mecânico Operador, código 	
A-1301.12-D, do Quadro de Pessoal, em
extinção, da antiga Comissão do Vale
do São Francisco, de acôrdo com o
art. 176, item I, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952. - José Cosia
Cavalcanti.

PORTARIA INTERMINISTERIAL
N9 056, DE 3 DE JULHO DE 1939

(Diário Oficial de 30 de julho de 1969
Seção I - Parte I)

Retificação
Na página 6.508 --- l a coluna - 43

linha

Onde se lê:
... no artigo 18, da Lei n9 3.692,

de 15 de dezembro de 1969 ...
Leia-se:

... no artigo 18, da Lei no 3.692,
de 16 de dezembro de 1959

PORTARIA INTERMINISTERIAL
N9 063 DE 3 DE JULHO DE 1969

(Diário Oficial de 30 de julho de 1969
- Seção 1 - Parte I)

Retificação

, No item 10 - la coluna - página
6.510

Onde se lê:
Relê computador pneumático para

modêlo 53011-2. Pêso 5 kg ...
Leia-se:

Relé computador pneumático para
montagem em painel de 3 a 15 iibias
plpolegada quadrada modêlo 	
53011-21. Péso bruto 5 kg ...

No item 121 - 53 coluna - página
6.512

Onde se lê:
Guias fios Alsimag. Pêso bruto g

kg ...

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA DE 4 DE AGOSTO
DE 1969

O Secretário-Geral do Ministério
das Comunicações, no exercício even-
tual da Presidência do Conselho Na-
cional de Telecomunicações, de acôr-
do com o parágrafo único do artigo
29 da Lei n 9 5.535, de 20 de novem-
bro de 1968, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 38, item 8o
do Regulamento baixado pelo Decre-
to n9 52.026, de 20 de maio de 1963,
bem como a delegação de competên-
cia constante das Portarias números
2 e 3, de 10 de janeiro de 1969, do
Excelentíssimo Senhor Ministro das
Comunicações, e face ao que consta
do Processo n9 15.476-68, resolve:

N9 107 - Permitir ao Instituto
Brasileiro do Café, realizar a implan-

Leia-se:
Guias fios Alsimag. Pêso bruto

kg ...
No item 288 - 6a coluna - pági-

na 6.513
Onde se lê:

• Péso bruto 2,5 kg ... 4 - 502
Leia-se:

▪ Pêso bruto 2,5 kg ... 4 - 62
PORTARIA INTERMINISTERIAL
N9 064, DE 3 DE JULHO DE 1939
(Diário Oficial de 31 de julho

de 1969)
Retificação

No item 16 - 43 coluna - P ági
-na 6.568

Onde se lê:
... 220 cbm;hora, inclusive elétri-

co...
Leia-se:

... 220 cbm'hora, Inclusive motor
elétrico ...

tação de uma Rêde em HF, median-
te a instalação de estações de radio-
comunicações, para executar, quando
autorizado, o Serviço Limitado Priva-
do, observadas as seguintes con-
dições:

1) Prazo: 12 meses
2) Locais cie Transmissão e Recep-

ção:
Réde 1:

a) Brasilia - DF
b) Manaus - AM
c) Belém -- PA
d) Fortaleza -- CE
e) Recife - PE
f) Salvador - BA
g) Rio de Janeiro - GB

Rêde 2:
a) Rio de janeiro - GB
b) Belo Horizonte -
C) Angra dos Reis - RJ
d) Vitória - ES
C) Santos -- SP
f) Varginha -- MG
9)_ São Paulo

MINISTÊRIO
DAS COMUNICAÇÕES



7,41
	 6,67

11,11
	 10,60

14,82
	 13,34

• '7,41	 667
5,55	 5,00
2,59	 2 33
9,85	 8,87

1,11	 1 00

0,74	 0,66

A Assinaturas mensais

1. Linhas Individuais:

— Residenciais e Poderes Públicos
— Outras Classes 	

2. Troncos de P (A) BX 	

3. Extensões:

— Externas 	
— Internas 	

4. Ramais privilegiados de P(A)BX
5. Linhas privadas permanentes 	
6. Conservação de linha, fora da área básica por

quilômetro 	 •
7. Acessórios (aluguel de caixas, chave comuta-

dora, tomada c/pino, etc.) 	

41, • • •
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?a) Catanduva — sp,,.
, Tupã — SP

$) Paranaguá — PR

$) Londrina — PR

m) Brasília — Dr!
Rêde 3:

a) Londrina — PR
b) Rio de Janeiro —

Paranaguá —
Itajaí — SC
Florianópolis — SO

Pôrto Alegre —
g) Curitiba — PR
it) Ponta Porã — MT
I) 'Campo Grande — MT
I) Guaira — PR
i) Foz do Iguaçu —

Réde 4:
U) Tupá — SP.
b) Catanduva	 Sp

Réde 5:
_	 Itajaí — SC

b) .Florianópolis — sa
Réde 6:

a) Pôrto Alegre — RS
b) Florianópolis — sa

Rêde 7:
a) Curitiba — PR
b) Jacarezinho — PR
e) Ciariorte — PR
d) Nova Esperança —
e) Paranaguá — PR

Rêde 8:
a) Ponta Porã — MT

•b) Guaira — PR
c) Foz do Iguaçu — PR
d) 3 (três 'estações móveis) uma emcada local.
3) Freqüências:
F 1 = 17366 kHz
F 2	 12286 kHz
P3 = 12016 kHz
F 4 = 5741 kHz
F 5 = 8008 kHz
F 6 = 6782,5 kHz
F 7 = 5921 kHz
4) Dentro do prazo acima estipu-

lado, deverão ser apresentadas as fi-
chas técnicas relativas a tôdas as
rêdes.

5) O não atendimento das condi-
ções impostas implicará em ser tor-
tada insubsistente a presente porta.
ria. — Pau:o Alves Lourenço Ramos.

Departamento Nacional
de Telecomunicações

PORTARIAS DE 6 DE AGÔSTO
DE 1969

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações, no
uso de suas atribuições e de acôrdo
com o disposto no Decreto n9 64.238,
de 20 de março de 1969, resolve:

NO 1.218 (4) — Alterar a designa-
0ão constante da Portaria n9 979
4), de 24 de junho de 1969, de Elists
ozembaum, que passar a Assessor-

chefe da Tabela de Gratificação
ela Representação de Gabinete do
ENTEL, com a gratificação mensal

NCr$ 1.220.00 (hum mil duzentos
viute cruzeiros novos).U,...-

NO 1.219 (4) — Conceder dispensa
a Sérgio Emílio da Costa Ramos, sem
vinculo com o serviço público, da
função de Assessor-Chefe da Tabela

. de Gratificação pela Representação
de Gabinete do DENTEL, com a gra-
tificação mensal de NCr$ 1.330,00,
para que foi designado pela Portaria
Coletiva • n9 487, de 14 de abril . de
1969. — Paulo Alves Lourenço Ra-
mos.

Divisão de Economia
e Estatistièa

PORTARIA DE 28 DE JULHO
DE 1969

O Diretor da Divisão de Economia
e Estatística do Departamento Na.
cional de Telecomunicações, no uso
da competência que, com fundamen-
to na Resolução n. 9 5, de 19.8.68 do
CONTEL, lhe confere a Portaria
n.9 738, de 4.9.68, do Diretor Geral
do DENTEL e, de acôrdo com o ar-
tigo 38 parágrafo 2.9 do Dereta nú-
mero 57.611 de 7.1.66 e Sendo em
vista o que consta do Processo
mero 12.400.69, resolve:

N.9 1.174 (5) — Aprovar G Projeto
Técnico — Econômico - apresentado
pela Companhia Telefônica Alta
Paulista S. A., com sede na Rua
Caingangs, 420 — Tupã — Estado de
São Paulo, referente à ampliação da
central telefônica daquela cidade, em
mais 500 terminais, tipo A G F, de
fabricação da Ericsson do Brasil S.A
totalizando 2.000 terminais, com as
seguintes recomendações:

a, Instalar 10 telefones públicos
equivalentes a 2% da expansão ora
aprovada. Seu custo deverá ficar a
cargo da Emprêsa;

b) Reser-var, para disponibilidade,
conforme Resolução 18-67, 20 tenni-

'c) Estabelecer pra venda dos ter-
minais, os seguintes preços:

— Residencial — NCr$ 1.205,00.
— Não Residencial — NCr$ 1.260,00.
cl) Remeter a êste órgão, quando

do pedido de vistoria das Instalações
ora aprovadas, demonstrativo do seu
'custo efetivo, excluindo as despesas
financeiras que deverão ser absorvi.
das pela Emprêsa e o número de ter.
minais negociados segundo a cate.
goria Residencial e Não Residencial.

II — Aprovar a documentação
técnica, constante do processo em
referência, devidamente rubricado
por engenheiro dêste Departamento.

Francisco Silveira Medici Di-
retor da Divisão de Economia e Es.
tatística.
(N.9 34.144 — 6.8.69 — NCr$ 18,00)

TRABALHADOR AVULSO

FËRIAS

REGULAMENTO

Divulgação n9 1 036

PREÇOt NCr$ 0,30

A VENDA
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I: — Ministério
da Fazenda •

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembôlso

Postal

Em I3rasilla
..rta Sede do D. I. N. ,

• POR9RIA DE 31 DE JULHO DE 1969
O Diretor da Divisão de Economia e Estatística do Departamento Na-

cional de Telecomunicações, no uso da competência que, com fundamento na
Resolução n 9 5, de 19.8.68, do CONTEL, lhe confere a Portaria n9 738 de
4.9.68, do Diretor-Geral do DENTEL e, de acôrdo com o artigo 61 do Decreto
57.611, de 7.1.66, e tendo em vista o que consta do lerocesso n ç 14 698_60;
resolve:

• NO 1.202(5) — Autorizar a Telefônica Central Paulista S.A., a cobrar,
a partir desta data, nos serviços de telefonia urbanos que executa em sua
área de concessão, em São Carlos, no Estado de São Paulo as tarifas cons-
tantes da tabela anexa, a fim de atender a elevação das desp esas salariais,
conforme os novos níveis autorizados pelo Conselho Nacional de Política
Salarial, em reunião de 16 de julho de 1969.

-II — a partir desta data, as nevas admissões da pessoal ..siSmente serão
computadas nas despesas se comprovadas as suas reais necessidades.
Francisco -Silveira Módici, Diretor da Divisão de Economia e Estatística.

TELEFÔNICA CENTRAL PAULISTA S.A,
Tabela anexa a Portaria n9 1.202

Tarifas
I 
N 

Não.•
Automático

Automático

Acréscimos de Ramais
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e)
it)

34)

DISCRIMINAÇÃO

2. Mudanças:

— Na mesma propriedade do assinante 	
— Para outra propriedade 	

3. Transferência d-? sesponsabilidade assinante 	
4. Religações de aparelhos desligados a pedido ou

por culpa do assinante 	
5. Telefones Públicos, por chamada local 	
6. Linha de som para transmissões urbanas (es-

portivas, cívicas. etc.), por dia

B — Serviços eventuais

1. Instalações:

— Linhas Individuais 	
— Troncos de P(A)BX
— Extensões Internas e

de P (A) BX 	

20.00
10.00

• 5,00

10 00
20 05
50,00

a 00
0,05

20,00

(NO 34.150 — 6-8-69 — NCr$ 70,00):
PORTARIA DE 1 DE AGOSTO DE 1969

O Diretor da Divisão de. Economia e Estatística do Departamento
•Nacional de Telecomunicações, no uso da competência que, cora funda-
mento na Resolução n9 5 de 19.8.68, do CONTEL, lhe confere a Portaria
n9 738, de 4.9.68, do Diretor-Geral do DENTEL e de acôrdo com o artigo
61 do Decreto n9 57.611, de 7.1.66, e tendo em vista o que consta do
Processo n9 11.545-69; resolve:

No 1.203(5) — Autorizas a Sociedade Telefônica do Paraná S.A. a
cobrar, a partir desta data, nos serviços de telefonia urbanos que executa
em sua área de concessão, no Estado do Paraná, as tarifas constantes da
tabela anexa, a fim de atender a remuneração do Investimento e a ele, •
vação das despesas salarias conforme os novos níveis autorizados nelo
Conselho Nacional de Política Salarial, em reunião de 16 de julho de 1969.1

2. A partir desta data, as novas admissões de pessoal, sômente serão
computadas nas despesas se comprovadas as suas reais necessidades.

3. Dentro do prazo de 90 dias deverá a Emprêsa apresentar os gemen...
tos necessários à fixação das tarifas para o serviço interurbano. —
Francisco !golfa M4di4 Diretor 4n Divisão de Economia e Estatística.



1A — Asinaturas mensais

1. Linhas Sedividuals:

— Residenciais e poderes Públicos 	
— Outres Classes 	

9,57
14,35

8,61.
12,91e2. Troncos : de P (A) BX 	 19,14 17,22

3. Extensõ,s:
— Exterisas 	 9,57 8,61.
— Intensas	 	   7,18 6,45

4. Ramais orivilegiados de P(A)BX 	 3,35 3,01
5. Linhas	 privadas permanentes 	 12,72 11,45
6. Cansem cão de linha, fora da área básica, por

ee:ilemet73 	 t	 1,43 1,29
7. Acessórias (aluguel de caixas . chave comuta-

dora. te:liada cepino, etc.)	 	 0,95 0,86

— S4vicos eventuais

1. Instalaçe ?si

— Linha,' Individuais 	
— Tronces de P(A)BX 	
— Extentlões Internas e Acréscimos de Ramais

de P(.1)BX 	

2. Mudança?:

— Na m Isma propriedade do assinante 	
— Para utra propriedade 	

3. Tranlsfer( ncia de responsabilidade assinante 	
o 

4. Religaçees de anarelhos desligados a pedida ou;
por culpa do assinante 	

5. Telefones: Públicos, por chamada local
O, Linha de' som para transmissões urbanas

portiva,s, eivicaa etc.), per dia 	 -20,00

2000,
10.00

5,00

10,00
20,00
50,00

5,00
0,05

(N9 34.149 — 6.8-69 -- lerr$ 70,00)

14.2.966, e o Senhor Renato Echeni.
que, por prceuração, por parte da
Companhia 'E "tadual de Energia E- e apu ras-to dos recursos orcanyni.salétrica — CE1Z do Estado do Rio rios de NCre 170.000 00 (cento e se-Grande do Si], inscrita no Cadastro tenta mil crueelros nome), que lheGeral de Cor tribuintes, do Depena- serão transferidos pelo Dsnaseamen.
Mento de Ari:ecadação do Ministério to Nacional de Muro e Energia Ele-
da Fazenda, seb o no de ordem .. • • trica do Sein-aterio das r!ra;. e r-92715812, done lente designada 	  rees-a, d"o,'-enes di LI, ''...
o'CEEE.R.G.N.", como convenentea, no 5.546. de 29 de novembro de 191io ainda a C 'astrais Ielaricas Breei- onse ri ee73 o eobred ito créaito paraDiz= C. A. -, "IlLETROBRAS", 1113.- 'acorrer C0.3 "Planos Espaciais de E.

das, Distrito Federal e Territórios da
União — Rio Grande do Sul — Com-
nanhia Estadual de Energia Elétrica",
tudo de acôrdo com os têrmos da Lei
n9 4.676, de 16 .6 .65, regulnnentada
peto Decreto no 57.617, de 7.1,.9ee,
e ainda com observância ao que de.
%Sem o Decreto Lei n9 96. de 30.12.e5,

de Estado da l> Minas e Energia, por i-stecretoe-Leis n os 199 e 200, de ....parte do ClaWrno da União, em con. e 3.2.67, Decratn ne 62.102, de 11.1.63,formidade caia o que dispõe o item Decreto n o 64 010 de 21.1.69, e Per-VIII do artigi 5° do regulamento a-
provado pelo Decreto n9 57.810, de ter ia Mini,terial , n9 68, de 21.1.69.

Cláusula Frmieira — (eblote) — A
CEEE RGS , pe/0 presente, conven.

cimos torrar a seu caego o creu/ leo

• no valor dt. NCr$ 170.000,00 (cento
e setenta ntil cruzeiros novos) pre-
Vistos na ni 12.Q 5.546, de 29.11.68.
Aos 25 dia 's do mês de junho de

1969, present9 na Secretaria de Es-
tado das elir ias e Energia o Doutor
Antônio Dias Leite Junior, Ministro

TÉ.M409
MINISTRIO DAS MINAS

If. ENERGIA	 .

Gabir iete do Ministro
"Térrea de bonvênio" que entre ri

fazem. o Ministério das Minat9 e
Energia, pcir parte do Governo da
União, e a Companhia Estadual de
Energia Eittrica — CEEE do ^ta-.
elo do Rio Grande do Sul, com a

DE .CONTRATO
crita no Cadastro Geral de Contri-
buintes, do Departamento de Arreca-
dação do Ministério da Fazenda, sob
o n9 de ordem 1180, por seus repre-
sentantes, conforme credencial apre-
sentada, e o Departamento Nacional
de Aguas •e Energia Elétrica, neste ato
representado pelo seu Diretor-Geral,
Eng. José Duarte de Magalhães, co-
mo intervenientes, deliberaram assi.
nua* o presente "Têrmo de Convênio"
visando a coordenação da aplicação

intervententa da,s Centrais E r - do recurso consignado na Lei do
cas Brasilwas — ELETROBRAS J Meios n o 5.5'6, de 29.11.968, de NCeS
do Departcrrento Nacional de A- 170.000,00 (cena) e setenta mil cru-
entas e Ent„'-gia Elétrica, visando o ',eiras novos), sob a rubrica de «Pia-
em ago de' recursos orçamentários, rios Feneciais de Energia nos Esta-
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rrABELA ANEXA Âi PORTARIA N9 1.203
Sociedade Telefônica do Paraná

DISCRIMINAÇUO	
Tarifas

' Automático

-	 -

1	 Não

Automático

urgia nos Estados, Distrito Federal
e Territórios da 'MIM".

Cláusula Segunda — (suhardinaçr.0
do crédito) — o empreso e aplica-
ção do referSdo crédito orçamentário
deverá subordinar-se ao dispenta no
art. 89 da Lei no 4.676, de 18 de ju-
nho de 19135, reesalamenterla polo Do-
ereto n9 57.617, de 7 de jimairo
190.

Cláusula Terceira. — (execução)- —
A execuçáo dos serviços, se fôr rea-
lizada irediretamante, beni cemo o
fornecimento de materiais necessá-
rios, deverá ser contratada com fir-
mas • ou entidades especializadas. e
Idóneas, habilitadas ft total ou par-
cial realização do Plano de Aplica-
ção, nos prazos previctos em condi-
ções técnicas e ecenGmicamente van-
tajosas.

Cláusula Quarta — (empreitada doa
serviços e aquisicão de material) —
Os contratos com fornecedores de
materiais ou equipamentos, e com
construtores ou locadores de serviços
para execução do Plano de Aplicação
preverão os pa eamentos por material
entregue ou obra feita.

Cláusula Quinta — (forma de 11-
bereeão da contribuirão do Governo)
— O Govêtno da União, por inter-
médio da Denertamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica do Ministé-
rio das Minas e Eriersia, contribun•á
com a inniertenicee. de NCr$ 	
170.000,00 (cento e belmta mil cru-
zeiros novos) para a execução do
presente convênio: importáncia eza
que deverá ser deduzida, por ocasião
das transfeeencias do crédito, na es-
crituração financeira do Departamen-
to Nacional de Aguas e Energia E.
letrica, através do respectivo empe-
nho.

Cláusula Sexta — (classificaçâo do
crédito orcrosentário) — A contribui-
ção d Govêrno correrá h, conta do
crédito orçamentário regisstrado no
Orçamento Geral da União para o
Exercício Finanreiro de 1969, vincula-
do à seguinte classificação: Lei ri° 	
5.546, de 29 de novembro de 1968, —
Art. 40 -- Arear) 5 — Subanexo •• •
5.12.00 — MME — Unidade Orça-
mentária — 5.12.09 — DNAE — Des-
pesas de Capital 4.0.0.0 — Trans-
ferências de Capital 4.3.0.0 — Au-
xilias para obras públicas 4.3.3.0 —
Proarama 0P.04.14.039 — Planos Es-
peciais de- 'Energia nos Estados, Dis-
trito Federal e Territórios da triliao
— Adendo 33 — Estalo do Rio Gran-
de de Sul — Companhia Estadual de
reaserela Elétrica,

Cláusula Sétima — (exigências para
libe.rst eno doe recursos) — A libera-
ção do recurso fica subordinada á
prévia aprer entação pela CeseeeeRGS,
ao Departamento Nacional de sanas
e Energia EiCrica do respectivo pla-
no de Aplicr e ilo, erra a devida apro-
vação, o qual a mesma fica obrigada
a executar fie'reente, p 2stin COMo
modificarões oue norventura sejam
introluelea,s proa Ministério, obrigas.
do-se ainda a cumprir tôclas as de-
terminações da legislação especifica
vieente.

Cláusula Citara — (contencâo do
crédito) — A contribuição do Go.
3'-no da lasino (e gnistérto des Mi-
nas e Enema). arma referida, já é
-esultente da n ,",nri p, do perceual
*revisto no a et. 29 do Decreto ri'
-4.010, de 21.1.59.

Caluev ia Pl^na — Oneeanentação
do crédito) — A conta oriunda do
presente termo, sob o titulo: "Com-
rteobia Eateele el de Enersda Elétrica10 rateio do P i e Grande do Sul",
eincul arla a deee-5es do Ministerlo
de s Min e e e Ereasie, — Lei n o 4.676,
4. 76.6.63, seee movimentede nas A.eencien do Berro do Brasil S. A.,
nes teerios do Decreto-Lei n o 95. de30. 1 2.6e, através de cheques nomi-
nais.

cm,v,vra 11 4-1-nri (fissealizaçáo)
a-. A crrn.no% beneficiária do cré..
idttO çokrçarnautário objeto dtsto "Çon-

A,-,5sto de 1969

vénia" se submeta à fiscalização dkl
Departamento Nacional de Aguas O,
Energia Elétrica, na fe.mna ao ext.
122 do regulamento aprovado pelcV
Decreto n9 57.61.7, de 7.1.0136 e a da
.11ispetoria Geral de Finanças do ....
151.M.E., na verificação do seu fiel o
regular cumprimento.	 •

Cláusula Décima Primeira — (piaa
ca de obra) — A C.EEE.RGS se obra-
-a a mandar colocar uma placa can
letal de destaque da execução dos ser.
Viços, conforme mono a ser forne-
cido pelo Ministérlo.

Cláusula Décima Segunda — (des.
pesas de fiscalizado) — As despe.,
ses decorrentes da ele: anila décima
primeira, e de fiscalinaçeo, a saber:
transporte, pe eeraens, tleOries para
pousada e alimenteeão, preamento5
de serviços extraordinários, horas ex-
tras e preste cão de nerv:ens no regte
me de Decreto :n9 57.825, de 16 xle
fevereiro de 1956, hem como anona)
de custo, correrão à conta da rubri-
ca constante do Plano de Aplicarâo,'
sob o titulo "Reserva Técnica e /to.
cargos Diversos", es quais ecrãe
duzidas, sôbre o crédito libertado O
na ocasião de sua liberarão, contos..
me o previsto na Pnetezia Min:ato.
rial no 68, de 21.I.959.

Cláusula Décima Terceira — (precs
to de empréao dos recur eas) — O eme
prego dos recursos a serem recebido9 -
pela CEEE-RGS deverá eer realizado
até o fim do exercício financeiro no
qual forem liberados, ficando rigor°.
seriente vetada a einiaefa de ched
ques em que figurem o nome da pró./
pria companhia beneficiAeia, destina..
da a efetuar deposito para reabertura
de contas no exercicio subsequente.. 4

Cláusula Décima Quarta — (conte
provação de emprégo des recursos,
— A comprovação da aplicação dag
recursos obedecerá, as normas regular
mentares existentes, encerainhandos
se a. respecttva documentação, em 9
(duas) vias, à Snenetoria, Geral de;
Finanças do m.m.r., e 1 (uma) via,
ao Departamento Nacioral de Agua9
e Energia Elétricsi. até /5 de janeiro
tio ano subsecuente, ob sdecidos ad
traceitos dos lercretoe-Leis no 199200, ambos de 25..2.967, sem o quO
neo poderão ser entreeues outro5
reiderrear recursos orçamentários ISbeneficiária.

Cláusula Décima Quinta — (pra
de duracão)	 O presente Convénidi
'será vigência a partir de sua publi-
eação no Diário Oficia/, pelo prazo
de 2 (dois) anos fineree iros, não ss3eesponsa,billaansio o Cl everno da Tantãs)
aer indenização ol earia, ceio hajaimpedimento em soa execueão.	 1Cláusula D4c4ma Seria — (fôr0) . -o t°Seri eleito o fôro d esta cidede parod irimir quaisquer devielos decorreu.
tas do presente Convenio.

Clao-isea D;1C771-t7 Sf:"*7111	 (intefes
ventents) — A esenesn também este
Cenvertin, na mieldere de IntervenIa
•ntes, o Departamen lo Nacional deasem" e Premia 'Mateira, éraão erse

cerre-ode da execree do crédito ororanier , !c-ic 0!* 4 ",+..e do preeente, e co-,
aio er sidecle fia-Ver ere bem corna
a Centenas Vé tricas Brasi leiras S.
rx,rrRomus. peen. conhealmentek
integral do e —os tf-e"s, ficendo
s im, de nneeliato ciente dos obriga
f.Scs da Cr "O'-leCe pr ee can a, mesa
ria, em decorrência d est , convêniosembinerto cem o d ien eseo no arte

'79 aa Lei 4.675, de 16.6.65.
Prcgto: E ta-tarde !estes e acorde

dos, lacra firmeza e vr/ irsie de integrade rue eicon ereelacio, l errouse Oore-anta inetruener te. o ousei depola
I'do e achado can sa-me, vai asai-,nade ral as re e'es oro s n e-e`ea e inoseseerien tes já m eneeerec' e l e Polaeteetserenisesn tetas o n'e eresentee.ea, Jsr eira,	 4Pnlin de 1913,sineeseio Dias tettr ,7727v:or, Minica

tr%.'elsrigen:VIr:ellae CriltrIlel2tOd— Rualdn-maZt°.nereie ElAtrica.
(N° 33.8'88 -- 5.8.("9	 'ire vr.„
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De ordem do Senhor Contra-Almi-
rante, Diretor, faço público, pelo pra.
sente Edital, que na E.scola Naval,
tha de Villegagnon, Estado da Gila-
babara, de 1 de setembro a 31 de su.
tubro deste ano, estarão abertas as
inscriçiles para matricula no 1 9 ano
do Estagio Escolar no ano de 1970.

De acôrdo cem as instruções em
Vigor, sõmente poderão inscrever-se
Candidatas possuidores de certificado
de conclusão de ciclo colegial ou que
estejam cursando a úlnna série.

A ficha-requerimento de Inscrição
tá preenchida pelo candidate, que se

. leão houver completado dezoito (18)
anos, deverá anexar uma declaraçãe
do responsável legal (pai, mãe viúva
Ou desquitada ou tutor), autorizando

a, candidato a inscrever-se no Con.
Curso de Admissão à Escola Naval e
a verificar praça na Marinha, se
aprovado. Esta ficha, que deverá ser
totalmente preenchida, será apresen-
tada na Secretaria da Escola Naval,
eu remetida por via postal, sob re-
gistro, acompanhada da ficha indivi-
dual de inscrição, em duas vias, de-
Vendo os retratos 3x4 estarem cola-,
dos nos respectivos lugares. O. Can-
didato pagará no ato da Inscrição a
taxa de wcrs 15,60 (quinze cruzeiros
novos e sessenta centavos), devendo
o candidato residente em localidade
onde não esteja previsto inscrição,
remetê-la à Escola Naval em espécie,
cheque bancário ou vale postal e dl-

, rigido ao Secretário da Escola.
O candidato, sendo classificado, de-

verá apresentar os seguintes documen-
tos:

1) Certidão de nascimento forneci.
da pelo Registre Civil, fotocópia au-
tenticada ou pública-forma, com fir-
*na reconhecida, provando ser o can.
didato brasileiro nato. e que, em 30
de junho de 1970 conte menos de 22
anos de idade;

2) Atestado de bons antecedentes
fornecido pelo Instituto Fellx Pa-
checo, no Estado da Guanabara,
dos Gabinetes congêneres, nos Estae
dos. Para os procedentes de cidades
onde .etal existam tais repartições.
atestad) passado pela autoridade po.
licial local (com firma • reconhecida.
exceto o do Instituto . F'elix Pacheco)•,

3) Atestado de idoneidade moral
para a situação de futuro Oficia]
inado por dois Oficiais da Marinha,
Exército ou Aeronáutica, com firma
reconhecida;

4) Certificado de conclusão da úl-
tima série do segundo ciclo colegial,
do colégio oficial ou oficializado, e
ficha modêlo 19, ambos com firma
reconhecida;

5) Certificado de reservista, de con-
vocação ou alistamento militar;

6) Atestado de vacinação antivarió-
' Uca passado por qualquer estabeleci.
tnento ou peato de saúde oficial ha
menos de seis (6) meses, cem firma
reconhecida. -

Os candidatos procedentes dos Cole-
rios Militares deverão apresentar tecla
a documentacão exigida e mais de-!
claração de notas nas matérias de
concurso, fornecida pelos ' Colégios,
com firma reconhecida.

AS fichas_reouerimento serão rece-
bidas na Secretaria da Escola Naval,
de 29 a 8e feira. das 0900 às 16.00 ho-
ras, podendo ser reinetidas por via
postal, sob rerzistro. -

Quaisquer ou tras informações serão
prestadas na Secretaria da Escola
Naval, no horário acima indicado, não
se atendendo nelo telefone.

• Escola Naval em 1 de agtesto dl
1989. -- João Batista Pereira de Car-
Pffilhoi Becxetãrla

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

DELEGACIA DA RECEITA,
FEDERAL- G.B. - 7%

REGIÃO - 2s
INSPETORIA

EDITAL DE INTIMAÇXO

Pelo presente fica intimado Mai
Hobo Filho, residente na Avenida
Atlântica n9 3.186, apartamento nú-
mero 1.101, para no prazo de (30)
trinta dias corridos, contados da pu-
blicação deste Edital, a recolher o
débito apurado no processo n9 17.518,
de 1967, sob pena de cobrança exe-
cutiva e demais sanções assegurado
o direito de recurso para o 3 9 Con-
selho de Contribuintes.

O processo acima mencionado en-
contra-se na Rua Domingos Ferreira
n9 66, à disposição do interessado ou
de seu representante legalmente ha-
bilitado.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREMÊNCIA SOCIAL

Delegacia Regional do Trabalho
no Distrito Federal

EDITAL Ne 31-69
Pelo presente Edital, ficain as fir-

mas abaixo relacionadas, par, aos
termos do art. 640 da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio
de 1943, e alterada pelo Decreto-lei
n9 229, de 28 de fevereiro de 1967, a
recolherem na Delegacia Regional de
Arrecadação em Brasília, mediante
guias extraídas nesta Delegacia Re-.
gional do Trabalho, dentro de 10
(dez) dias a contar da publicaçãi do
presente Edital, sob pena de cobran-
ça executiva, as multas que lhes fo-
ram impostas por despacho da senhoe
ra Delegada Regional do Trabalho.

Antonio Ribeiro Simino - DRT -
00363-69 - Art. 41, da CLT - Multa
de Ner$ 124,80 (cento e vinte e
quatro cruzeiros novos o oitenta acne
taV03).

José Mendes de Arruda - DRT -
000709-69 - Art. 41, da CLT - Mul-
ta de NCr$ 124,90 (cento e vinte e
quatro cruzeiros novos e oitenta cen-
tavos).

José Manoel Barbosa - DleT -
000719-69 - Art. 41, da CLT - Mul-
ta de NOr$ 124,80 (cento e vinte e
quatro cruzeiros novos e oitenta cen-
tavos).

M.C. Cardoso -DT - 000726-69 -
Art. 41, da CLT - Multa de 	
NCr$ 124,80 (cento e vinte e uatro
cruzeiros novos e oitenta centavos).

Madeireira Mafra Ltda. - DRT -
000770:69 - Art. 41, da CLT - Mul-
•a de Ner$ 249,660 (duzentos e qua-
renta e nove cruzeiros novos e ses-
senta centavos).

M. Nacif - DRT - 00822-69 -
Art. 41, da CLT - Multa de 	
Ner$ 124,80 (cento e vinte e quarto
cruzeiros novo se oitenta centavos).

Yetsin e irmãos Ltda. - DRT -
001.294-69 - Art. 41, da CLT -
Multa de Ner$ 249,6e (duzentos e
quarenta e nove cruzeiros novos e
sessenta centavos).

Laudelino Casar de Carvalho -
Art. 41, da OLT - Multa de 	
Ncrs 124,80 (cento e vinte e quatro
cruzeiros novos e oitenta centavos).
DRT 1.302:69.
e Casa Novolar - Filial - DRT
001.321-69 - Art. 41, da CLT - Mul-
ta de NOr$ 124,80 (cento e vinte e
quatro cruzeiros novos e oitenta cen-
tavos).

Mohd Ahmad Mahmud Mustafa el
Jabari - DRT - M.356-69 - Ar-
tigo 41, da CLT - Multa de Ner$
124,60 (cento e vinte e quatro cru-
zeiros e oitenta centavos).

Vicente Vieira Lima - DRT -
001.367-69 - Art. 41, da CLT -
Multa de NCr$ 124,80 (cento e vinte
e quatro cruzeiro:: e sltenta centa-
vos).

J. Batista de Carvalho - DRT -
001.429-69 - Art. 41, da CLT - Mul-
ta de NCre 124,80 (cento e vinte e
quatro cruzeiros novos e oitew a cen-
tavos).

~At Constattção Projeto e Ad-
ministração - DRT - 001.497 .68 -

•

'Art. 33, parágrafo único da CLT -
Multa de Ner$ 101,25 (cento e um
cruzeiroseiros novos e vinte e cinco cene:

SINCAL - Brasília Administração
e Participação S. A. - Art. 360 da
CLT - DRT - 1.722e69 - Multa de

"noCvil
os)1.05,00 (cento e cinco cruzeiros

Celsina Lima de Aguiar - DRT
1.725-69 - Art. 360, parágrafo 19 da,
CLT - Multa de NCr
e cinco cruzeiros novos).

105,00 (cento

Construtora Raposo Viana e Cia.,
Ltda. - DRT - 1.851-69 - Art. 194
parágrafo único da Lei n9 4.923, de
23 de dezembro de 1965, da CLT -
Multa de NCr$ 110,96 (cento e dez
ctarvuoszei).ris novos e noventa e b	 neis ce-

PISOBEL - Artefatos de Cimento
Ltda. - DRT - 1.891-69 - .Are.
parágrafo único da Lei n9 4.923, de
23 de dezembro de 1965 - da CLT
Multa de NCr$ 69,35 (sessenta e nove
cruzeiros novos e trinta e cinco cena
tavos).

Sola st Cia. Ltda. Representações
Sila - DIZT - 1.019-69 - .Art.
parágrafo único da Lei n 9 4.923, de
23 co dezembro de 1965, da CLT
Multalta) de NCr$ 34,67 (trinta e quatro

uzcreiros novos e sessenta e sete coo.-
tav 

Valdenice Rodrigues Cerqueira
DRT - 1.922-69 - Art. 1 9 parágrafo
único da Lei n 94.923, de 23 de de,
zembro de 1965, da CLT - Iulta de
Ner$ 13,87 (treze cruzeiros novos e
oitenta e sete centavos).

Sola & Cia. Ltda. - DE T-
001.997-69 - Art. 360 parágrafo le
da CLT - Multa de NCr$ 105,U0 (cen.
to e cinco cruzeiros novos). M.G.,
Filho - DRT - 002.001-6 9- Art.
360, da CLT - Multa de Ner$ 105,00
(cento e cinco cruzeiros noves).

Midal Metropolitana Incrementado.
ra e Distribuidora de Alimentos Lie
mitada. DRT 2.174-69 - Art. 3e0 da
CLT - Multa de NCr$ 105,00 (cento
O cinco cruzeiros novos).

Maria Garcia Silva - DRT
002220-69 - Art. 1 9 parágrafo único
da Lei n9 4.923, de 23 de deuembrO
de 1965 da CLT - Multa de 	
NCr$ 13,87 (treze cruzeiros novos e
o:tenta e sete centavos).

Livaldina Ribeiro dos Santos -
DRT - 2.370-69 - Art. 41, da CLT
- Multa de NCr$ 124,80 (cento e
vinte e quatro cruzeiros novos e oi-
tenta centavos).

A. J. Bonfim Ltda. - DRT
002.371-69 - Art. 41, da CLT - Mula
ta de NCrt 998,40 (novecentes e no-
venta e oito cruzeiros novos o quaren-
ta centavos).

Sabina Teixeira de Pádua - DRT
- 002.372-69 - Art. 41, da CLT -
Multa de NCr$ 374,40 (trezentos e
setenta e quatro cruzeiros novos e
quarenta centavos).

Sociedade Beneficente de Educação
e Ensino do D. F. - DRT
002.373-69 - Art. 41, da CLT - Mula
ta de NCr$ 1.87230 (um mil oitocen-
tos e setenta e dois cruzeiros novos),

Sociedade Planalto de Administra,
Ção - DRT - 1.721-69 - Ara 360
parágrafo 19 da CLT - Multa de 	
nNoCvro$105,00 (cento e cinco' cruzeiross). 

ORGREL - Organização Geral o
Representações - DRT - 1.835-69 -
Art. 19 parágrafo único da Lei ma.
mero 4.923, de 23 de dezembri de
1965 da CLT - Multa de NCr$ 41,61
(quarenta e um cruzeiros novos e ses-
senta e um centavos).

Cia. Brasileira de Empree.ndienen-
tos Sociais - CBES -	 -
1.901-69 - Art. 19 , parágrafo único
da Lei n9 4.923, de 23 doe dezembro
de 19E9, da OLT - Multa de 	
NOrt 305,14 (trezentos e Cinco crue
zeiros novos e quatorze centavos).

Cecilia Rocha Pinto - DE T-
2.651-69 - Art. 360, da CLT, Multa
de Ner$ 10,00 (dez cruzeiros novos).
- Francisco Octavio dos Santos -
Cheio da 8. M. R.

" MINISTÉRIO DA MARINHA

l Diretoria do Pessoal da
Marinha	 s

Escola Naval
'ADMISSÃO AO 19 ANO DO ESTA-

GIO ESCOLAR, EM 1970

EDITAIS E AVISOS

BENS DOS I1IGRANTE3
LBI N' 4.966,D3 19C6

Divelfixso CA

Pmos Nra4 oez

/à VENDA

Ccoodura
Seçao Vexiden AR. lioarNots

Agência Ministo da • Pateada

nt?".23-es a pedidas pelo Eerviço à Ile=b61:s

Na todo do D.1.11



VIII — Resultado Pendente 	
IX Valdres Compensados

250.809,84
2.742.612,76

8.639,49
'1.200,00

— 5.812,46
419.759,83

2.468.638,94 2.905.050,72 1.700.050,'ie

5.719,19
804.667,91

111 . 9E5,24
101.055,53

18.975,94
209.426,89
390.496,94
91.557,17
55.359,30

028.387,87

723.818,24 1 .247. 204,11
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SOCIEDADES

r Senhores Acionistas:
Em cumprimento aos dispositivos legais e estatutários, V4-nos submeter ao elevado exame e Julgamento de Vv. EL o Balanço Geral e a 1:10.11

Inonstração da conta de Lucros & Perdas, acompanhados do parecer do Conselho Fiscal desta Companhia., relativos ao Exercício encerrado a 81 de de.
zembro de 1968. Os documentos apresentados constituem a situação da nossa Companhia. Entretanto, colocamo-nos à disposição de Vv. se. para quala-s
quer outros esclarecimentos. Passagem de Marlene, 15 d 	

,
e abril de 1969. Manoel Ferreira Guimarães — Diretor PreSidente, Mário Parreira

Inaxães — Diretor Gerente. Mantel Verreira Guimarães Neto — Diretor Comercial.

BALANÇO GERAL rivesaltADO A 31 DE DEZEMBRO DE 1968
e	

Ativo	 Passivo

COMPANHIA MINAS DA PASSAGEM

Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda ny 32.887.237

RELATÓRIO DA DIRETORIA

— Imobilizado. VI — Não Exigível
NCr$	 Ner$	 NOr$	 , NCr$	 NOr$	 NOR.,	 -4

-..Imóveis . 	  --•	 8.273,91
Máquinas e Instalações 	 	 728.809,28
Veículos Motorizados 	  , .	 6.907,81

;Móveis e Utensílios 	 	 4.034,44
Instalações Diversas 	 	 1.341,34

Correção Monetária 	

II — Realizável
Longo Prazo

Empréstimos Compulsórios 	 	 9.648,53
Títulos a Receber 	 	 28.542,42
Licitações de Câmbio 	 	 27.836,72
Investimento:: "SUDAM" 	 	 5.970,00
Diversas Contas 	 	 10.188,02

Curto Prazo
Almoxarifado 	
Quartzito p/Rev. Estoqtte 	
Devedores Diversos 	
Duplicatas a Receber 	
Efeitos a Faturar 	
Diversas Contas 	

II! _... Disponível
Caixas e Bancos 	
Ouro em Estoque 	

Capital Realizado 	  2.800.090,09

Reservas

M.365,29
41.000,00
80.573,01
81.606,97

246 756 28
8.065,86

Reserva Compulsória 	 . .6
Reserva. Legal 	

5 . 106 .949,41 5 . 908 .316,19 Reserva Secção Comercial ....c
Fundo p/Amortizaçáo Imobiliz.
Correção Monetária 	

VII — Exigível

Longo Prazo
Bancos Conta Garantida 	

21.886,68	 Bancos Conta Financiamento .,
Imp6sto Renda a Pagar:
Parcelas Reavaliaçã,o — Ativo
Diversas Contas 	

642.367,41

213.975,57
73.756,29

799.366,70

924.258,09

287.721,86

284.793,53
2.742.612,76

Curto Prazo•
Fornecedores 	
Credores Diversos
Títulos Descontados _

Duplicatas Descontadas 	
Diversas Contas

IV — Resultado Pendente 	
Vaibres compensados 	

SOMA 9.945.677,43
SOMA 	 8.945.677,43

Manoel Ferreira Guimarães, Diretor Presidente — Mário Ferreira Guimarães, Diretor Gerente — Manoel Ferreira Guimardes Neto, Diret08
conereig	 Trafano Ernesto Coutinho, Técnico em Contabilidade CRC 12-MG.

DEMONSTRAÇAO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS LM 31 DE DEZEMBRO DE 1968

	

Débito	 Crédito

	

, NCr$	 NCr$
Receitas Industriais . 	 	 624.212,42
Receitas da Seção Comercial 	 	 9.348.815,43
Receitas Financeiras 	 	 221.963,48
Despesas Administrativas 	 	 93.348,10
Despesas Financeiras 	 	 50.946,44
Despesas de Operação 	 	 460.170,08
Despesas da Seção Comercial 	  2.080.309,34
rundo de Depreciação 	 	 419.759,83
Caldo à Disposição .	 	 90.457,53

3.194.991,303.194.991,30
Passagem de Marlene, 31 de Dezembro de 1968.
Manoe/ Ferreira Guimarães — Diretor-Presidente
Mário Ferreira Guimarães — Diretor-Gerente.

Ferreira Guimarães Neto — Diretor-Comercial
Traisno Er:tosto Coutinho — Tec. Cont. — CRC-MG 12

PARECER DO CONSELHO FISCAL

atefire easInh,dok tnembros do Conselho Piscai da Companhia Minas da Pãssagem, de Marlene, Minas Gerais, tendo examinado o inventá-
Balanço Geral, a contr. de Lucros & Perdas e teda a sua escrituração referentes ao ano findo de 1968, encontrar= perfeita exatidão e ordem em

I
papéis e lima, razão pela qual são de parecer que merecem a aprovação por parte dos Srs. Acionistas.
aisayra de Melena, 15 da abril de 1969. — Milton Alves ninfa 	José Sebastião Vivas — Luiz Gonzaga de Almeida.

,(N° 33.798 — 5.8.69 — NCr$ 180,00),
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FIRST NATIONAL CITY BANE

55 Wall Street, Seu York, Estados Unidos da Amó/;_ica do Norte, 

Capital 	 110$ 363.279.000,00
Superavit 	 US$ 467.659.000.00

• Lucros não distribuidos 	 USO 167.514.000.00
(31.12.1968)	 Us$998.452.000.00

Autoeizado a	 funcionar	 no	 Brasil	 conforme Cartas	 Patentes	 n9s	 1229,	 1230,	 1231,	 1232,	 tádas	 de	 28 de março de	 1935. 844 de	 9 de
mato de	 1948,	 1615	 de	 21	 de	 julho de	 1950,	 1858 de	 9 de maio de	 1951,	 5519 e 5516,	 ambas de	 25 de	 junho de
1	 de dezembro de	 1960.

1959	 1 11,	 e 5966 de

•BALANÇO GERAL EM 3O DE J911110 DE 1969

Compreendendo as filiais de Belo Horizonte, Brasília, Campinas, Curitiba, Parto Alegre, Recife, Rio de Janeiro, Salvador, Santos •
Sa' o Paulo.(Pça.A.Prado e Av.Ipiranga)

AT I VO
bISPONIVEL
REALIZAVEL
EMPRESTEMOS	 .

Á Produçao	 1=	 /144.780.796,80
Ao Comercio	 49.409.516,11
A Atividades não Especificadas	 NCRS 14.940.693,94

• NCRSA Governos Estaduais e Municipais	 25.833,37"
A InstitUiçOes Financeiras	 •

OUTROS CREDITOS 
Banco Central - Recolhimentos 	 ::::

2. 798.974,22	 NCRS	 211,955.814,44

Cheques,Documentos e Ordem em Compensação
e e Receber NCRS	

36.040.914,25

Adiantamentos sobre Cambiais e Contratos
NCR$	

33.305.056,87

de Cambio
NCRS	

21.947.946,16
Saldos Devedores em Contas de DepOsitos 171.438,49

NCR$Creditos em Liquidação	 697.370,71
Devedores por Creditos liquidados no--
Exterior	 NCR$ 116.466,21
Correspondentes no Pais

	

	 3.336.295,18NCR$
ratriz,Departamentos e Correspondentes no
Exterior em M/Estrangeiraa	 NCR$	 37.216.259,73
Departamentos no Pais

,	 l= 74.034.793,34
nutras Contas 

	

18.536.653,29	 14CR$	 225.403.194,23
....-	 ..---VALORES E BENS

Titulas a ordem do Banco Central	 NCRS	 23.780.139,76	
.,Letras do Tesouro Nacional e Títulos

Federais	 NCR$	 2.946.494,37
Val	 NCRSeres em Moedas Estrangeiras 	 7.522.725,37
Outros Valeres
BbNS	

NCRS	 2.619.457,00	 1=	 36.869.816,50

	

158.875,59	 11CR$	 474.,387.700,76 .

IMOBILIZADO
GOWis de uso,Reavaltação e Imóveis em	 ••
'Construção	 NCR$	 11.304.236,56
Móveis e Utensílios	 NCIIS	 2.599.939,52

'Almosarifado	 NCRt	 371.784,86,11CR$	 14.275.960,94'_

RESULTADO PENDENTE	 1
Despesas de.Exercícios Futuros 	 NCR$	 2.005.938,00	 mus	 2.005.938,00

CONTAS DE COMPENSAÇÃO	 -11CR.	 J15., 149.566,01 
NCR$ 1.338.756.895,60

PASS IVO

NCR$	 8.937.729.80

NAO EXIGIVEL
CAPEfAL.

De Domiciliados no Exterior	 NCR$	 t 14.431.000,00 5:
3.431,30

	

$	 14.431.000,00
Correção Monetária do Ativo 	

„.

Reservas e Fundos	 ----	 3.918.212,70	 NCR$	 18.352.644;00
,
EXIGÍVEL

::::

DEPOS1TOS
rilSt8 e a curto preso	 Do Puoiico,	 226.350.680,10
De Domiciliados no Exterior	 NCRS	 1.8,3.014,21
De Entidades Póblicaa	 544.434,88	 NCR$	 228.728.129,19

A medio prazo
!	 Da Páblico.

-A Prazo Fixo	 .	 NCR$	 86.837,05
-C/Correção Monetária	 NCR$ 10.514.158,26	 NCR$	 10.600.995 31	 NCR$	 10.600.995,31 

	

NCR$	 239.329.124,50

OUTRAS EXIGIBILIDADES
Cheques e Documentos a liquidar
Ordens de Pagamento
Correspondentes no Pais.
Matriz,Departamentos e Correspondente, no
Exterior em WEstrangeiras
Matriz,Departamentos e Correspondentea no
Exterior co M/Nacional
Departamentos no Pais
Outras Contas

OBRIGAÇõES (Especiais)
Redescontas e Empróstimos no Banco Central
Depósitos ObrigatOrios - FGTS
Obrigações por Refinanciamento e Repasees
Oficiais
Impósto sóbre Operaçõ- es Financeiras
Obrigações em Moedas Estrangeiras .
Obrigações por compra de ImOveie
Outras Contas

RESULTADO PENDENTE 
Rendas 'e Lucros em Suspeneo
Rendas de Exercicioe Futuros
Lucros e Perdas

CONTAS DE COMPENSAÇÃO

•

	

NCRS	 21.956.358,03

	

NCRS	 16.383.011,74

	

eNCRS	 810.474,8$
1

	

NCR$	 41.843.629,98

NCR$	 114.767,48
NCR$	 69.138,439,32
NCR$	 18.069.185,35 NCR,	 170.315.86.6,75

NUS	 15.666.484,82
NCR$	 10.773.641,08

NCR$	 2.611.176,23

NCH$	 68.462,55
NCR$	 31.692.920,44
NCR$	 749.000,00
NCR$	 1.523.760,19 NCR$

NCR$
NCRS
NCR$

63.085.445,31	 8CR$	 472.730.436,38.

29.352,50
1.886.551,68
6.608.344,85 NCR$	 8.524.249,03

NCR$	 839.149.566,01 
NCR$ 1.338.756.895,60

Firet Nationa1 City Bani
O



Recuperaçao de Críditos Compensados
Em Trem/ações e Wesjustes de Varares,
Patrimoniais
Diversos

-	 - 'n
RCR$
	

39.375,33

UCR$	 30,00
nCR$	 34.919,10

L NCR$	 2.806.054,30

r-
NCR$	 '	 74.324,51 
NCR$	 21.993.964,77

Aluguais a Outras /

fr
,LUCROS DIVERSOS •

(Firet NatIonal City Bank

-

— _
ICE RESIDENTE E REPR SENT NTE 	 GUEE
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PIE SI  NATIONAL CtTY BANI 

55 Wall Street, New York, Estados Unidos da A,;rica do Norte

Capital 	 US$ 363.279.000.00
Superavit 	 	 ..US$ 467.659.000.00

Lucros nio distribuidas 	 US$ 167.514.000.00
(31.12.1968)	 US$ 998.452.000.00

Ç
' Autorizado a funcionar no Brasil conforme Cartas Patentes n9s 1229, 1230, 1231, 1232, tõdas de 28 de março de 1935, 844 de 9 de
março de 1948, 1615 de 21 de julho de 1950, 1858 de 9 de maio de 1951, 5515 e 5516, ambas de 25 de junho de 1959, 5965 e 5966 de
I. de dezembro de 1960.L.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE "LUCROS E PERDAS" EM 30 DE JUNHO DE 1969 

Compreendendo as filiais de Belo Horizonte, Brasília, Campinas, Curitiba, Parto Alegre, Recife, Rio de Janeiro, Salvador, Santos ;
Sio Paulo (Pça.A.Prado e Av.Ipirmnga)

NE RITO

pESPESAS OPERACIONAIS

. Juros sõbre Depõeitos a vista e a
curto prazo	 NCR$	 245.987,39
Juros sare eepOsitos a madio prazo	 NCR$	 100.810,10
Juros sobre outras Exigibilidades	 NCRS	 14.372,06
Juros sabre Operações com o Banco Central NCR$	 3.553,26	 NCR$	 364.722,81
Despesas de Comissoes 	 -..	 NCR$	 111.651,89
Despesas de Correçao Monetaria 	 NCR$	 519.428,06
Despesas de Redescontos	 NCR$	 444,264,70
Resultados de Cambio	 NCR$	 1.538.926,21	 *CR$	 2.978.993,67

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

Pessoal:

Vencimentos - 	4.933.747,19
Outras Remuneraçes 	 NCR$	 699.267,94	 NCR$	 5.633.015,13
Encargos Sociais	 NCR$	 964.063,31
Impostos e Taxas	 NCR$	 906.903,75
Material de Expediente Consumido	 NCR$	 255.244,38

Despesas Cereja:	 r
Aluguíis	 NCR$	 142.760,97'
Propaganda e Publicidade	 NCRS	 65.836,87
Outras	 NCR$ 3.615.981,18	 'NCRS	 3.824.579,02
Despesas de Instalações 	 .	 NCR$	 55.027,08	 NCR$	 11.638.832,67

r
CERDAS DIVERSAS

Em Operações de Exercícios	 r
Anteriores	 2C.R$ -... 20.772,841
Em Transações e Reajustes de Velares 	 N

Patrimoniais	 NCR$	 3.954,48
Outras - 	35.031,12	 NCRS	 59.758,44
Amortizaço de Imõveis .,M6veis e	 a	 4
Utensílios	 NCR$	 96.533,26	 NCR$	 156.291,70_

'DISTRIBUIÇÃO DO LUCRO LIQUIDO (Segundo  Os

Estatutos) 
e

Fundo de Reserva Legal	 4	 NCR$	 360.992,34
Saldo verificado no período	 NCR$	 6.608.344,135
Fundo de Reserva de Risco em Operaçaes
de Cambio	 NCR$	 250.509,54,	 NCRS	 7.219.846 73'

NCR$	 21,993.964 77

CRgDITO

'RENDAS OPERACIONAIS 

Juros e Descontos:
Sabre Emprístimos	 Produçao e ao
Cornarei°
Sabre Emprastimos a Entidades Pablieas
e a Instituições Financeiras
Outros

Correçao Monetaria:
Sabre Emprístimos ã Produçao e ao'
Comírcio

olITRAS RENDAS -

NCR$ 5,111.404,02'

• NCR$	 . 74.960,40
NCR$	 998.194,00	 ,NCR$	 6.284.560,42

t8CR4	 487.133,76
	

:NCR$	 487.133,76

1 8CR15 8.417.659,63'
VCR$	 3.924432,11 
	

NCR$	 19.113.585,96

Comissões e Taxas:
Sõbre Emprístimos a Produçio e ao.
Comercio	 rNCR$ 4.582.978,94
Sobre Emprístimos a Entidades Pkiblicat'	 t	 i
e a Instituições Financeiras 	 NCR$	 19.932,08
Outras	 11084 3.814,748,6j 
Resultado de Cambio	 ,	 -4

L ,(N9 2.626-13	 74- 9	 Ncr$ 360,00);



–
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BAUSCH et LOMB. DO BRASIL LTD.

Rio de Janeiro — Brasil — C.G.C. 33.341.389

Badano GERAL •#EM SI as nrzrasno na 1968

Ativo

NCr$

Imobilizado

N.Cr$ NCr$

Edifícios	 „	 	 	 69.522,31
Terrenos	 .	 	 	 4.000,00 73.522.31

Correção Monetária	 	 1.512.221,53

1.585.743,89

Menos:

Res.	 p/ Depreciações

s/	 Aquisição	 	 	 14.029,23
s/ Correção 	 	 62. 699,30 76. 728,53 I. 509. 015,36

Realizável

Bausch & Lomb. Inc. — Rochester USA. 96.691,00
Títulos Negociáveis	 	 8.501,00
Ações 4.716,00
Obrigações Compulsórias e Cauções 	 2.. 723,00
Depósitos	 Obrigatórios	 —	 P.G.T.S.

Não Optantes 	 2.848.42 116.479,42

Pendente

Lucros e Perdas	 	  48.989,19

Compen Se do

Valores Segurades — Lei n9 73 	 1 .659 . 700,00

3.332.183,97

Passivo

NCn)	 NCr$
.	 Não Exigível

Capital	 18.868,27
Correção Monetarla — Lei n9 4.357 .... 	 1.514.172,80
Ações Novas G:atuites (Lei no 3.470) 	

	
24.751,00

Exigível

Contas a Pagar — Cia. Associada 	 	 107.135,50
Contas a Pagar — Diversas 	 	 3.723,34
Fundo de Garantia — F.G.T.S. 	 	 3.352,18

, Encargos Fiscais 	 	 480,88	 114.69190

Comper.Sa40

Seguros Obrigatórios 	 	 1.659.700,00

3.332.103,97

1.557.792,01

Joaquim. C. Line', p.p. Reptesentante Legal. — Luiz B. Maselli, Tée. Contabilidade	 CRC — 8.011 — GB,
DRMONSTRAÇÃO as CONTA DE LUCROS E PERDAS

Período de 19 de janeiro a 31 de dezembro de 1969

Débito
	 Crédito

NCr$

98.000,00

3e59,49

46 . 989,19

148.843,68

Ner$

!Saldo em 31 de dezembro de 1967 	 • 43. 812,19
Despesas Gerais de Administração 	 '77.850,06
Impostos e Taxas 	 479,08

Depreciações do Imobilizado 	 24.707,37

146.848,68

Resultado das Operações Sociais 	

Rendas Diversas 	

Saldo em 31 de dezembro de 1968 	

Joaquim C. 'Lin°, p.p. Representante Legal. — Luze B. Alaselli, Téc. Contabilidade —CRC — 8.011 — GB.
(N9 33.499 — 5,8„69 — N.Cr$ 135,09)

MAREISA — MADEIREIRA REI-
NEHR S. A. — comr,Rmo E IN-

DÜSTRIA
Inscrição no Cadastro Geral de Con-

tribuinte no M. F. — 00002642-1
registrada no D. N. R. C. sob nú-

me-o 1.272-68
Ata da Assembléia-Geral Extraordi-

nária realiztada aos dois (2) dias
_go mês de junho de mil novecentos
e sessenta e nove (1969 ).
Aos dois cilas do Ines de Junho de

mil novecentos e sessenta e nove, Ls

dez horas, reuniram-se em Assei. n-i
bléia-Gwal Extraordinária, os aclo-
nistas da Firma "M.AREISA -- Ma-
deireira Reinehr 5, A. — Comércio
e Indústria', orèndarnente convocada
por editais de convocação publicados
no Diário Oficial da União, nas Edi-
ções de 94, 25 e 28 de abril de 1969,
sob nos. 76, 77 e 78, e no Jornal 8,171..
tinia Hora", nos dias 28, 29 e 30 de
abril de 1969, sendo os mumos do
seguinte teor: "MARSA — Madei-
reira Reinehr S. A. — Comércio e
Indústria — C.G.C.M.F. número

00002642-1 — Assembif:a-Geral
traoralnária — EcLtal de Convoca-

ção — Convidamos co senhores acio-
nistas, para comparecerem 9. Assem-
bléia-Geral Extraordinária, a reali-
zar-se no dia 2 (dois) de junho de
1969, com início às 10 (dez) horas,
em sua sede social, sita no S.I.A. -
Trecho 2 — Lotes 1.255 a 1.285, nes-
ta Capital, com a seguinte Ordem do
Dia; 1) — Aumento do Capital Social
de NCr$ 00.000,00 (oitocentos e cin.
q0enta mil cruzeiros novos), para..
NOr. Loomeo,00 (lunn milhão de

f crubeiros novos), com a incorporarãoI dos seguintes Fundos e ReS("TVPS In-
corport.yeis: 'Fundo Ez,pea1 pe. % Au-
mento de Capital, NCr$ 33.055,83,
Fundo para Aumento de Caplia;
NCr$ 13.969,49 e Reserva paya Ma-
nutenção de Capital de Giro Próprio,
NC2'$ 86.235,41, totalizando NCr$
133.260,73 e Ner$ 16.739,27 subscrição
em cU•heiro, perfazendo NCr$ 	
150.000,00 cio aumento de Capital; 29;
— Alteração parcial -dos Estatutos
Sociais e 39 ) — Outros assuntos do
interê.sse da Sociedade. Brasília, DF.



317 de abril de 1969. MARlaSA — Ma-
t ,eireira Reinehr S. A. — Comércio
e, Indústria — Aimin Reinehr — Di-
rator-Presidente". Verificando-se, pe-
ia "Livro de Presença dos Acionistas",
o 1 comparecimento da totalidade dos
mesmos, todos com direito a voz e
Vaio, representando, por éonseguinte
te totalidade do Capital Social, fol.
e ,eito por aclamação o Sr. Dr. Pla-
v.a Rogério Hautsch Reinehr, para
ptesidir tt Assembléia que escolheu a
rram Edvaldo Torres do Nascimento
pi-ra, Secretário, sendo ambos empos,
scdos. O Sr. Presidente declarou os
tria.balhos instalados e por deeermi-
ne . ção do nesmo procedi, na qualida-
el l de Secretário, a leitura da pra-
pasta da Diretoria e do Parecer do
Cpselho Fiscal, os quais estavam as-
si ia redigidos: Proposta da Diretoria:
Sre. Acionistas: A Diretoria propõe
se)a procedido o aumento do Capital
Saciai de NCr$ 850.000,00 (oitocentos
e ainqüenta mil cruzeiros novos), pa-
ra NCr$ 1.000.000,00 (hum milhão da
cruzeiros novos), sendo êste aumento
no valor de NCr$ 150.000,00 (cento e
cir qüenta mil cruzeiros novos), inte,
griilizados, parte com Fundos Incor-
poráveis a seguir discriminadas: Fun-
do. Especial para Aumento de Capi-
ta-. NCrS 33.055,83, Fundo para Au-
Mento de Capital NCr$ 13.969.49 e
Re5erva para Manutenção de Capi-
tal de Giro Próprio NCr$ 	
86 1 235,41 totalizando NCr$ 	
131.260,73 e o restante integralizado
em moeda corrente da Pais no to-
tal de NCr$ 16.739 27 que somados
pe fazem NCr$ 150.000,00 para, o au•
manto proposto. As novas ações serão
distribuídas aos Srs. Acionistas, pro-
po- cionalmente às que já possalreni,
cabendo àqueles aos quais tocarem,
eventualmente, frações- de ações o li-
vre' acerto entre si de forma a com-

i.	 'ple,ar o valor nominal. Aprovado que
sei'. o aumento do Capital, passará o
Art!go 40 dos Estatuto; Sociais a ter
a i eguinte redação: "Artigo 4 9 — O
Caaital Social, inteiramente realiza-
do:é de NCr$ 1.000.000,00 (hum mi-
lhã de cruzeiros novos), dividiria am
1.0 . 0.000 (hum milhão) de ações ar-
din rias

'
 no valor de NCr$ 1.00 (hum

crus!eironôvo) cada unia. Posta em
discussão a proposta feita pela Draa
toria, foi a mesma • aprovada pelo
Cor',selho Fiscal e demais acionistas,
tenco sido autorizada a confecção do
Maaa de ãubscrição de Aumento de
Capital, bem como da respectiva
Gula de Recolhimento ao Banco do
Braeil S. A. — Agência Central, cor-
reseandente aos 10% de NCr$ 	
16.139,27 do aumento feito em di-
nheiro o que representa NCr$ 	
1.67'?,92. O Sr. Presidente suspendeu
a sessão por (10) minutos para 'que
se procedesse o referido depósao.
Realerta a sessão, foi autorizado a
mim Secretário tt leitura do recibo
daquela Agência Bancária, cujo teor,
a se `luir transcrito, foi transmitido
em Voz alta aos presentes: Recebe-
mos ide 1V1AREISA — Madeireira Rel.
nehr S. A. — Comércio e Indústria
a ir4ortancia eupra de NCr$ 1.673,92
(hen) mil seiscentos e setenta e trea
cruzyros novos e noventa e dois cen
tavoi), em depósito neste Banco, o
lor correspondente de quantias rece•
bida `; dos subscr,itores de aumento
de s('.0 capital social de NCr$ 	
850. pomo para NCr$ 1.000.000,00 cor.
reapchdente a 10% do referido au•
mentp, em dinheiro, segundo guias
apresentada nesta data, anexa ao nos-
ao dectunento de Caixa. (Decreto-lei
na 2,627 — Art. 38 — 3 9). Bra.silla
— D F., 2 de junho de 1969. (Carim-
bo da BaneO). "Recebemos o valos
desta? gula. Autenticação mecânica
em duas vias. 2 de junho de 1969 —
Banc . do Brasil S. A. — Agência
Cenaral — DEPD ..- D.F. — Assina-i...,.,

tura ilegível". A seguir, pela ordem
de convocação, foi posta em pauta a
alteração parcial dos' estatutos. Com
a palavra o acionista Olivo José' Gia-
comazzo, propôs fôssem eaglobadae,
em asna só ata, as diversas atribui-
ções dos Diretores, possibilitando as-
sim, uma melhor fonte &a consulta
e maior 'clareza das obrigações e de-
veres inerentes a cada um dos dire-
tores. Posta em discussão a proposta,
foi aceita por unananidade dos pre-
sentes, ficando ratificados os demais
artigos dos Estatui( s Assim sendo, o
Artigo 10, letra c, dos Estatutos Soci-
ais da Empresa, passou a ter a se-
guinte redação: Compete especifica-
mente ao Diretor-Presidente: a) Re-
presentar a sociedade at:va ou passi-
vamente, em juizo co fora dele, pe-a
rante terceiros, repartições públicas e
autárquicas em geral; b) realizar O-
des as operaçees e praticar todos os
atos no interesse da sociedade, po-
dendo, para isso, adquirir mercado-
rias, bens móveis e imóveis, deman-
dar, transigir, fazer acôrdcs e desis-
tência, confessar, assinar a correspon-
dência oficial da sociedade, constituir
e outorgar mandatários por procura-
ção, em nome da sodedade, com po-
deres gerais e especiais e com clau-
sula ad, juditia, daborar e assinar
contratos em geral

'
 contrair obriga-

es, nomear, Contratar, admitir, e
demitir, técnicos, funcionários, em-
pregados e pessoal, fxahelo-lhes re-
munerações e atribuições; c) receber,
dar- quitação, aceitar , sacar, endossar,
vincular, . caucionar, descontar dupli-
catas e títulos em geral, movimentar
dinheiro da sociedade e depósito ban-
cário, emitir, assinar, endossar e des-
'contar cheques, assinar contratos de
empréstimo, caução, penhor mercan-
til e de crédito em geral; d) em con-
junto com um dos demais diretores,
onerar bens imóveis da sociedade, sob
hipoteca e auidquer outra forma; e)
convocar, instalar e presidir as reu-
niões da diretoria e as assembléias
gerais; j) organizar, anualmente , em
conjunto com os demais diretores, as
contas da gestão e o balanço geral a
serem apresentados aos acionistas;
g) enfim, supervisionar, a adminis-
tração da sociedade, orientando e
promovendo tôdas as mcxlidas e
realizando as operações exigidas
eu aconselhadas para o bom
anda mento dos negócios soci-
ais, cumprindo e fazendo cum-
prir as deliberações da diretoria e os
presetnes estatutos. São Atribuições
Individuais dos Diretores em Geral:
1) — Diretor Superintendente — a)
Estabelecer normas,, procedimentos e
rlanos de vendas, zelando pela sua
execução e cumprimento, uma vez
aprovado pela Diretoria, bem como
fixar os preços de venda das merca-
dorias, dentro das margens sugeri-
das pelo Diretor Administrativo; b)
Superintender a administração da so-
ciedade, promovendo tôdas as medi-
das e redizendo todos os atos neces-
sários para o eficiente funcionamen-
to e desenvolvimento da sociedade;
c) zelar pelo bom andamento e exe-
cução dos cadastros de clientes da
firma, examinando os pedidos de
abertura de créditos dos clientes pa-
ra recusa ou aprovação final; d)
admitir e demitir funcionários, a fim
de atender as necessidades dos servi-
ços em geral da sociedade; e) coor-
denar, diariamente, os movimentos
de caixa, pelos quais ficará responsá-
vel; f) suprir as faltas de mercado-
rias, mediante a expedição de pedi-
dos aos fornecedores ela sociedade,
estabelecendo condições de embar-
ques, faturamentos e pagamentos,
dentro das normas que forem fixadas
pela Diretoria. 2) — Do Diretriz
Administrativo — a) Elaborar planos
de administração e de desenvolvi-

mento da sociedade, submetendo-os
a aprovação da Diretoria; b) orien-
tar as vendas por atacado e a gros-
so, junto aos órgãos governamentais
em geral e firmas coastrutoras, as-
sistindo aos funcionários encarrega-
dos das vendas; c) sugerir à Dire-
toria a admissão e demissão de fun-
cionários, a fim de atender as ne-
cessidades dos serviços sob sua ori-
entação; d) coordenar e fiscalizar o
contrôle e serviços de veículos da fir-
ma , zelando pela conservação dos
mesmos, orientando os funcionários e
motoristas, no sentido de conseguir
uma melhor utilização e rendimen-
to, podendo elaborar mapas e fichas
de contrôles de serviços. 3) — Do
Diretor Executivo — a) Dirigir os
serviços da contabilidade, manten-
do-a atualizada e zelando pela efi-
cácia e segurança da aplicação dos
contrôles contábeis bem como pela
exatidão dos seus dados e de outeos
contrôles financeiros e operativas;
b) apresentar, mensalmente, balan-
ceies e relações necessárias à inter-
pretação da situação econômica e fi-
nanceira da sociedade; c) manter
atualizada a escrituração dos livros
fiscais e contábeis e providenciar o
recolhimento de impostos devidos;
d) assinar os anexos e balanços da
sociedade; e) sugerir à Diretoria a
admissão e demissão de funcioná-
rios, a fim de atender as necessida-
des dos serviços, sob sua orientação
e responsabilidade; f) zelar pelo
cumprimento das obrigações da so-
ciedade, junto aos Órgãos governa-
mentais de fiscalização; g) zelar pe-
la pontualidade do pagamento dos
debites e compromissos da socieda-
de, elaborando, para tanto. 'os regis-
tros e relações sempre atualizadas,
das responsabilidades h) zelar, exe-
cutar e orientar o bom andamento
dos serviços de cobrança da socieda-
de. 4) — Do Diretor Comercial —
a) Gerir a parte comercial da socie-
dade, assinando a correspondência,
coletas, cotações, propostas de forne-
cimento de mercadorias da socieda-
de, concernentes aos assuntos do se-
tor sob sua direção e responsabili-
dade, apresentando ao Diretor Su-
perintendente, planos de compra de
mercadorias, vendas, efetuar compra
de mercadorias, publicidade e divul-
gação comercial; c) fiscalizar o re-
cebimento, trânsito, entrega e ven-
das de mercadorias, zelando pela sua
segurança e ficando responsável pe-
las medidas de seaurança dos esto-
ques de mercadorias existentes nas
lojas e depósitos, bem como seus res-
pectivos controles, kardex e apura-
ção de custos; d) coordenar os ven-
dedores, internos e externos, orien-
tando_os quanto ao trato e maneiras
a dispensar ao público em geral e aos
clientes; e) sugerir ao Diretor Su-
perintendente a admissão e demis-
são de funcionários, a fim de aten-
der as necessidades dos serviços sob
sua orientação. Da Competência, em
Geral, Individualmente dos Direto-
res a) Representar a sociedade, por
delegação do Diretor Presidente, ati-
va ou passivamente, em juízo ou fo-
ra dêle, perante terceiros e reparti-
ções públicas, em geral, bem como
autárquicas; b) proporcionar perma-
nente e objetivamente, apreciações,
recomendações e comentários sôbre
as atividades da sociedade; c) pres-
tai' assistência e orientação aos de-
mais Diretores, para desempenho efi-
caz de suas atribuições e responsabi-
lidades; d) assinar correspondência,
coletas, cotações, propostas de forne-
cimento de mercadorias da firma,
concernentes a assuntos de interesse
da sociedade; e) receber, dar quita.
cão de: notas fiscais, de vendas, or-
deus de pagamento. faturas, dupli a-
tas, titulas e quaisquer créditos da
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sociedade, sob qualquer título ou ori-
gem, inclusive a bancos e repartiçõea
públicas e autárquicas; f) sacar e
emitir duplicatas de emissão da fir-
ma e endossá-las para operações de
descontos, caução, vinculadas, pe-
nhor mercantil e cebrança, a crédito
da sociedade, perante estabelecimen-
tos bancários, de créditos e financia-
mentos; g) fazer depósitos e proino-
ver operações de créditos, quando ne-
cessários à sociedade. Da Competén-
cia em Conjunto de um Diretor com
outro ou com uni Procurador da So-
ciedade: a) Sacar, aceitar, descontar
títulos em geral com exc:usão de du-
plicatas da sociedade, emitir assinar,
descontar cheques e assinar contra-
tos de caução, vinculadas, penhor
mercantil e créditos em geral; 13),
prestar aval em operações de cré-
ditos para as firmas nas quais a so-
ciedade participe com mais de 50%
do capital subscrito, ou seus acionis-
tas tenham mais de 50% da subscri-
ção do mesmo capital. O Senhor
Presidente féz sentir aos presentes
a necessidade de dar nova redação
ao Artigo 29 dos Estatutos, que tra-
ta dos objetivos da sociedade e o 19
do Art. 3 9, que disciplina a criação e
-extinção de filiais. Posta era discus•
são a proposta e debatida pelos pre-
sentes, foi a mesma aprovada Dor
unanimidade, ficando com a seguin-
te redação: "Art. 29 — A sociedade
terá por objetivo principal o comer-
cio, produção, industrialização, expor-,
tação e importação de madeiras e
materiais de construção em geral,
transportes em geral, podendo dedi-
car-se também a atividade agro-pas-
toril, à exploração do comércio de re-
presentação, à importação de veiculo&
motorizados; •liáquinas, peças ecos
sórios, bens, produtos e inercadoriaa
em geral, de qualquer tipo ou natu-
reza, enfim à realização de opera-
ções de importação e exportação de
quaisquer bens ou mercadorias". O
, 19 do Art. 39 passou a ter a seguin-
te redação: ."A sociedade, por della
beração da Diretoria, devidamente
consignada em ata poderá abrir
agências ou escritórios de compras e
vendas, quando e onde convier e fi-
liais ou sucursais, quando julgar cana
veniente em qualquer parte dó terra.
tório nacionol ou estrangeiro e ex-
tingui-las, quando julgar necessáa
rio". Terminadas as alterações par-
dais dos Estatutos, o Sr. presidente
pôs em pauta "Assuntos de interasso
geral", constantes do Edital de Con-
vocação. Facultada a palavra, sena
que ninguém quisesse fazer uso, (to
Presidente declarou que seria a As-
sembléia suspensa pelo tempo noa
cessário à lavratura da presente ata,
o que foi feito. Reaberta a Assem-
bléia e a pedido do Sr. Presidente,
foi procedida a leitura da Ata que
por todos foi achada conforme e exa-
ta, sendo asssinada pelos presentea,
n.o Livro próprio, encerrando-se deSa
se forma a Assembléia Geral Extra-
ordinária. Brasília-DF., 2 de junhei
de 196 9.— Dr. Flávio Rogério Ha*.
tsch Reinehr, Presidente. - Edvaid0
Torres do Nascimento, Secretário,
Armin Reinehr — Eugênio Reinaldt.
no Kohirausch — Ivo Reinehr — n
Bertha Hautsch Reineltr — Olivb
José Giacomazzo -- Dr. Flávio Ri..
gério Hautsch Reinehr — Ivony Go*,
elzer Reinthr.

O presente é cópia fiel da Ata la-
vrada no livro n9 2, às fôlhas 31 ti
verso à Mata 35 verso do Livro dt
Atas das Assembléias Gerais da SO-
cledade: Mareisa — Madereira Rei-
nehr S.A. -- Comércio e Indústrt .

Brasília-DF., 2 de junho de 1911 .•
;

— Dr. Flávio Rogério Hautsch Re -
nehr. Presidente. — Edvaldo Torrei.
do Nascimento, Secretário,
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Axmin Reinehr, brasileiro, ea-
,. gado, comerciante Carteira de

Identidade número 59.185, ex-
pedida era PC:Isto União, pela
Secretaria de Segurança Pú-
blica 	

8) Eugênio Reinaldino Kohlrausch,
brasileiro, casado, comerciante,
Carteira de Identidade núme-
ro 163.935, expedida em Brasi
lia — Distrito Federal, pelo
Departamento Federal de Segu
rança Pública 	

8), Ivo Reinehr. brasileiro, casado,
comerciante, Carteira de Iden-
tidade número 133.101, expedi-	 j
da em Brasília, Distrito Federal,
pelo Departamento Federal de
Segurança Pública 	

4) Bertha Hautsch Reinehr, brasi-
leira, casada, comerciante, Car-
teira de Identidade número 290,
expedida em Brasília — Distrito
Federal pelo Departamento Fe-
deral de Segurança Pública ...

1

[
9.690,31 11	 86.835,00

/

1.809,52 I	 16.215,00

1..300,64	 11.655,00
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	 Total da

próprios
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5) .0livio José Giacomamo, brasi-
leiro, casado, comerciante, Car-
teira de Idenl,idade número
135.453, expedida em Brasília —
Distrito Federal, pelo Departa-
mento Federal de Segurança
Pública 	 63.725	 .11.250 9.994,58 1.255,44 1 11.250,00 " 74.975	 74 m5.,-,9

1.•

(i) Flávio. Rogério Hautsch Reinehr,
solteiro, brasileiro, comerciante,
Carteira de Identidade número
92.687, expedida em Brasília —
Distrito Federal, pelo Departa-
mento Federal de Segurança Pú-
blica 	

7) Ivony Goelzer Reinehr, brasilei-
ra, casada, comerciante, porta-
dora do Título de Eleitor núme-
ro 094.696, expedido pelo Juizo
Eleitoral de Brasília Dis-
trito Federal . em 4 de julho de
1968 	

8.488,71	 1.068,29

426,44 53,58	 480,00

9.555,00 63.687

8.182	 •	 #.162,00

-	 C.3 'SP 93

Totais 	 850.000	 150.000 133.200,73	 16 . 739,27 150.000,00 1.000. 000 1.000 086,09.‘
••n

CERTEDÃo

Certifico que MARELSA --; Ma,del-
cetra Reinehr S. A., Comércio e In-
dústria, com sed,... no S.I.A. — Tra.
abo 2 — Lotes 1.255 a 1.285 — Bre:
sília — DF., arquivou neta Junta sob
ti9 2.113 (dois mil "ento e treze), por
despacho de vinte e nove de julho

de mil novecentos e sessenta e nove,
Ata da Assembléia-Geral Extraordi-
nãria, realizada, em dois de junho
de mil novecentos e sessenta e nove,
com a seguinte ordem do dia: 19)
— Aumento do Capital Social pata
Ner$ 1.000.000,00 (hum milhão de
cruzeiros novos); 29)_ — Alteração

Brasília, 2 de junho de 1969. —

parcial dos Estatutos Sociais e 39)-
Outros assuntos de interêsse da ao-
ciedaa'e. Do que dou fé. Departamen-
to Nacional de Registro do Comércio.
— Junta Comercial do Distrito Fe-
deral. Eu, Dilza Pires de Oliveira,
Oficial de Administração, nível 16-C,
datilografei e assino Dtiza Ptres
Oliveira, E eu, Siloto da FonseOtt Ido.*

Armin Retnehr. Diretor-Presidente.

pe.% Secretário-Gera/ desta Junt3
subscrevo e assino a presente certi4
dão aos vinte e nove dias do mês d
julho do ano de mil novecentos'sessenta e nove. — Stleto ela Fons
Lopes.

Processo 119 1.926-89.
(1•19 2.827-B — 8-8-80 — NCr8 240,00i
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BANCO SOTTO MAIOR S. A.

CERTIDÃO

,. Para fins de arquivamento no Re-
Destro do Comércio, Certifico	 C11:2

I eete Banco Central do Beasil, por
deepaho ae 14.7.69, exaraao no pro-
ceseo n.9 618-69 e publicado no Dia (o
Oficial da União da 25.7.69, apro-
vou o aumento de capital, de....
NCr$ 2.0e0.000,00 para leCre 	

I '7.200.000,00, e a reforma dos esta-
tutos sociais do .Banco Sotso efleier
IB. A., com sede no Rio de Janeiro

' (GB), na conformidade do deliee.ado
pela assembléia geral extraoremária

, de 28.4.69. E, per ser verdade, eu
Sandra Maria Souza Ximenes, fun-
cionária deste Bano, iavrel a p_e
sente Certidão, que também sere assi•

P nada pelo Chefe da Divisão de O. ga
nleaçáo e Autorizaçees, Sr. Rubem
José Corrêa, em 31.7.69.
(N.9 33.795 — 5.8.63 — NCr$ 10,00o

DELFIN S. A. CRÉDI7'0
IMOBILIÁRIO

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re.
gistro do Cornáreis>, Certifica na

ezorma da legislação em e igor, core
o Senhor Gerente de Mercado de
Capitais 'do Banco Central do Bras-11.

L isas despacho de quatro de julho de
anil novecentos e sessenea e nove,
exarado no processo número A seio
isenta e nove barra dois mil sete-

I	 •.caritos e noventa e três	 publicaeo
no Diário Oficial da União de de
ido mesmo mês e ano, aprovou, nos
termos do parecer, o aumento de ca-
pital da Delfin Sociedade Anónima

liCrédito Imobiliário, com sede na ci-
dade de São Paulo, Estado de Sei)
Paulo, de dois milhões de cruzeiros
novos, efetuado por incorporação de
reservas; e a reforma de estatuto,
como deliberado na assembleia geral
x tr a or d in ária de dezesseis de junho

ele mil novecentos e sessenta e no-
ele, publicada no Diário Oficial do
gstado de São Paulo, em vinte e
elnco do mesmo mês e ano. E, per
ser verdade, eu, Eliane reobato Fer-

L
eira Gomes, funcionária deste Ban-

Central, lavrei a presente Certi-
eão, que também vai assinada pelo
Chefe da Divisão de Proesso. Se-

E'.hOr Luiz Fernando de Andrade Mur.
1;e1, aos quatro dias do mês de agosto
do ano de mil novecentos e sessenta

nove. — Luiz Fernando de A.nárade
./furgel.

l'sle9 33.808 — 5.8.69 — NCr$ 13,00)
—

COMPANHIA FINANCEIRA DA SE
CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
E istro do Comércio, Certifico, na
lorma da legislação me vigor, que
c Senhor Gerente de Mercado de Ca-
;liais do Banco Central do Brasil,
Ior despacho de primeiro de julho
te mil novecentos e sessenta e no
ez, exarado no procesos número A
sessenta e nove barra dois mil du
vertas e dezoito e publicado no
I idrio Ofiial da União de ri ,ve do
n)esmo mês e ano, aprovou, nos ter-
rios do parecer, o aumento de capl-
V1 da Companhia Financeira da Se,
.4 Crédito, Financiamento e Investi-
nientos, com sede na cidade de São
P riulo, Estado de São Paulo, de se.
tepentos e cinqüenta mil cruzeiros
novas para dois milhões de cruzei-
ris novos, efetuado da seguinte for-
ira: vinte e quatro mil e quinhentos
e-luzeiros novos, em espécie; quatro-
ct nton e sessenb t tua mil, cento e
oreenta e dois cruzeiros novos e crie
qienta centavos, por Incorporação de
re ervas; cinqüenta e cinco mil e
epe‘irenta e um cruzeiros novos e oi-
tchta e dois centavos, por reavalia
elp do ativo imobilizado; e setecen-
V,cs e nove mil, duzentos e setenta e
()teco cruzeiros novos e sessenta e
Çeo eentavos, por reavaliação de
Pi'móveis o Uso" (Decreto-lel nil.r

mero quatrocentos e um, de trinta
de dezembro de mil noas-sensos e ses-
senta e seis); e a reforma de es-
tatuto, como axe aissem-
bielas gerais extra.ereinerias de ee
zesseis de maio e dezenove de ju-
nno de mil novecer....s.	 e
neve, publicadas no Dióri,o
do Estado de S'Jo Paulo. em vinte e
três cie maio e cinco ,ie »tino do
mamo ano. E, per ser vertia :.e,
'Mane Lobato leiloei:a. Gemes, fun-
cioneria deste, Benco Central, lavrei
a presente Certietto que também va;
reenrida pelo Ceia e da DivIreeo
Pascesses, Senhor Luiz. ,'arando de
Andrado Margeei, ree ,einte e troo,
dias do més do julho do ano de nie
novecentos e se t.esita e eive.	 —
/mie Fernendo o Andeade Afuroe?.
(N.9 33.309 — 5.8.63 — Ncr9 18,00)

^
BANCO HOLANWS uNrDo S. A

CERTIDÃO

Certifico que o Eenco Ho:and&
Unido S. A., .arquivou aes,.a Junta
sob o n.9 24.8g9, por despacho ae 29
de julho de 1963, a fellsa do Diário
Oficial da União. eiieão ri-.3 20.6.69,
que publicou a Certidão do Banco
Central do Braell, aprobatória
aumento de capitel destinado pele
sociedade às suas filiais no Brasil,
de NCr$ 5.958.024_00 para Nene
7.084.757,00, na coneoriniclade do de-
liberado pela sua,	 Diretoria	 em
reunião de 18.4..69. realizada eee
Amsterdan, na Holanda; publicando,
ainda, o documento °Agiria( e a res-
pectiva tradução, do ue • dou fé.
Junta Comercial do Estado da Gua-
nabara, em 29 de julho de 1969. Eu,
Yary Ximenes de F. Torres, escrevi,
conferi e assino: yacy Ximenes de F.
Torres, Eu, Secretário Geral da Juw
ta Comercial do Estado da Guana-
bara, subscrevo e assino: 	 Antônio
Carlos de Souza e Silva..

Processo n.9 31.815.69.
(N.9 33.820 — 5.8.69 — NCr$ 10,00)

BANCO DE CRÉDITO DA BANIA
SIA

CalTlalo

Ciares Augusta Xavier de Souza
Sec:etJ rio:: •ubstauto da Junta Co-
mese e'. reee.e. .1e e:as:to certifica que foi
arquivada eessee, Repertição, sob net-
mese, JC-E713 nra data, rolha do
Diário . Oficial da Uniáe, edição do dia
28 de maeee de 1939 que publicou a
Cereideo do Bines) Central do Brasil,
de aprovreseo da incorporação do Ban-
ca Aro-Mercantil do Alagoas S A.,
sediado em lelecesió, Estado. de Ala-
soas. ao Banco ce Crédito da Bahia
3. A. .seaeaciie em Salvador, Estado da
13aida. cem o ceneequente aumeeto
capaal do incorporador de NCr$
1.891.000,00 para Nere 1.897.176,86, e
reforma dos Estatuto; Sociais 	 na
corfermidade das deliberações das as-
sembléias gerass entraerdinárias de 5
e 23.11.19e8 e 24.10 a 18.11.19e8. A
taxa de arquivamento foi Paga no
valor de NCre, 10,00. E para constar
ee passou a peesente nesta Secreta-
ria da Junca Comercial do Estado da
Bahia aos 12 (doze dias) do mês de
junho de 1969. (hum mil novecentos
e eessenta e nove). — Clarisse Au-
gusta Xavier de Souza, Diretor-Secre-
tário.	 .
(N9 33.879 — 5.8.69 — NCr$ 1000)

.BANCO DE CRÉDITO DA BANIA
S/A

mango
Para, fins de arquivamento no Re-

gistro do Comércio, certifico que (este
Banco central do Brasil, por despa-
cho de 29.5.69, exarado no proceseo
n9 648 de 1969 e publicado no Diário
Oficial da União de 4.6.69, aprovou o
registro, no passivo não exigível do
Banco de Crédito da Bahia S. A.,
com sede em Salvader (BA), da im-
portância de NCr$ 152.325,05, para fu-
tura incorporação ao capical, Lia con-
formidade do deliberado pela assem-
bléia geral extraordinária de 16.5.69.
E, por ser verdade, eu Sandra Maria
Souza, Ximenes, funcionária deste
Banco, lavrei a presente Certidão, que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Organização e Autoriza-
ções, Sr. Roberto Coutinho de Gou-
vêa, em 10.6.69.
(N9 33.882 — 5 . 8.69 — Nas 10,00)

—
BANCO DE CRÉDITO DA BANIA

S/A
O Bel Fernando dos Santos Cordei-

ro, Secretário da Junta Comercial des-
te Estado certifica que foi arquivada
nesta Repartição, sob n9 Jc-06221
nesta data, a Wire do Diário Oficial
da União, edição de 8 de abril de 1969,
que publicou a Certidão expedida por
esta Repartição em data de 6 de mar-
ço do corrente ano, do arquivamento
da fôlha do Diário Oficial da União,
edição de 30 de outubro de 1968, que
publiceu a Certidão passada pelo Ban-
co Central do Brasil, referente à, apro-
vação da reforma dos Estatutos So-
ciais do Banco de Crédito da Bahia
S. A., com sede nesta cidade de Sal-
vador, Estado da Bahia.

A taxa de arquivamento foi paga
no valor de NCr$ 10,00.

E para conenae se passou a presente
nesta Secretaria da Junta Comercial
do Estado da Bahia aos 9 (nove dias)
do mês de maio de 1969 (mil noet e en-
tos e eessenta e nove). — Fernando
dos Santos Cordeiro, Diretor-Secre-
tário.
(N9 33.883 — 5.8.69 — NCr$ 10,00)

BANCO SU31IT0210 BRASILEIRO
SOCIEDADE ANÓNIMA

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro de Comércio, Certifico que O
Serviço Regional de Fiscalização Fi-
nanceira da Delegacia de São Paulo
do Banco centrai do Brasil, por des-
PaPào de 22.7.69, exarado. ...no pr_oeesso

n9 SP — 199-69 e publicado no 194t4
rio Oficial da União de 30.7.69, Apro-
vou o aumento de capital de 	
NCr$ 3.000.000.00 para 	
NCr$ 3.360.000,00 e a reforma dos es-
tatutas sedais do Banco Sumitomo
Brasileiro S. A., cem sede em São
Pele° (SP, na coniormidade do de.
liberado pela avsembléia geral ex-
traord ioária de 15.4.69. E, por ser
verdade, eu, João Baptista Rocca Ff.
Uso, funcienerio do Banco do Brasil
S. A., em enercicio n este Banco, la.
vrei a pee, nte Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo Adjunto do
Cheee do Perviso leeelons.1 de Pisca-
lieneeo eeneme ira, Senhor Augusto
Ceceee, aos 6.8.69.
(N) 2 int — 3.e9 — NCr$ 900).

-
BANCO MERCANTIL DE MINAS'

ar TtAIS
tenni°

Para fins de areuivemento no Re-
ge:tese de Cetn i.rciek, CersifSco, na for.
ma da lesesle eeo # 1 vigor, que o Se.
nhor Chefe do Sceviço Regional da
Inspetoria de Bancos do Banco Cen-
trel de '3..e-il, cri Belo Hesizinte, por
despacho de seroeo de julho de mil
novecentos e ar — enta o nove, exerado
no proceeco reinero Bel-B 'sessenta e
nove berra or.en ie e seis e publicado
no nicho 0;?:-tct	 Un t o de vinte
e oito do mesmo m ies e ano, Aprovou,
nos termos dos pareceres a reforma
peacedide no 39 do irrigo quinto, no
artigo v ) eésimo quaeto, nas alínea.*
" a" e "f" e N 19 a quarto do artigo
vigésimo nono e a, supressão,. do artigo
triehimo primeiro do Estatuto Social
do Banco Mercantil de Minas Gerais
Sociedade Anônima, com sede em
Belo Herizonte Estado de Minas Ge.
reis, como délberrdo na assembléia
geral extraordinária de dezesseis de
junho de.. mil novecentos e seresenta e.
nove, pu•Wicada no "Mirou Gerais"
edição de vinte e oito do mesmo me;
e ano. E, por SP rverdade, eu, Raid
Lufe Lopeest CennSnehanz, funcionário
deste lemes) Central lavrei a presente
Certidão, que vai também assinada
pelo Chefe de Subdivisão do Serviço
Regional de 'inspetoria de Bancos,
Senhor Alberto de Castro Leite
Sobrinho. Aca trinta e um dias dei
mies de jetibo de mi l nevecentoe e ses-
senta e nove. — An,erto dc CastrO
Leite Sobrinho, Chefe de Subdivisão.,
(N9 2-635-B — 8.8.69 — lerCr$ 12 00)1

MERCAt'llVAS socrr-DArm:
MÁ — CRÉDITO, FINANCIA MENTO

E IN L'I:s"rr•r:".'NTOS
•

Cr.RTIDX0

Para fins de arquivamento no Re.
gistro do Comérelo, Certifico, na forá
ma da legirlereo em v i eser, que o Se.,
nhor Gerente de Mercado de Capitais
do Banco C'enteel de Brissie por des-
pacho de dois de junho de mil novoe
centos e sessenta e nove, exarado no
Pro cesso número A sessenta e nove
barra dois mil duz.ntcs e quarenta e
cito e publicado no Diário Oficfal da
União co' eoz2 do mesmo Ines e anos,
Aprovou, nos têtnice do parecer, o alie
mento de capital da Mercaminas soà
ciedade Anônima — Crédito, Financia,
mento e Investimentos, com sede na
cidade de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerada do b om milhão e qua-
trocentos ml crure'res novos para
dois milhões de cruz iros novos, por
incoroorareo de r 'srms, e a reforma
do eetatute, como deliberado na as.
sembléia geral entraordineria de vin,
te e oito de abril de mil novecentae
e sessenta e r eee pelelicada no eelle
nas Gerais", éreeb ete etal de imprene
Za do r4trcio e3 lVfiras Gerais, ene
nove de meio ds nvemo ano. E, por
ser verdade, eu e ergio Darcy da Silva
Alves, funcionário deste Banco Caie
trai, lavrei a eree esd e Certa-Mo, que
tembém vai aseineda pelo Chefe de
Divisão ele Prece s-os, Senhor Lula
Remando de Andrade Whircelt 0,o0

BANCO AGRÍCOLA DE MINAS
GERAIS S. A,

CERTIDÃO-

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio , Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o se-
nhor Chefe do Serviço Regional da
Inspetoria de Bances do Banco Cen-
tral do Brasil, em Belo Horizonte, por
despacho de -dezesseis de junho de
mil novecentos e sessenta e nove, exa-
rado no processo número BH-B ses-
senta e nove barra setenta e um e
publicado no Diário Ofical da União
de vinte e cinco de junho de mi, no-
vecentos e sessenta e nove, aprovou,
nos têrmos do parecer, o registro em
conta do passivo não exigível para fu-
troo aumento de capicai, da impor-
tância de cento e cincoenta e nove
mil, quinhentos e oitenta e oito cru-
zeiros novos e quarenta e sete centa-
vos, resultante da sexta reavaliação
compulsória do ativo imobilizado do
Banco Agrícola de Minas Gerais ,So-
ciedaele Anónima, com sede na cicia-
de de Sete Legues, Estado de Minas
Gerais, como deliberado na assembléia
geral extraordinária de vinte e qua-
tro de abril de mil novecentos e ses-
senta e nove publicada no "Missas
Gerais", edição de nove de maio de
mel novecentos e seseerta e nove e
retificado na edição de vinte e sete
de maio de mil novccentos e sessenta
e nove. F., rer ser verdade, eu, Raul
Luis Loyale Cemningliam); funcioná-
rio deste B22143 Central, lavrei a pre-
sente certidão que vai também assi-
nada pelo Chefe e'es Subdivneão do
Serviço Regional da neepetoria de
la.2.11CO3, senhor Alberto de Casão Lei-
te Sobrinho. Aos trinta dias: do mês
de junho de mil novecentos e eassen-
ta e nove. — Alberto de Castro Leeee
Sobrinho, Chefe de Subdivisão.
(N9 23.826 -- 5.8.69	 bRjr4 14101
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tvInte dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e nove
— Luiz Fernando de Andrade Murgel.
,(N9 2.640 — 11.8.69 — NCr$ 14,00).

VISCONDE DE MAUA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

CERTIDÃO

Certifico que Visconde de Mauá
Companhia de Seguros Gerais, com
sede em Pôrto Alegre, arquivou nesta
:Repartição sob n.9 231.643 por despa-
cho da Junta Comercial em sesgão
de 31 de julho de 1969 o . Diário Ofi-
cia/ da União, edição de 5 de abril
de 1969, que publicou o Decreto nú-
mero 58.011, de 17 de março de 1966,

do Excelentíssimo Senhor Presiden.

te da República, que aprovou as al-
terações introduzidas nos Estatutos
Sociais da referida sociedade e o au-
mento de seu capital de NCr$ 48.000,00
para NCr$ 208.000,00, inclusive a mu-
dança de sua denominação social de
Mauá Companhia de Seguros Gerais
para a supra mencionada, do que dou
fé. — Secretaria da Junta Comer-
cial do Rio Grande do Sul, em Pôrto
Alegre, aos seis dias do mês de agôs.
to de mil novecentos e sessenta e
nove. Eu Helena M. Fernandes, fun-
cionário desta 'Repartição, a datilo-
grafei, conferi e subscrevo — Helena
M. Fernandes. £u, Alicio Thomaz,
Chefe da Seção de Registro e Auten-
ticação de Documentos, a assino: —
Alicio Thomaz.
(N.9 34.293 — 7.8.69 — NCr$ 9,00)

MAUA COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS

C.ERTIDRO

C rtifico que Mauá Companhia de
Se os Gerais, com sede em Pôrto
Alegre, aquivou nesta Repartição sob
n.9 231.644 por despacho da Junta
Comercial, em sessão de 31 de julho
de 1969 o Diário Oficzal da União,
edição de 14 de julho de 1969, que pu-
blicou a Portaria n.9 182 datada de
19 de junho de 1969, do Excelentis.
simo Sr. Ministro da Indústria e Co-
mércio, que aprovou as alterações in-
troduzidas nos Estatutos da referida
sociedade, bem como seu aumento de
capital social de NCr$ 208.000,00 pa-
ra NCr$ 600.000,00 inclusive a mg-

dança de sua denominação social de
Visconde de Mauá Companhia de Se-
guros Gerais para a supra citada do
que dou fé. — Secretaria da -Junta
Comercial do Rio &ande do Sul, em
Pôrto Alegre, aos seis dias do mês de
agôsto de mil novecentos e sessenta
e nove. Eu, Helena M. Fernandes,
funcionário desta Repartição, a da"
tigrafel conferi e subscrevo. — fie.'
lena M. Fernandes. Eu, Alicio Tho-,
mas, Chefe da Seção de Registro e
Autenticação de Documentos, a assi-g
no: Alicio Thomaz.

(N.9 34.294 — 7-8-69 — NCr$ 9,00)1

INDVSTRIAS DE CONSTRUÇÃO
\ ALVORADA S. A.

ASSEMBIÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Edital de Convocação
Pelo presente Edital ficam convoca.,

dos todos os acionistas da ICA-Inclas-
trios de Construção Alvorada S. A.
para a Assembléia-Geral Extraordi-
nária a se realizar na sua sede social
sita à Av. W-3. Q. 502 n9 51, 19 e 29
Pavimentos, no dia 26 de agôsto de
1964, às 14 horas em primeira convo-
cação, às 16 horas e em segunda con-
vocação ou às 18 horas em terceira
convocação, com o fim de deliberar
sôbr e:

a) Aumento do Capital Social
b) Transferência da Matriz da So-

ciedade
c) Reforma dos estatutos
d) Outros assuntos de interêsse da

emprésa
BraFilia, 11 de agôsto de 1969. --

Edgar Bezerra Leite Filho, Presidente
Dias 12-13 e 14 de agósto de 1969.

(N9 2.639-B — 11.8.69 — Ner$ 42,00)

g
SOCIEDADE DE ABASTECIIVWTO

DE BRASÍLIA S. A.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos' do item 9.9 do artigo
12 dos Estatutos Sociais da Sociedade
de Abastecimento de Brasília S. A.
— SAB — ficam os senhores acio-
nistas convocados para se reunirem

às 8:00 horas do dia 18.8.1969 na
sede provisória da empresa, situada
'no 4.9 andar do bloco 11 da Espla,
nada dos Ministérios, nesta Capital,
para tratar dos seguintes assuntos:

Ordem do Dia

1 — Alienação de bens sociais:*
2 — Assuntos Gerais
Brasília, 6 de agasto de 1969.

Elisio Rodrigues de Araújo — Supa.
rintendente — SAB.

Dias: 8, 11 e 12.8.69.
(N.9 2.616 — 6.8.69 — NCr$ 18,00),

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO

E OBRAS

Companhia Urhanizadora
da Nova Capital do Brasil

Têrmo de Aditamento ao Convênio ce,
Zebrado em 23.12.68, entre o Mini3.
tério cia Aeronáutica — Quartel Ge-
neral da 69 Zona Aérea e a Campa..
nhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil — "NOVACAP", na forma
abaixo:

Aos seis (6) dias do mês de agôsto
do ano de hum mil novecentos e ses,
senta e nove (1969), na sede do Qual'.
tel General da 69 Zona Aérea, no
Bloco 2 da Esplanada dos Ministérios,
em Brasília, Distrito Federal, presen,
tes o Brigadeiro do Ar Clóvis Labre
de LQMOS, Comandante da 69 Zona
Aérea, representando o Excelentíssi„
mo Senhor Ministro da Aeronáutica,

TÊRMO DE
neste ato e instrumento designado
apenas "Aeronáutica" e o Dr. Silvio
Carlos Pimenta Jaguaribe, brasileiro,
casado, engenheiro, residente e dorni.
ciliado nesta Capital Federal, aqui re.
presentando, na qualidade de ,seu Su.
perintendente, a Companhia Urbani„
zadora da Nova Capital do Brasil —
"NOVACAP", neste ato e instrtunen„
to designada simplesmente 	

	

"NOVACAP", com sede no Setor Ban 	
cario Norte, em Brasília, Distrito Fe,
deral, de conformidade com o artigo
39 da Lei n9 2.874, de 19 de setembro

	

de 1956 e tendo em vista as autori 	
zações dadas pela Diretoria e Conse,
lho de Administração da 	
"NOVACAP", em suas 6759 e 5619 ses-
sões, de 14 de julho de 1969 e 16 de
julho de 1969, respectivamente, resol-
vem firmar o presente termo de adi,
tomento ao Convênio celebrado em

CONTRATO
23 de dezembro de 1968, regulando a
Administração pela "NOVACAP", das
obras de reparos e adaptações neces,
sarjas à atual Estado de Passageiros
do Aeroporto de Brasília, Distrito Fe,
deral, observada a Instrução de Ser.
viço "N" NOVACAP 100-67, que fica
fazendo parte integrante e insepará,
vel do presente instrumento, com a
finalidade de alterar a cláusula Sé-
tima do instrumento principal, na for-
ma seguinte:

Cláusula Primeira (Sétima) — O
prazo de vigência fixado no instru.
mento principal fica prorrogado até 30
(trinta) de novembro de 1960.

Cláusula Segunda — Ficam ratifica.,
das as demais cláusulas e condições
do instrumento principal.

Cláusula Terceira — O presente tér.
mo de aditamento será publicado no
Diário Oficial da União.

Cláusula Terceira — Fica eleito o-
Faro de Brasília, Distrito Federal, pa,
ra dirimir qualquer dúvida relativa ao
cumprimento do presente instrumen,
to, renunciando as partes qualquer
outro fôro que tenham ou venham a
te, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e con,
venidas, mandaram datilografar o
presente instrumento em sete (7),
vias, de igual teor, para um só efeito,
sem rasuras ou emendas, o qual de..
pois de lido e achado conforme, na
presença das duas testemunhas adi,
ante nomeadas e assinadas, a todo ato
presentes, vai pelos contratantes asai,
nado, que se obrigam a cumpri-10 e
fazer cumprir, por si e seus sucesso,.
res, tão inteiro e fielmente como nêle
se contém. — Pela "Aeronáutica"
Clovis Labre de Lemos — Pela
"NOVACAP" — Silvio Carlos Pimenr
ta Jaguaribe. •

Testemunhas: Colbert Gadia — J0s4
Luiz da Fonseca Pavoa

2Ct
DIVULGAÇA0 N' 1.009

Preço NCre

A Veadas
Na Gnanabarz

• Agèneia It Ministarto da Parenta'
Seção de Vendas: Av. nodrigues Alvee. V

Atende-e3 e pedidos pelo Serviço do Reerabedao Nati
Em 11~

Na cede do DIN
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INDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDE
1967

Com :ndicação da data da publicação no
'Diário Oficial" e do Volume da *1.:04.

leção das Leis".

IÇE ALFABÉTICO-REMISSIVO

Pela ordem alfabética dos assuntos'

gNDICE DA LEGISLAÇÃO REVOGADA1

Diplomas legais ou seus dispositivos expres,"
aamente revogados, derrogados, declarados
nulos, caducos, sem efeito ou insubsisten4
tes pela legislação Eublicada em 19675'

DIVULGAÇÃO N' 1.042

PREÇO; NCO5 8,0Q

A VENDA
.Na Guanabara

n 	
teças) do Vendas: Av. Rodrigues Alves 1'

Agénda I: Ministério da Fazenda

Ateadaia a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal'

Em Brasília

Na sede do DIN

	s7arg ,rowe

FRJÇO DÉSTE FJ,(4141eLAR: NCr$ 0,16


